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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEMGOV

DECRETO N.º 62.198, DE 09 DE JANEIRO DE 2026

Regulamenta  o  §  4º  do  art.  377  da  Lei  Municipal  nº  6.289,  de  28  de
dezembro  de  2017  –  Código  Tributário  do  Município  de  São  Luís,  para
nomear  os  membros  da  Comissão  Municipal  Permanente  de  Avaliação,
para transmissão de bens imóveis.

O PREFEITO DE SÃO LUÍS, no exercício das atribuições legais que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e em conformidade com
o art. 10 da Lei nº 6.289, de 28 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  nomear  os  membros  da  Comissão
Municipal  Permanente de Avaliação, criada pelo §3º do art.  377, da Lei
nº 6.289, de 28 de dezembro de 2017, para fins de fixação e atualização
dos valores de mercado dos imóveis que servirão como base de cálculo
para  lançamento  do  valor  do  Imposto  Sobre  a  Transmissão  de  Bens
Imóveis, "inter vivos", por ato oneroso,

D E C R E T A:

Art.  1º  A  Comissão  Municipal  Permanente  de  Avaliação,  instituída  por
meio do §3º do art.  377, da Lei nº 6.289, de 28 de dezembro de 2017,
para fins de fixação e atualização dos valores de mercado dos imóveis
que servirão como base de cálculo para lançamento do valor da Imposto
Sobre  a  Transmissão  de  Bens  Imóveis,  "inter  vivos",  por  ato  oneroso,
será composta pelos seguintes membros, sob a presidência do primeiro:

I - Lindendorff da Costa Ribeiro, auditor fiscal de tributos;

II - Antonio Moreira de Oliveira Santos, assistente técnico nível superior;

III - Ariadne Costa de Castro, assistente técnico nível superior;

IV - Renata Pinheiro Costa, assistente técnico nível superior;

V - Camylla Silva de Lima, assistente técnico nível superior.

Art.  2º  Indica-se  como  suplente  do  presidente  da  Comissão  Municipal
Permanente  de  Avaliação,  a  auditora  fiscal  de  tributos  Luciana  Pereira
Ribeiro Gonçalves Carvalho, que o substituirá nas ausências legais.

Art. 3º A Comissão Municipal Permanente de Avaliação fica vinculada à
Superintendência  da  Área  de  Lançamento  e  Arrecadação  da  Secretaria
Municipal da Fazenda de São Luís.

Art. 4º  Revoga-se o Decreto Municipal  nº 58.510 de 14 de outubro de
2022 e demais disposições em contrário.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO  DE  LA  RAVARDIÈRE,  EM  SÃO  LUÍS,  09  DE  JANEIRO  DE  2026,
205º DA INDEPENDÊNCIA E 138º DA REPÚBLICA.

EDUARDO SALIM BRAIDE
Prefeito

EMÍLIO CARLOS MURAD
Secretário Municipal de Governo

JOSÉ DE JESUS DO ROSÁRIO AZZOLINI
Secretário Municipal de Fazenda

   

Publicado por: Dárlonson da Silva Moraes
Código identificador: 0a94bb63-d0ba-48b2-9b68-7d89fcee8b61

DESIGNAÇÃO DE MEMBROS DO TARF

O  PREFEITO  DE  SÃO  LUÍS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
conforme o disposto no Art. 237, §2º da Lei n.º 6.289/2017,

RESOLVE:

Designar, a fim de atuarem perante o TARF (Tribunal Administrativo de
Recurso  Fiscais),  os  membros  abaixo  relacionados,  a  partir  de
02.01.2026 até 31.12.2028:

Pela Secretaria Municipal de Fazenda – SEMFAZ:

·  Titular: José Carlos Oliveira de Matos;

·  Suplente: Janny Marcelline Carneiro Cunha.

·  Titular: Reginaldo Ribeiro Oliveira Junior;

·  Suplente: Thiago Freitas de Assis.

·  Titular: Emerson Lisboa Mendes;

·  Suplente: Andre Luiz Jacoia.

·  Titular: Manfrini Pereira Freire;

·  Suplente: Ana Luiza Miranda Fonteles de Sousa.

·  Titular: Francisco Flávio Farias Filho;

·  Suplente: Orzete da Natividade Amorim Terceiro.

Pela Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado do
Maranhão – FECOMÉRCIO-MA:

·  Titular: Antonio de Sousa Freitas;

·  Suplente: José Pereira de Santana.

Pela Federação das Indústrias do Estado do Maranhão – FIEMA:

·  Titular: Ana Rute Rocha Nunes;

·  Suplente: Milton Santos Campelo da Silva.

Pelo Conselho Regional de Contabilidade do Maranhão – CRC/MA:

·  Titular: Fernando José Leite Oliveira;

·  Suplente: Wellington Henrique Reis Alves.

Pela Associação Comercial do Maranhão:

·  Titular: Katharina de Souza França Pereira;

·  Suplente: Deolindo Luiz Rodrigues Neto.

Pela Procuradoria Geral do Município – PGM (1ª Câmara):

·  Titular: Valdélia Campos da Silva Araújo;

·  Suplente: Viviane Gomes de Brito Andrade.

Pela Procuradoria Geral do Município – PGM (2ª Câmara):

·  Titular: Marcelo Duailibe Costa;

·  Suplente: Anne Karole Fontenelle de Britto.
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PALÁCIO  DE  LA  RAVARDIÈRE,  EM  SÃO  LUÍS,  02  DE  JANEIRO  DE  2026,
205° DA INDEPENDÊNCIA E 138° DA REPÚBLICA.

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

EDUARDO SALIM BRAIDE
Prefeito

Publicado por: Dárlonson da Silva Moraes
Código identificador: 027632e1-59a1-49ab-9ab1-7e47814266f4

LEI N.º 7.811, DE 09 DE JANEIRO DE 2026

Institui  a  Política  Municipal  de  Arborização  de  São  Luís,  e  dá  outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LUÍS, Estado do Maranhão.

Faço saber a todos os seus habitantes que a Câmara Municipal decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Capítulo I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º. Fica instituída a Política Municipal de Arborização do Município
de  São  Luís  com  o  objetivo  de  promover  e  ordenar  ações  de
planejamento,  plantio,  manejo,  recuperação,  proteção,  conservação  e
expansão da arborização em território  ludovicense,  visando a  melhoria
da  qualidade  de  vida  das  pessoas,  o  equilíbrio  ambiental  e  o
desenvolvimento urbano durável.

Parágrafo  Único:  Estão  sujeitas  à  observância  desta  Lei  as  pessoas
físicas e jurídicas, de direito público ou privado, responsáveis, direta ou
indiretamente,  por  ações  relacionadas  à  implementação,  gestão
integrada  e  ao  gerenciamento  da  arborização  urbana  em  território
ludovicense.

Art.  2º.  A  Política  Municipal  de  Arborização  do  Município  de  São  Luís
reúne  o  conjunto  de  princípios,  objetivos,  instrumentos  e  diretrizes,
adotados  pelo  Governo  Municipal,  isoladamente  ou  em  regime  de
cooperação  com  outros  entes  públicos,  bem  como  com  a  iniciativa
privada,  entes  comunitários,  organizações  da  sociedade  civil  e
particulares,  com  vistas  à  gestão  integrada  da  Arborização  Urbana
implementada  ou  a  implementar  em território  ludovicense  a  contar  da
data de publicação desta Lei.

I  –  Em  obediência  às  diretrizes  em  vigor,  o  Instituto  Municipal  da
Paisagem Urbana e  a  Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente,  serão os
responsáveis  pela  implantação  e  condução  das  ações  da  Política
Municipal  de  Arborização  de  São  Luís  e  do  Plano  Municipal  de
Arborização de São Luís;

II  –  A  iniciativa  privada,  as  entidades comunitárias,  as  organizações da
sociedade  civil  são  consideradas  parceiras  em  potencial  na
implementação  das  ações  na  Política  Municipal  de  Arborização  de  São
Luís, conforme será indicado em regulamento próprio desta lei;

III  –  Fica  definido  o  Conselho  Municipal  de  Meio  Ambiente  de  São  Luís,
vinculado à  estrutura  da  Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente,  como
fórum municipal  adequado  para  o  tratamento  das  questões  relativas  à
Política Municipal de Arborização de São Luís.

Capítulo II
DAS DEFINIÇÕES A ADOTAR

Art. 3º. Para efeitos desta Lei, entende-se por:

I  –  Plano  Municipal  de  Arborização:  instrumento  de  planejamento
estratégico  para  o  território  ludovicense  urbano  e  rural  que  envolve  o

esforço indicativo de realização de políticas públicas de arborização com
uma duração de no mínimo, 10 (dez) anos;

II – arboricultura: ciência e arte do cultivo, cuidado e manejo das árvores
e outras plantas lenhosas, em grupos ou individualmente;

III  –  arborista:  indivíduo que exerce a atividade da arboricultura e  que,
através  da  experiência,  da  educação  e  treinamento  complementar,
possui  competência para prestar ou supervisionar o manejo de árvores
e outras plantas lenhosas;

IV – arborização urbana: é o conjunto de árvores, palmeiras e arbustos,
cultivados  ou  de  surgimento  espontâneo,  no  espaço  delimitado  pelo
perímetro urbano e região periurbana, em áreas públicas e particulares,
que  se  articulam  entre  si  e  fazem  parte  da  composição  da  rede  de
infraestrutura verde das cidades;

V  –  conjuntos  arbóreos  notáveis:  espécimes  isolados  ou  em  conjunto
que  se  destacam  devido  a  aspectos  como  porte,  idade,  beleza,
localização,  condição  de  porta-sementes  e  importância  nas  relações
culturais com comunidades locais;

VI – árvore: todo e qualquer vegetal que tenha altura igual ou superior a
10  (dez)  metros  de  altura  e  que,  isoladamente  ou  em  conjunto  com
outros  espécimes  de  igual  porte,  possa  ser  adotado  como  elemento
constituinte  do  paisagismo  local  em  ambientes  públicos  ou  privados,
criando condições de sombreamento e refúgio;

VII  –  arbusto:  todo e qualquer vegetal  que tenha altura estimada entre
1,5  (um  e  meio)  metro  e  inferior  a  10  (dez)  metros  de  altura  e  que,
isoladamente  ou  em  grupo,  possa  ser  adotado  como  elemento
constituinte  do  paisagismo  local  em  ambientes  públicos  ou  privados,
criando condições de sombreamento e refúgio;

VIII  –  estrato  herbáceo:  todo  e  qualquer  vegetal  que  tenha  altura
estimada em até 1,5 (um e meio) metro e que seu uso seja voltado para
o estabelecimento de uma ambiência mais adequada perto do nível do
solo;

IX – inventários e levantamentos florísticos: Peças técnicas com objetivo
de  obter  informações  sobre  as  características  quantitativas  e
qualitativas das árvores de um determinado local público ou privado no
contexto territorial ludovicense;

X – espaço para arborização: espaço destinado ao plantio de árvores em
calçadas, previsto em norma legal,  previsto em projeto e instalação no
sistema viário; de novos parcelamentos de solo;

XI  –  espaços  destinados  à  arborização:  canteiros,  covas,  berços,
jardineiras,  praças,  corredores  verdes,  espaços  públicos  e  privados
destinados  ao  plantio  de  árvores,  arbustos  e  de  espécies  de  estrato
herbáceo;

XII  -  espécime  vegetal  ou  conjunto  de  espécimes  vegetais:  toda
vegetação arbórea, arbustiva, herbácea, nativa e/ou exótica e o simples
agrupamento destas, respectivamente;

XIII – fragmento vegetal: são formações vegetais naturais, independente
do  tamanho,  cujo  conjunto  funcione  como  ecossistema  próprio  e  em
condições  de  crescimento,  condições  de  reprodução  e  de  manutenção
das  condições  ecológicas  de  integração  entre  a  fauna,  a  flora  e  as
comunidades humanas;

XIV  –  imunidade  ao  corte:  condição  das  árvores  e  arbustos  declaradas
pelo  Poder  Executivo  Municipal  impedidas  de  serem  cortadas,  exceto
nos  casos  excepcionais  previstos  nos  respectivos  instrumentos
normativos;

XV  –  infraestrutura:  conjuntos  físicos  de  serviços  essenciais  para  o
funcionamento  do  Município  de  São  Luís,  como  escoamento  de  águas
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pluviais,  de  sistemas  de  esgotamento  sanitário,  de  distribuição  de
energia elétrica e telecomunicações;

XVI  –  manejo:  são  todas  as  atividades  relacionadas  com  o
estabelecimento,  manutenção  ou  renovação  da  arborização  urbana,
como  poda,  corte,  transplante,  irrigação,  fertilização  e  aplicação  de
tratamentos fitossanitários, entre outros;

XVII  –  viveiros  de  produção  de  mudas:  ambientes  públicos,  privados,
comunitários  ou  de  natureza  mista  que  produzam  e  distribuam  mudas
de  espécies  vegetais  nativas  ou  exóticas  que  sejam  consideradas
elegíveis  para  os  esforços  de  arborização  previstos  no  Plano  Municipal
de Arborização de São Luís;

XVIII  –  viveirista:  profissional  que  trabalhe  em viveiros  de  produção  de
mudas  produção  de  mudas  a  serem  utilizadas  como  peças  essenciais
para a implementação do Plano Municipal de Arborização Urbana de São
Luís;

XIX  –  mobiliário  urbano:  coleção  de  artefatos  fixos  ou  móveis,
implantados, como postes de qualquer natureza, medidores de qualquer
natureza,  dispositivos  de  controle  de  tráfego,  lixeiras,  papeleiras  e
similares;

XX  –  não  regressividade:  busca  constante  pelo  avanço  e  equilíbrio  dos
índices de arborização urbana;

XXI  –  poda:  retirada  seletiva  de  partes  indesejadas  ou  danificadas  de
uma árvore a fim de se alcançar objetivos específicos;

XXII – supressão: corte de exemplar arbóreo com objetivo de remoção;

XXIII – podador: indivíduo que, através de treinamento teórico e prático,
possui  habilidade  para  executar  as  técnicas  específicas  relacionadas  à
atividade,  levando  em  consideração  a  adequação  da  arquitetura  da
copa  ou  espaço  necessário  para  a  mesma,  manutenção,  bem  como  a
prevenção de queda de ramos;

XXIV – serviço de utilidade pública: serviço que a Administração Pública
Municipal  presta  diretamente  ou  por  terceiros,  por  meio  de  permissão,
concessão  ou  autorização,  que  tem  por  objetivo  principal  servir  a
sociedade;

XXV  –  alteração  urbanística:  obras  de  implantação  ou  modificação  de
elementos e equipamentos em território ludovicense, sejam públicos ou
privados,  em  especial  as  ações  de  urbanização,  infraestrutura  e  a
construção ou reforma de edificações;

XXVI  –  soluções  baseadas  na  natureza:  são  ações  para  proteger,
gerenciar  de  forma  sustentável  e  restaurar  ecossistemas  naturais  ou
modificados,  que  abordam  os  desafios  sociais  de  forma  eficaz  e
adaptativa,  proporcionando  simultaneamente  benefícios  ao  bem-estar
humano e à biodiversidade.

Capítulo III
DOS PRINCÍPIOS E DOS INSTRUMENTOS

Art.  4º.  A  Política  Municipal  de  Arborização  de  São  Luís  tem  como
norteadores os seguintes princípios:

I – desenvolvimento sustentável e durável;

II – adaptação às mudanças climáticas;

III – equidade e ubiquidade;

IV – planejamento e proteção continuados;

V – não regressividade;

VI – solidariedade regional e cooperação federativa;

VII – participação comunitária e transparência;

VIII  –  Integração  com  serviços  de  mobilidade,  drenagem,  iluminação  e
acessibilidade;

IX – Respeito às especificidades históricas e culturais;

X – Segurança urbana e prevenção de riscos;

XI – Valorização da flora nativa.

Art. 5º.  A Política Municipal de Arborização de São Luís integrar-se-á a
outros  instrumentos  de  planejamento  e  execução  de  políticas
ambientais e urbanísticas municipais, com destaque para:

I – o Plano Diretor Municipal;

II – o Macrozenamento Ambiental Municipal;

II – a Política Municipal de Áreas Protegidas;

III – a Política Municipal de Saneamento Básico;

IV – a Política Municipal de Segurança e Resiliência Climática;

V – A Política Municipal de Urbanização e Habitação;

VI – A Política Municipal de Educação Ambiental;

§  1º.  O  Município  de São Luís  terá  prazos  específicos  para  elaborar  ou
atualizar cada uma das políticas citadas nos incisos em observância aos
marcos legais em vigor sobre cada um desses temas.

§ 2º. Cada uma das políticas citadas nos incisos deste artigo deverá ser
embasada  em  estudos  técnicos,  os  quais  serão  desenvolvidos  pela
Prefeitura  Municipal  de  São  Luís,  com  possibilidade  de  colaboração
técnica e financeira de agentes públicos e privados para atender a essas
finalidades.

Capítulo IV
DOS OBJETIVOS

Art. 6º. São objetivos da Política Municipal de Arborização de São Luís:

I  –  promover  a  Arborização  Urbana  de  São  Luís  como  um  serviço  de
utilidade pública essencial  para a busca pela melhoria da qualidade de
vida da população ludovicense;

II  –  promover  a  manutenção da biodiversidade e o  equilíbrio  ambiental
em  território  ludovicense  através  de  técnicas  e  de  manejo  de
arborização  urbana  com  o  uso  de  espécime  vegetal  ou  conjunto  de
espécimes vegetais preferencialmente da região ecológica ou do bioma
em que São Luís está inserido;

III  –  ampliar  a  qualidade ambiental  e  paisagística  dos espaços públicos
ludovicenses,  conservando  as  áreas  prestadoras  de  serviços
ecossistêmicos  associados  a  práticas  arboristas  em  âmbito  municipal,
especialmente em espaços com a presença de fragmentos vegetais  ou
conjuntos  arbóreos  notáveis  atuais,  bem  como  de  espaços  planejados
para recebê-los;

IV  –  assegurar  a  gestão  da  conservação  e  ampliação  do  patrimônio
verde por um serviço municipal especializado em práticas de manejo da
arborização municipal,  integrado aos demais entes federativos, quando
couber,  e  com  a  implementação  de  mecanismos  de  monitoramento,
acompanhamento  e  controle,  sendo  garantida  a  participação  da
iniciativa  privada  e  sociedade  civil  nas  tomadas  de  decisão  no  fórum
apropriado de discussão indicado nesta Lei;

V  –  garantir  a  conservação  e  a  ampliação  da  cobertura  vegetal  na
cidade,  de preferência feita com espécies nativas,  observando padrões
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quantitativos e de distribuição das áreas verdes,  de forma a garantir  a
manutenção  e  a  melhoria  dos  microclimas  urbanos  e  rurais
ludovicenses;

VI  –  estabelecer  estratégias  de  ampliação  dos  espaços  públicos  e
privados destinados à implementação de atividades de arborização em
território  municipal,  com  o  objetivo  de  garantir  padrões  de  qualidade
ambiental  e  paisagística,  preservando,  conservando  e  valorizando  o
patrimônio paisagístico em seus aspectos naturais e culturais;

VII – respeitar as especificidades históricas, culturais e ecológicas locais
relativas à arborização municipal, sobretudo no que tange à elaboração
e à execução dos instrumentos normativos, bem como na construção de
mobiliários  urbanos  e  de  suas  respectivas  infraestruturas  em  projetos
de alteração urbanística;

VIII  –  distribuir  espacial  e  equitativamente  os  benefícios  e  os  ônus  da
arborização urbana ludovicense, especialmente em atividades e práticas
de  licenciamento,  fiscalização  e  controle  ambientais  e  urbanísticos,
conforme legislação correlata em vigor;

IX –  reconhecer  a  arborização urbana como elemento de infraestrutura
de direito fundamental de toda a sociedade ludovicense;

X  –  realizar  a  proteção  legal  de  árvores,  fragmentos  vegetais  ou
conjuntos  arbóreos  notáveis  para  a  garantia  de  maior  salvaguarda  do
patrimônio ambiental remanescente de São Luís;

XI  –  garantir  às  pessoas  com  deficiência  e  mobilidade  reduzida  a
utilização  dos  espaços  públicos  tratados  nesta  Lei  com a  segurança,  a
fluidez e o conforto compatíveis com as suas necessidades;

XII  –  promover  a  educação  ambiental  com  a  sensibilização  pública  em
todos  os  níveis  sobre  a  importância  da  arborização  em  território
ludovicense  por  meio  de  campanhas  educativas,  incentivando  a  maior
participação da sociedade na formulação, execução e acompanhamento
de planos, programas e projetos;

XIII  -  incentivar  estudos,  pesquisas  e  o  desenvolvimento  de  novas
tecnologias  sobre  a  arborização  urbana,  promovendo  ainda  a
profissionalização em arboricultura e silvicultura urbana;

XIV – fomentar mecanismos de financiamento e incentivos para a gestão
da Política ora estabelecida;

XV  –  propor  atividades  de  arboricultura  em  viveiros  de  produção  de
mudas, com práticas arboristas pautadas em paisagismo com o uso de
árvores e arbustos e executadas por viveiristas capacitados;

XVI  –  adotar  preferencialmente  espécies  nativas  para  o  fomento  à
arborização  municipal  em  espaços  destinados  para  esse  fim  pelo
Instituto Municipal da Paisagem Urbana;

XVII  –  promover  esforços  de  arborização  em  praças  e  demais
logradouros  públicos  municipais  com  ênfase  para  o  uso  adequado  de
espécimes  vegetais  ou  conjunto  de  espécimes  vegetais  de  portes
arbóreos,  arbustivos  e  de  estrato  herbáceo  baseado  em  inventários  e
levantamentos  florísticos  adequados  e  aplicáveis  ao  território
ludovicense;

XVIII  -  unir  esforços  com  os  demais  entes  federados,  com  os  Poderes
Públicos, com a iniciativa privada, com universidades, com organizações
da sociedade civil e com entes comunitários para a promoção da gestão
integrada da arborização municipal, possibilitando a redução dos custos
e o compartilhamento de experiências, planos e projetos sobre o tema.

CAPÍTULO V
DAS DIRETRIZES

Art. 7º. São Diretrizes da Política Municipal de Arborização de São Luís:

I  –  O  planejamento  técnico  e  georreferenciado  das  ações  de
planejamento  e  execução  relacionadas  à  arborização  urbana,  como
supressão, poda e manejo de espécimes vegetais;

II – A realização e a atualização quinquenal de inventário e cadastro do
patrimônio  arbóreo  municipal  definido  no  Plano  Municipal  de
Arborização de São Luís para a definição de seu respectivo zoneamento;

III  – A utilização de espécies adequadas para esforços de arborização e
paisagismo municipais, preferencialmente aquelas caracterizadas como
nativas do bioma e da região ecológica que o território ludovicense está
inserido;

IV – A normatização e regulamentação das atividades de manejo, poda,
supressão,  transplante  e  substituição  de  espécies  já  adotadas  em
esforços de arborização públicas e privadas em território municipal;

V-  A  prevenção  de  riscos  à  integridade  de  pessoas,  bens  e  serviços
públicos.

Art.  8º.  Deverão  ser  implementadas  estratégias  conjuntas  entre  o
Poder Público, a iniciativa privada e a sociedade civil, com o objetivo de
garantir,  no  prazo  de  até  10  (dez)  anos,  a  meta  mínima  de  160  m²
(cento e  sessenta metros  quadrados)  de área arborizada por  habitante
na  capital  maranhense,  em benefício  da  qualidade  de  vida  e  da  saúde
ambiental da população ludovicense.

§  1º.  Em  atendimento  ao  caput  deste  artigo,  entende-se  por  áreas
arborizadas  não  apenas  aquelas  presentes  em  praças  e  logradouros
públicos, de responsabilidade da Prefeitura Municipal de São Luís, mas o
conjunto  geral  de  espaços  verdes  públicos  e  privados  com  portes
arbustivos  e  arbóreos  localizados  em  terras  firmes  presentes  em
território ludovicense.

§  2º.  O  planejamento  para  a  consecução  da  meta  prevista  no  caput
deste  artigo  será  coordenado  pelo  Instituto  Municipal  da  Paisagem
Urbana, com a participação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Secretaria  Municipal  de  Urbanismo  e  Habitação  e  dos  demais  órgãos
que compõem a estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de São
Luís.

§  3º.  Os  esforços  de  planejamento  e  de  sua  consequente  execução
serão acompanhados por representantes da iniciativa privada, de entes
comunitários, de universidades, de organizações da sociedade civil e de
outros  entes  que assim desejarem,  desde que indicados pelo  Conselho
Municipal de Meio Ambiente de São Luís.

§  4º.  Para  a  finalidade  definida  no  caput  deste  artigo  deverá  ser
adotado  o  princípio  da  não  regressividade,  focando  em  soluções
baseadas na natureza e na definição de novos espaços protegidos para
ampliação  da  capacidade  de  absorção  de  carbono  na  natureza  em
território ludovicense.

CAPÍTULO V
DOS INSTRUMENTOS E DAS REPONSABILIDADES

Art.  9º.  Constituem instrumentos  da  Política  Municipal  de  Arborização
de São Luís:

I  –  O  Plano  Municipal  de  Arborização  Urbana,  elaborado  pelo  Poder
Executivo  Municipal,  em  parceria  com  a  Universidade  Estadual  do
Maranhão;

II – Os inventários e levantamentos florísticos;

III – O licenciamento e a autorização de supressão vegetal ou de limpeza
de  área,  além  dos  e  relatórios  de  estudos  e  impacto  ambiental  e
vizinhança;

IV  –  O  monitoramento,  a  fiscalização  e  controle  das  ações  de
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arborização  em âmbito  municipal  desenvolvido  por  esforços  públicos  e
privados;

V – O Sistema Municipal de Informações sobre Arborização;

VI  –  Os  programas  de  educação  ambiental  e  incentivo  ao  plantio  de
espécimes  vegetais  nativos  à  região  ecológica  ou  ao  bioma  em  que  o
território ludovicense está inserido;

VII – As normas técnicas municipais complementares;

VIII – Os termos de compensação ambiental e os termos de cooperação
técnica,  científica  e  financeira  entre  os  entes  federados,  entre  os
setores  público  e  privado  e  entre  entidades  de  ensino,  pesquisa  e
extensão;

IX- As parcerias público-privadas;

X – Os programas de adoção de árvores e de áreas verdes.

Art.  10.  Compete  ao  Poder  Executivo  Municipal,  por  meio  do  Instituto
Municipal da Paisagem Urbana:

I  –  Coordenar  a  elaboração  e  as  revisões  do  Plano  Municipal  de
Arborização Urbana, com prazo de execução de 10 (dez) anos e revisão
dos  cenários  de  planejamento  e  dos  inventários  e  levantamentos
florísticos a cada 05 (cinco) anos;

II  –  Manter  atualizado  o  cadastro  dos  espécimes  vegetais  adotados  na
arborização  dos  logradouros  públicos  municipais,  que  deverão  apontar
para  a  saúde  fitossanitária  das  plantas,  geolocalização  de  cada
espécime inventariado e adoção de parâmetros técnicos que devem ser
colocados  em  banco  de  dados  que  estará  à  disposição  do  cidadão
ludovicense para consulta contínua;

III  –  Executar,  em  conjunto  com  os  demais  órgãos  municipais
responsáveis, o Plano Municipal de Arborização Urbana, incluindo ações
e  programas  de  incentivos  ao  plantio,  conservação  e  ampliação  da
arborização urbana;

IV  –  Implementar  e  manter  atualizado  o  Sistema  Municipal  de
Informações sobre Arborização;

V  –  Promover  ações  educativas  e  campanhas  públicas  relacionadas  à
arborização urbana;

VI  –  Emitir  autorização e  poda de árvores,  seguindo normas técnicas  a
serem  definidas  por  instrumentos  próprios  no  âmbito  do  Instituto
Municipal  da  Paisagem  Urbana  e  da  Secretaria  Municipal  de  Meio
Ambiente;

VII – Fiscalizar o cumprimento desta Política Municipal de Arborização de
São Luís;

VIII – Proporcionar a integração de técnicas, práticas e planejamento de
adoção de mecanismos de desenvolvimento limpo e de economia verde,
baseada  em  créditos  de  carbono,  alicerçada  na  presente  Política
Municipal de Arborização de São Luís.

Art.  11.  Compete  à  iniciativa  privada,  aos  entes  comunitários,  às
organizações da sociedade civil e aos cidadãos ludovicenses:

I – Colaborar com a preservação e expansão das práticas de arborização
municipal;

II  –  Comunicar  irregularidades  relacionadas  à  arborização  urbana  ao
Poder  Público,  na  busca por  resultados  práticos  para  a  manutenção ou
melhoria da ambiência local;

III – Participar de audiências públicas, reuniões estendidas ou consultas
populares sobre a execução da Política Municipal de Arborização de São

Luís com direito a voz ativa e participação qualificada.

Parágrafo  Único:  O  munícipe  poderá  efetuar,  às  suas  expensas,  o
plantio de árvores e arbustos desde que observadas as exigências desta
Lei, com prévia autorização do Instituto Municipal da Paisagem Urbana e
em conformidade com o Plano Municipal de Arborização Urbana de São
Luís.

Art. 12.  O plantio,  manejo,  poda e demais ações relativas as espécies
vegetais  localizadas  em  logradouros  públicos  municipais,  serão
regulamentados por meio de instrumento próprio.

Art. 13. Fica a Prefeitura Municipal de São Luís autorizada a definir por
instrumento  próprio  a  ser  publicado  em  até  12  (doze)  meses  após  a
entrada  em  vigor  desta  Lei  a  regulamentação  das  estratégias  de
plantios de árvores e arbustos a serem realizadas pela iniciativa privada
em  operações  urbanas,  bem  como  as  formas  de  compensação
ambiental  a  serem  adotadas  nos  processos  de  limpeza  de  área  ou  de
mecanismos  similares  realizados  em  processos  de  licenciamentos
ambientais ou de Termos de Compromisso Ambiental (TCA).

Art.  14.  As  práticas  de  arborização  públicas  realizadas  pela  Prefeitura
Municipal  de  São  Luís  pelo  Instituto  Municipal  da  Paisagem  Urbana
deverá agir, preferencialmente:

I  – Nos canteiros centrais das avenidas, conciliando o sistema radicular
com  a  largura  do  canteiro  e  altura  da  copa  da  árvore  adulta  com  a
fiação elétrica, se existir;

II – Nos logradouros e vias públicas que tiverem largura compatível com
a expansão da copa da espécie a ser utilizada, observado as distâncias
mínimas  que  deverão  estar  previstas  em  instrumento  regulamentador
próprio;

III - Nas praças e parques municipais.

Parágrafo  Único:  As  Unidades  de  Conservação  Municipais  deverão
seguir os indicativos de manutenção de cobertura vegetal presentes em
seus planos de manejo e monitorados pela Secretaria Municipal de Meio
Ambiente,  com  o  apoio  dos  órgãos  municipais  que  tiverem  relação
direta com o tema.

Art.  15.  As  calçadas,  canteiros  centrais  das  avenidas  e  rotatórias  ou
outros  espaços  destinados  à  instalação  de  equipamentos  e
infraestruturas públicos podem ser arborizadas, ficando, porém o plantio
restrito  aos  arbustos  com  até  5,00m  (cinco  metros)  de  altura,  na  fase
adulta, ficando preservadas as espécies já existentes.

Art. 16. As mudas de árvores e arbustos a serem plantadas entre 2026
e  2035  deverão  ter  altura  mínima  de  1,20m  (um  metro  e  vinte
centímetros)  e  sistema  radicular  compatível  ao  passeio  e  à
pavimentação do local em que serão implantadas.

Parágrafo Único:  Faz-se exceção à aplicação do que está disposto no
caput  deste  artigo  as  espécies  consideradas  de  crescimento  lento
essenciais  ao  paisagismo  ludovicense  e  que  estejam estabelecidas  em
instrumento  normativo  próprio  do  Instituto  Municipal  de  Paisagem
Urbana de São Luís.

Art. 17. Fica proibido em locais públicos municipais, principalmente em
praças, parques e áreas verdes de escolas, creches e postos de saúde,
onde transitam crianças e pessoas idosas ou com mobilidade reduzida,
o  plantio  de  espécies  vegetais  tóxicas  ou  que  apresentem  acúleos  ou
espinhos.

Art. 18. Qualquer árvore situada em território ludovicense, quer esteja
ela presente em área pública, quer esteja em área particular, poderá ser
declarada imune ao  corte,  mediante  ato  do  Poder  Executivo  Municipal,
em razão de sua raridade,  localização,  antiguidade,  interesse histórico,
científico, paisagístico ou cultural, bem como de sua condição de porta-
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semente,  mediante  prévio  parecer  favorável  do  Instituto  Municipal  da
Paisagem, que deverá ser registrado pela Secretaria Municipal  de Meio
Ambiente.

Parágrafo  Único:  O  Instituto  Municipal  da  Paisagem  Urbana  deverá,
por  ato  normativo  próprio,  indicar  os  prazos  e  trâmites  processuais
adequados ao atendimento do caput deste artigo.

Art.  19.  Na  aprovação  de  projetos  de  loteamentos,  parcelamento  do
solo  e  condomínios  para  construções  residenciais,  comerciais  e
industriais, bem como de turismo, deverá a Prefeitura Municipal de São
Luís  estabelecer  mecanismos  próprios  para  ampliar  e  salvaguardar
áreas destinadas à arborização.

Art.  20.  Os  projetos  de  iluminação  e  outros  serviços  públicos  ou
particulares  em  áreas  urbanizadas  deverão  compatibilizar-se  à
vegetação  arbórea  ou  arbustiva  existente,  priorizando  a  instalação  de
redes com fiação compacta e subterrânea, quando aplicáveis e viáveis.

Art. 21. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e o Instituto Municipal
da  Paisagem  Urbana  poderão  propor  alterações  nos  projetos
apresentados,  sempre  que forem comprovados  riscos  de  interferências
dos espécimes vegetais a preservar.

Parágrafo Único.  Os trabalhos relacionados com os equipamentos de
infraestrutura e com execução das obras não poderão ser conduzidos de
forma  a  prejudicar  os  exemplares  existentes,  devendo  protegê-los
através de tapumes ou de outros recursos.

Art.  22.  Os  andaimes  e  cercas  para  construção  não  poderão  danificar
as  árvores  existentes  no  passeio  e  deverão  ser  retiradas  logo  após  a
conclusão da obra.

Art.  23.  Na  apresentação  dos  projetos  com a  finalidade  de  aprovação
para construção de edificações residenciais, comerciais ou industriais, é
obrigatória  a  locação  em  planta  das  árvores  existentes  no  passeio
público e no interior do imóvel.

Art.  24.  A  distância  mínima  em  relação  aos  diversos  elementos  de
referência existentes nas vias públicas deverá respeitar aos dispositivos
próprios  a  de  regulamentação  dos  processos  de  licenciamento
ambiental e fiscalização ambiental e urbanística em vigor.

Art.  25.  As  vistorias  relativas  à  arborização  urbana  deverão  ser
executadas pelo Instituto Municipal da Paisagem Urbana.

Art.  26.  Os  laudos  e  pareceres  técnicos,  autorizações  relativos  às
árvores,  serão  emitidos  por  profissional  legalmente  habilitado  que  seja
dos quadros técnicos do Instituto Municipal  da Paisagem Urbana e que
tenha registro no órgão de classe.

Art.  27.  As  árvores  mortas  existentes  nas  vias  públicas  serão
substituídas pelo Instituto Municipal da Paisagem Urbana, bem como por
parceiros  públicos  ou  privados  que  estejam  responsáveis  pela  gestão
compartilhada de espaços públicos.

CAPÍTULO VI
Do Sistema Municipal de Informações sobre Arborização

Art. 28.  A Prefeitura Municipal de São Luís, por intermédio do Instituto
Municipal  da  Paisagem  Urbana,  implantará  o  Sistema  Municipal  de
Informações sobre Arborização.

§ 1º. O Sistema deverá ser implantado e disponibilizado em plataforma
digital no prazo máximo de 2 (dois) anos, contados da data de entrada
em  vigor  desta  Lei,  devendo  permanecer  em  funcionamento  de  forma
contínua após sua implementação.

§ 2º. O Sistema Municipal de Informações sobre Arborização apresentará
o  estado  das  árvores  implantadas  em  praças  e  logradouros  públicos

ludovicenses  sob  a  responsabilidade  estrita  do  Executivo  Municipal,
sendo  atualizados  a  cada  cinco  anos  por  meio  de  dados  obtidos  em
inventários e levantamentos florísticos.

§  3º.  O  Sistema  Municipal  de  Informações  sobre  Arborização
disponibilizará  o  arquivo  do  Plano  Municipal  de  Arborização  Urbana  de
São  Luís  vigente,  bem  como  aquele(s)  relativo(s)  ao(s)  manual(is)
técnicos que embasará(ão) atividades de poda, campina, irrigação e de
manejo  dos  esforços  de  arborização a  serem desenvolvidos  pelo  Poder
Público, pela iniciativa privada e pelos cidadãos ludovicenses.

§ 4º. O Sistema Municipal de Informações sobre Arborização deverá ser
gerenciado  pelo  Instituto  Municipal  da  Paisagem  Urbana  com  o
propósito de realizar chamados para o manejo adequado em árvores ou
arbustos em áreas públicas.

§ 5º. É de responsabilidade do Instituto Municipal da Paisagem Urbana a
incumbência  relativa  à  divulgação  e  a  promoção  do  Sistema  Municipal
de  Informações  sobre  Arborização,  devendo  ser  adotados  os  meios  de
comunicação adequados para este fim.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 29. Compete também ao Poder Executivo Municipal:

I - garantir os meios necessários à implementação da Política Municipal
de Arborização de São Luís;

II  –  Definir  orçamentos  próprios  nos  Planos  Plurianuais,  nas  Leis  de
Diretrizes Orçamentárias e nas Leis Orçamentárias Anuais vigentes para
os anos de 2026 a 2035.

II  -  atualizar,  no  máximo  a  cada  10  (dez)  anos,  o  Plano  Municipal  de
Arborização  Urbana  de  São  Luís  e  fazer  a  revisão  dos  cenários  de
planejamento e dos inventários e levantamentos florísticos em praças e
logradouros  públicos  sob  a  responsabilidade  gerencial  da  Prefeitura
Municipal de São Luís a cada 05 (cinco) anos a cada;

III  -  compatibilizar  os  planos  de  manejo  das  Unidades  de  Conservação
Municipais com o Plano Municipal de Arborização Urbana de São Luís no
prazo  máximo  de  até  36  (trinta  e  seis)  meses  contados  da  data  da
publicação desta Lei;

IV  –  fomentar  as  políticas  e  práticas  de  arborização  ludovicense
preconizadas  nesta  Lei  com  estratégias  de  Educação  Ambiental
continuadas,  nas  modalidades  formal  e  não  formal,  com  vistas  à
ampliação  da  socialização  dos  instrumentos,  das  responsabilidades  e
das ações práticas ora previstos.

a)  firmar  parcerias  e  práticas  socioeducativas  entre  a  Prefeitura
Municipal  de  São  Luís  e  os  estabelecimentos  de  ensino  públicos,
privados  e  comunitários,  em  todos  os  níveis  educacionais,  para  a
aumento do alcance das premissas cidadãs previstas nesta Lei.

b) criar mecanismos para o desenvolvimento do parcerias institucionais
para  a  realização  de  capacitações  técnicas  continuadas  sobre  as
temáticas relativas à presente Lei para seus funcionários, sobretudos os
educadores  ambientais,  professores,  arboristas,  viveiristas,  fiscais,
analistas  ambientais  e  gestores  dos  órgãos  diretamente  envolvidos  na
Política Municipal de Arborização de São Luís.

V  –  Propor  e  executar  mecanismos  de  incentivos  fiscais  às  pessoas
físicas  e  jurídicas  que  promovem  voluntariamente  esforços  de
arborização em espaços urbanos, rurais ou industriais de São Luís.

a) Tal ação prevista deverá ser definida por instrumento jurídico próprio
a  ser  aplicado  com  validade  a  ser  definida  por  critérios  elencados  na
regulamentação da presente lei;
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b)  As  pessoas  físicas  e  jurídicas  beneficiadas  com os  incentivos  fiscais
ora  previstos  deverão  estar  cadastradas  no  Sistema  Municipal  de
Informações  sobre  Arborização  de  São  Luís  e  serão  acompanhadas
anualmente por equipe designada por instrumento próprio a ser lavrado
pelo titular do Instituto Municipal da Paisagem Urbana.

Art. 30. O artigo 11 da Lei Municipal nº 7.380, de 02 de maio de 2023,
passará a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  11.  O Poder Executivo Municipal  regulamentará esta Lei,  cabendo
ao  Instituto  Municipal  da  Paisagem  Urbana  a  sua  implementação  e
fiscalização.”

Parágrafo  único.  A  regulamentação  definirá  os  critérios  para  a
formalização  das  parcerias,  estabelecendo  requisitos,  direitos,
obrigações, limites e benefícios relativos à adoção de praças, canteiros
centrais,  rotatórias,  parques  infantis,  áreas  de  ginástica  e  lazer,  bem
como de outros espaços públicos similares.

Art.  31.  O  Poder  Executivo  Municipal  regulamentará  esta  lei  no  prazo
de 12 (doze) meses após a sua publicação.

Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Mando, portanto, a todos quanto o conhecimento e execução da
presente  Lei  pertencerem,  que  a  cumpram  e  a  façam  cumprir,
tão  inteiramente  como  nela  se  contém.  A  Secretaria  Municipal
de Governo a faça imprimir, publicar e correr.

PALÁCIO  DE  LA  RAVARDIÈRE,  EM  SÃO  LUÍS,  09  DE  JANEIRO  DE
2026, 205º DA INDEPENDÊNCIA E 138º DA REPÚBLICA.

EDUARDO SALIM BRAIDE
Prefeito

(Originária  do  Projeto  de  Lei  nº  416/2025  de  autoria  do  Poder
Executivo).

Publicado por: Dárlonson da Silva Moraes
Código identificador: c82589f1-05b3-41d8-864f-9e628ff87886

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

ADVERTÊNCIA POR ESCRITO – RICARDO RIBEIRO MACHADO
MACIEL

Servidor: RICARDO RIBEIRO MACHADO MACIEL
Cargo: Auditor Fiscal de Tributos Municipais
Matrícula: 60972
Processo Administrativo Disciplinar n.º: 18101.005848/2025

I – DOS FATOS
Considerando o teor do Relatório Final da Segunda Câmara da Comissão
Permanente  de  Processo  Administrativo  Disciplinar  –  CPAD,
devidamente  homologado  pelo  seu  Presidente,  que  concluiu  pela
existência  de  provas  da  intencionalidade  do  servidor  em  praticar
condutas  vedadas  pelo  art.  216,  incisos  III  e  XVI,  da  Lei  Municipal  n.º
4.516/2006 (Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais),
resolve-se aplicar a penalidade cabível. 

II – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A  presente  penalidade  encontra  amparo  nos  artigos  235,  inciso  III,  e
259,  inciso  V,  da  Lei  Municipal  n.º  4.516/2006,  que  preveem  a
advertência  por  escrito  como  sanção  disciplinar  aplicável  às  infrações
leves. 

III – DA PENALIDADE
Diante  do  exposto,  adverte-se  formalmente  o  servidor  RICARDO
RIBEIRO MACHADO MACIEL pela conduta praticada, alertando-o para

que  se  abstenha  de  reincidir  em  atos  contrários  aos  deveres  e
proibições funcionais estabelecidos na legislação municipal vigente.

IV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
A  presente  advertência  será  registrada  nos  assentamentos  funcionais
do  servidor,  em  conformidade  com  o  disposto  na  Lei  Municipal  n.º
4.516/2006.  Ciente  o  servidor  nesta  data,  ficando  advertido  de  que
novas  infrações  poderão  ensejar  penalidades  mais  severas,  conforme
gradação prevista na legislação.

São Luís (MA), 07 de Novembro de 2025.

AURED DE FREITAS COSTA RODRIGUES
Chefe Imediato – SEMFAZ
Matrícula n.º 49285 

RICARDO RIBEIRO MACHADO MACIEL
Matrícula n.º 60972

Publicado por: Márcio Antonio de Sousa Brandão
Código identificador: a8faa05b-e989-4d28-8b5d-2ef6c9e9ca3e

PORTARIA SEMAD N.º 58, DE 08 DE JANEIRO DE 2026

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  conferidas  pelo  Ato  de  Nomeação  de  30/08/2023,
publicado no DOM n.º  448 de 30/08/2023 de acordo com os termos do
Artigo  169  da  Lei  N.º  4.615  de  19.06.06  (EFPM)  e  Processo  n.º
15901.007064/2025.

RESOLVE: Conceder 03 (três) meses de Licença Prêmio por assiduidade
ao servidor JOSIAS SANTOS PEREIRA,  Matrícula n.º 12272, Nível  III  -,
Padrão  -  J,  Cargo:  VIGIA,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de  Saúde  –
SEMUS, referente ao 5º (01/11/2014 A 31/10/2019) quinquênio, a partir
de 15/02/2026 a 15/05/2026.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração

Publicado por: Márcio Antonio de Sousa Brandão
Código identificador: 14969322-b596-4839-a982-9b503cee5e77

PORTARIA SEMAD N.º 59, DE 08 DE JANEIRO DE 2026

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  conforme  ato  de
nomeação de 30/08/2023, publicado no DOM n.º 448 de 30/08/2023, no
uso  de  suas  atribuições  legais  conferidas  pelo  Decreto  n.º  60.223,  de
08/03/2024, e de acordo com os termos do Artigo 169 da Lei n.º 4.615,
de 19/06/2006 (EFPM), no Processo n.º 15201.001767/2025,

RESOLVE:  CONCEDER  09  (nove)  meses  de  Licença-Prêmio  por
assiduidade  à  servidora  IRACILDA  MOREIRA  REIS,  Matrícula  n.º
10689,  TMNM  -  ENFERMAGEM,  lotada  no  Hospital  Municipal  Djalma
Marques  -  HMDM,  referentes  ao  4º  (01/08/2006  a  31/07/2011),  5º
(01/08/2011 a 31/07/2013 e 01/08/2014 a 31/07/2017) 6º (01/08/2017 a
31/07/2022) quinquênios, no período de 01/01/2026 a 27/09/2026.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração

Publicado por: Márcio Antonio de Sousa Brandão
Código identificador: 1f7ddab9-a3ef-4a69-b8dd-4d21dc8750ef
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PORTARIA SEMAD N.º 60, DE 08 DE JANEIRO DE 2026

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  conforme  ato  de
nomeação de 30/08/2023, publicado no DOM n.º 448 de 30/08/2023, no
uso  de  suas  atribuições  legais  conferidas  pelo  Decreto  n.º  60.223,  de
08/03/2024, e de acordo com os termos do Artigo 169 da Lei n.º 4.615,
de 19/06/2006 (EFPM), no Processo n.º 15901.032760/2025,

RESOLVE:  CONCEDER  03  (três)  meses  de  Licença-Prêmio  por
Assiduidade à servidora JOYZE MIRIAN DE ANDRADE SILVA, Matrícula

n.º  32498,  TMNM  -  Enfermagem,  NÍVEL  -  VII,  Padrão  -  F,  lotada  na
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, referentes ao 2º (25/07/2013 a
24/07/2018) quinquênio, no período de 03/01/2026 a 02/04/2026.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Octávio Augusto Gomes de Figueiredo Soares
Secretário Municipal de Administração

Publicado por: Márcio Antonio de Sousa Brandão
Código identificador: a71e8426-8ee9-4576-a6c1-9e38bae532f2

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO N.º 06/2024 - PROCESSO N.º 13101.003095/2025

LOCATÁRIA: Prefeitura Municipal de São Luís, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

LOCADOR: OBRA BÍBLICA MISSIONÁRIA, CNPJ n° 11.044.617/0001-25.

OBJETO:  Locação  de  Imóvel  localizado  à  Avenida  Este,  nº.  07,  Unidade  203,  Cidade  Operária,  São  Luís/MA,  para  abrigar  as  turmas  do  Ensino
Fundamental do Anexo III da UEB Tancredo Neves.

PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica alterada a CLÁUSULA DÉCIMA, do contrato nº 06/2024, prorrogando-se por mais 24 (vinte e quatro) meses, com início
em 02/01/2026 e término em 02/01/2028, permitida ulterior prorrogação, na forma da Lei.

VALOR: Em decorrência da prorrogação ora pactuada, o valor da locação ficará mantido em R$ 19.000,00 (dezenove mil reais), perfazendo o valor
anual de R$ 228.000,00 (duzentos e vinte e oito mil reais) e valor global de R$ 456.000,00 (quatrocentos e cinquenta e seis mil reais).

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa de que trata o objeto, está a cargo do elemento orçamentário:

PROJETO/ATIVIDADE: 13101.1236102312.078.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 1.500.001001

ASSINATURAS:  PATRÍCIA  RIBEIRO  COIMBRA  -  Secretária  Adjunta  de  Orçamento  e  Finanças  –  SAOF/SEMED  e  JOSÉ  FRANCISCO  FARIAS  ARANHA
representante da empresa.

São Luís/MA, 31 de dezembro de 2025

LEONICE MARIA BARROS AMORIM GUILHON
Superintendente da Área de Licitação e Contratos - SALIC/SEMED

Publicado por: Leonice Maria Barros Amorim Guilhon
Código identificador: 2c1a1c64-9fa3-40d8-ae42-4460f4577684

PORTARIA N.º 11/2026 - SEMED - PROCESSO N.º 13101.013652/2025

Designa  servidores  para  as  funções  de  Gestor  e  Fiscal  do  Contrato  Administrativo  nº  1.204/2025,  decorrente  do  Processo
Administrativo. Nº 13101.013652/2025 (SEI!).

A  SECRETÁRIA  ADJUNTA  DE  ORÇAMENTO  E  FINANÇAS,  POR  DELEGAÇÃO  ATRAVÉS  DA  PORTARIA  DE  DELEGAÇÃO  Nº  191/2025  -
SEMED, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a prerrogativa da Administração Pública em fiscalizar a execução dos contratos administrativos, consoante dispõe o art. 117 da
Lei Federal nº 14.133/2021 e, ainda, em vista das boas práticas pertinentes ao processo de gestão e fiscalização contratual;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para as funções de Gestor e Fiscal do Contrato Administrativo nº 1.204/2025, cujo objeto
é a contratação de empresa especializada no fornecimento de fardamento escolar destinado aos alunos das escolas da Rede Municipal de Ensino e
da  Secretaria  Municipal  de  Educação  –  SEMED,  conforme  condições  e  exigências  estabelecidas  no  Termo  de  Referência,  celebrado  entre
a  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -  SEMED  e  a  empresa  COLISEU INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA  -  CNPJ  Nº  01.637.176/0001-11,
decorrente do processo administrativo nº 13101.013652/2025 (SEI!):

NOME FUNÇÃO MATRÍCULA
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Dulce Irene de Luna Martins Gestor 6468742

Júlio Cesar Silva Neves Fiscal Técnico 880351

Victor Hugo Cruz Pontes Duarte Fiscal Administrativo 6468609

Wander Roberto Mendes Pinheiro Fiscal Substituto 63368

Art. 2º Para efeito dessa Portaria, considera-se:

I – Gestor: servidor designado para gerir aos atos de fiscalização do objeto do contrato;

II – Fiscal (Técnico/Administrativo): servidor designado para proceder aos atos de fiscalização do contrato;

III – Fiscal Substituto: servidor designado para proceder aos atos de fiscalização do contrato, na ausência dos titulares;

Art. 3º Aos servidores, serão garantidas pela administração as condições para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na
Lei Federal nº 14.133/2021, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução:

I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios;

II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;

III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;

IV – Acompanhar os pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;

V  –  Comunicar  formalmente  à  unidade  gestora  competente,  após  contatos  prévios  com a  contratada,  as  irregularidades  cometidas  passíveis  de
penalidade;

VI – Solicitar, à unidade gestora competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;

VII – Opina formalmente, quando do término da vigência do contrato, sobre a liberação da garantia contratual em favor da contratada;

VIII – Manter, sob sua guarda, cópia digital dos processos de contratação;

IX  –  Encaminhar  à  autoridade  competente,  eventuais  pedidos  de  modificações  no  cronograma  físico-financeiro,  substituições  de  materiais  e
equipamentos, formulados pela contratada;

X – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;

XI – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade gestora competente para pagamento;

XII – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual; e,

XIII – Outras atividades pertinentes à boa e regular execução contratual.

Art. 4º Aos Servidores designados nesta Portaria deverão ser entregues mídia digital contendo pasta digitalizada do Edital de Licitação e de todos
os seus anexos, Ata de Registro de Preços, Termo de Referência da SEMED, propostas de preços da empresa vencedora do certame, planilhas das
propostas,  contrato com sua respectiva publicação e,  oportunamente,  de seus aditamentos,  entre outros materiais  pertinentes à sua atribuição,
garantindo-lhes, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.

Art. 5º Fica garantido a estes Servidores amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo relativo ao Contrato sob fiscalização.

Art. 6º Os Servidores poderão dispor, caso necessário, de apoio e auxílio técnico de setores da SEMED, permitida ainda a contratação de terceiros
para assisti-los e subsidiá-los de informações pertinentes à sua atribuição, conforme a lei.

Art. 7º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

DÊ-SE CIÊNCIA. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, EM SÃO LUÍS, 08 DE JANEIRO DE 2026.

PATRÍCIA RIBEIRO COIMBRA
Secretária Adjunta de Orçamento e Finanças
Autoridade Delegada conforme Portaria nº 191/2025 – SEMED
(Publicada no D.O.M. nº 109 de 13/05/2025)

Publicado por: Leonice Maria Barros Amorim Guilhon
Código identificador: a0b0bcf2-f193-438d-98ef-043b6c3ffad6
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PORTARIA N.º 12/2026 - SEMED - PROCESSO N.º 13101.013339/2025

Designa  servidores  para  as  funções  de  Gestor  e  Fiscal  do  Contrato  Administrativo  nº  1.202/2025,  decorrente  do  Processo
Administrativo. Nº 13101.013339/2025 (SEI!).

A  SECRETÁRIA  ADJUNTA  DE  ORÇAMENTO  E  FINANÇAS,  POR  DELEGAÇÃO  ATRAVÉS  DA  PORTARIA  DE  DELEGAÇÃO  Nº  191/2025  -
SEMED, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a prerrogativa da Administração Pública em fiscalizar a execução dos contratos administrativos, consoante dispõe o art. 117 da
Lei Federal nº 14.133/2021 e, ainda, em vista das boas práticas pertinentes ao processo de gestão e fiscalização contratual;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para as funções de Gestor e Fiscal do Contrato Administrativo nº 1.202/2025, cujo objeto
é  a  contratação  de  empresa  especializada  para  a  aquisição  de  material  didático  escolar  na  forma  de  kits  escolares,  medida  necessária  para
atender  às  demandas  específicas  das  unidades  de  ensino  que  compõem a  Rede  Municipal  de  Educação  de  São  Luís/MA,  dos  Lotes  1,  2,  3  e  4,
conforme especificações técnicas,  condições e quantitativos descritos no Termo de Referência,  celebrado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO  -  SEMED  e  a  empresa  BRINK  MOBIL  EQUIPAMENTOS  EDUCACIONAIS  LTDA  -  CNPJ  Nº  79.788.766/0027-71,  decorrente  do
processo administrativo nº 13101.013339/2025 (SEI!):

NOME FUNÇÃO MATRÍCULA

Júlio Cesar Silva Neves Gestor 880351

Dulce Irene de Luna Martins Fiscal Técnico 6468742

Victor Hugo Cruz Pontes Duarte Fiscal Administrativo 6468609

Leonice Maria Barros Amorim Guilhon Fiscal Substituto 52504

Art. 2º Para efeito dessa Portaria, considera-se:

I – Gestor: servidor designado para gerir aos atos de fiscalização do objeto do contrato;

II – Fiscal (Técnico/Administrativo): servidor designado para proceder aos atos de fiscalização do contrato;

III – Fiscal Substituto: servidor designado para proceder aos atos de fiscalização do contrato, na ausência dos titulares;

Art. 3º Aos servidores, serão garantidas pela administração as condições para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na
Lei Federal nº 14.133/2021, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução:

I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios;

II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;

III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;

IV – Acompanhar os pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;

V  –  Comunicar  formalmente  à  unidade  gestora  competente,  após  contatos  prévios  com a  contratada,  as  irregularidades  cometidas  passíveis  de
penalidade;

VI – Solicitar, à unidade gestora competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;

VII – Opina formalmente, quando do término da vigência do contrato, sobre a liberação da garantia contratual em favor da contratada;

VIII – Manter, sob sua guarda, cópia digital dos processos de contratação;

IX  –  Encaminhar  à  autoridade  competente,  eventuais  pedidos  de  modificações  no  cronograma  físico-financeiro,  substituições  de  materiais  e
equipamentos, formulados pela contratada;

X – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;

XI – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade gestora competente para pagamento;

XII – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual; e,

XIII – Outras atividades pertinentes à boa e regular execução contratual.
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Art. 4º Aos Servidores designados nesta Portaria deverão ser entregues mídia digital contendo pasta digitalizada do Edital de Licitação e de todos
os seus anexos, Ata de Registro de Preços, Termo de Referência da SEMED, propostas de preços da empresa vencedora do certame, planilhas das
propostas,  contrato com sua respectiva publicação e,  oportunamente,  de seus aditamentos,  entre outros materiais  pertinentes à sua atribuição,
garantindo-lhes, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.

Art. 5º Fica garantido a estes Servidores amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo relativo ao Contrato sob fiscalização.

Art. 6º Os Servidores poderão dispor, caso necessário, de apoio e auxílio técnico de setores da SEMED, permitida ainda a contratação de terceiros
para assisti-los e subsidiá-los de informações pertinentes à sua atribuição, conforme a lei.

Art. 7º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

DÊ-SE CIÊNCIA. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, EM SÃO LUÍS, 08 DE JANEIRO DE 2026.

PATRÍCIA RIBEIRO COIMBRA
Secretária Adjunta de Orçamento e Finanças
Autoridade Delegada conforme Portaria nº 191/2025 – SEMED
(Publicada no D.O.M. nº 109 de 13/05/2025)

Publicado por: Leonice Maria Barros Amorim Guilhon
Código identificador: 007985e5-84f7-43bb-9a1b-4187f8f40593

PORTARIA N.º 13/2026 - SEMED - PROCESSO N.º 13101.016412/2025

Designa  servidores  para  as  funções  de  Gestor  e  Fiscal  do  Contrato  Administrativo  nº  1144/2025,  decorrente  do  Processo
Administrativo. Nº 13101.016412/2025 (SEI!).

A  SECRETÁRIA  ADJUNTA  DE  ORÇAMENTO  E  FINANÇAS,  POR  DELEGAÇÃO  ATRAVÉS  DA  PORTARIA  DE  DELEGAÇÃO  Nº  191/2025  -
SEMED, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a prerrogativa da Administração Pública em fiscalizar a execução dos contratos administrativos, consoante dispõe o art. 117 da
Lei Federal nº 14.133/2021 e, ainda, em vista das boas práticas pertinentes ao processo de gestão e fiscalização contratual;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para as funções de Gestor e Fiscal do Contrato Administrativo nº 1144/2025, cujo objeto
é  a  Contratação  de  empresas  para  fins  de  aquisição  de  equipamentos  de  informática  para  atender  as  necessidades  da  Secretaria  Municipal  de
Educação,  conforme condições,  quantidades e  exigências  estabelecidas no Termo de Referência  e  na proposta,  celebrado entre  a  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  -  SEMED  e  a  empresa  INFORMÓVEIS  DISTRIBUIDORA  DE  INFORMÁTICA  E  ESCRITÓRIO  LTDA  -  CNPJ  Nº
13.015.273/0001-51, decorrente do processo administrativo nº 13101.016412/2025 (SEI!):

NOME FUNÇÃO MATRÍCULA

Rackel Gama Martins Gestor 35444

Vera Lúcia de Brito Raposo Fiscal Técnico 1572

Victor Hugo Cruz Pontes Duarte Fiscal Administrativo 6468609

Leonice Maria Barros Amorim Guilhon Fiscal Substituto 52504

Art. 2º Para efeito dessa Portaria, considera-se:

I – Gestor: servidor designado para gerir aos atos de fiscalização do objeto do contrato;

II – Fiscal (Técnico/Administrativo): servidor designado para proceder aos atos de fiscalização do contrato;

III – Fiscal Substituto: servidor designado para proceder aos atos de fiscalização do contrato, na ausência dos titulares;

Art. 3º Aos servidores, serão garantidas pela administração as condições para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na
Lei Federal nº 14.133/2021, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução:

I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios;

II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;

III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;

IV – Acompanhar os pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;
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V –  Comunicar  formalmente  à  unidade  gestora  competente,  após  contatos  prévios  com a  contratada,  as  irregularidades  cometidas  passíveis  de
penalidade;

VI – Solicitar, à unidade gestora competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;

VII – Opina formalmente, quando do término da vigência do contrato, sobre a liberação da garantia contratual em favor da contratada;

VIII – Manter, sob sua guarda, cópia digital dos processos de contratação;

IX  –  Encaminhar  à  autoridade  competente,  eventuais  pedidos  de  modificações  no  cronograma  físico-financeiro,  substituições  de  materiais  e
equipamentos, formulados pela contratada;

X – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;

XI – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade gestora competente para pagamento;

XII – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual; e,

XIII – Outras atividades pertinentes à boa e regular execução contratual.

Art. 4º Aos Servidores designados nesta Portaria deverão ser entregues mídia digital contendo pasta digitalizada do Edital de Licitação e de todos
os seus anexos, Ata de Registro de Preços, Termo de Referência da SEMED, propostas de preços da empresa vencedora do certame, planilhas das
propostas,  contrato com sua respectiva publicação e,  oportunamente,  de seus aditamentos,  entre outros materiais  pertinentes à sua atribuição,
garantindo-lhes, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.

Art. 5º Fica garantido a estes Servidores amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo relativo ao Contrato sob fiscalização.

Art. 6º Os Servidores poderão dispor, caso necessário, de apoio e auxílio técnico de setores da SEMED, permitida ainda a contratação de terceiros
para assisti-los e subsidiá-los de informações pertinentes à sua atribuição, conforme a lei.

Art. 7º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

DÊ-SE CIÊNCIA. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, EM SÃO LUÍS, 08 DE JANEIRO DE 2026.

PATRÍCIA RIBEIRO COIMBRA
Secretária Adjunta de Orçamento e Finanças
Autoridade Delegada conforme Portaria nº 191/2025 – SEMED
(Publicada no D.O.M. nº 109 de 13/05/2025)

Publicado por: Leonice Maria Barros Amorim Guilhon
Código identificador: 9da77dea-1a05-41b6-a5c4-beb574a3a9f5

PORTARIA N.º 14/2026 - SEMED - PROCESSO N.º 13101.017331/2025

Designa  servidores  para  as  funções  de  Gestor  e  Fiscal  do  Contrato  Administrativo  nº  1140/2025,  decorrente  do  Processo
Administrativo. Nº 13101.017331/2025 (SEI!).

A  SECRETÁRIA  ADJUNTA  DE  ORÇAMENTO  E  FINANÇAS,  POR  DELEGAÇÃO  ATRAVÉS  DA  PORTARIA  DE  DELEGAÇÃO  Nº  191/2025  -
SEMED, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a prerrogativa da Administração Pública em fiscalizar a execução dos contratos administrativos, consoante dispõe o art. 117 da
Lei Federal nº 14.133/2021 e, ainda, em vista das boas práticas pertinentes ao processo de gestão e fiscalização contratual;

RESOLVE:

Designar  os servidores abaixo relacionados,  para as funções de Gestor e Fiscal  do Contrato Administrativo nº 1140/2025,  cujo  objeto é a
Contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de  serviço  de  produção  e  confecção  de  material  gráfico,  do  tipo  didático,  para  atender  as
necessidades dos alunos da Rede Municipal de Ensino Fundamental, no contexto do Educa São Luís, bem como de materiais gráficos destinados às
atividades  administrativas  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  –  SEMED,  conforme  especificações  e  quantitativos  descritos  no  Termo  de
Referência,  celebrado  entre  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  -  SEMED  e  a  empresa  IMPRIMINDO  CONHECIMENTO  EDITORA  E
GRÁFICA LTDA - CNPJ Nº 09.385.180/0001- 41, decorrente do processo administrativo nº 13101.017331/2025 (SEI!):

NOME FUNÇÃO MATRÍCULA

Fernanda Almeida Brennand Helal Gestora 6348063

Luciene Edith Ribeiro Costa Fiscal Técnico 23623
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Victor Hugo Cruz Pontes Duarte Fiscal Administrativo 6468609

Leonice Maria Barros Amorim Guilhon Fiscal Substituto 52504

Art. 2º Para efeito dessa Portaria, considera-se:

I – Gestor: servidor designado para gerir aos atos de fiscalização do objeto do contrato;

II – Fiscal (Técnico/Administrativo): servidor designado para proceder aos atos de fiscalização do contrato;

III – Fiscal Substituto: servidor designado para proceder aos atos de fiscalização do contrato, na ausência dos titulares;

Art. 3º Aos servidores, serão garantidas pela administração as condições para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na
Lei Federal nº 14.133/2021, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução:

I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios;

II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;

III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;

IV – Acompanhar os pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;

V  –  Comunicar  formalmente  à  unidade  gestora  competente,  após  contatos  prévios  com a  contratada,  as  irregularidades  cometidas  passíveis  de
penalidade;

VI – Solicitar, à unidade gestora competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;

VII – Opina formalmente, quando do término da vigência do contrato, sobre a liberação da garantia contratual em favor da contratada;

VIII – Manter, sob sua guarda, cópia digital dos processos de contratação;

IX  –  Encaminhar  à  autoridade  competente,  eventuais  pedidos  de  modificações  no  cronograma  físico-financeiro,  substituições  de  materiais  e
equipamentos, formulados pela contratada;

X – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;

XI – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade gestora competente para pagamento;

XII – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual; e,

XIII – Outras atividades pertinentes à boa e regular execução contratual.

Art. 4º Aos Servidores designados nesta Portaria deverão ser entregues mídia digital contendo pasta digitalizada do Edital de Licitação e de todos
os seus anexos, Ata de Registro de Preços, Termo de Referência da SEMED, propostas de preços da empresa vencedora do certame, planilhas das
propostas,  contrato com sua respectiva publicação e,  oportunamente,  de seus aditamentos,  entre outros materiais  pertinentes à sua atribuição,
garantindo-lhes, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.

Art. 5º Fica garantido a estes Servidores amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo relativo ao Contrato sob fiscalização.

Art. 6º Os Servidores poderão dispor, caso necessário, de apoio e auxílio técnico de setores da SEMED, permitida ainda a contratação de terceiros
para assisti-los e subsidiá-los de informações pertinentes à sua atribuição, conforme a lei.

Art. 7º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

DÊ-SE CIÊNCIA. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, EM SÃO LUÍS, 08 DE JANEIRO DE 2026.

PATRÍCIA RIBEIRO COIMBRA
Secretária Adjunta de Orçamento e Finanças
Autoridade Delegada conforme Portaria nº 191/2025 – SEMED
(Publicada no D.O.M. nº 109 de 13/05/2025)

   

Publicado por: Leonice Maria Barros Amorim Guilhon
Código identificador: 6aa8d8ea-d608-4315-8b46-cbb50f2b1cc6
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA COM CIDADANIA -
SEMUSC

PORTARIA N.º 3040235/2025 - GAB/SEMUSC

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA COM CIDADANIA,  no uso de
suas  atribuições  legais,  considerando  o  disposto  no  Artigo  nº  117,
Caput, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que determina
o  acompanhamento  e  a  fiscalização  da  execução  dos  contratos,  por
representante da Administração especialmente designado.

RESOLVE:

Art.  1º  -  Nomear  o  servidor  REGINALDO  COSMO  SAMPAIO,
Secretário  adjunto  do  comando  da  guarda  municipal,  matrícula  nº
31.401,  como Gestor  do  Contrato  nº  282/2025 –  SEMUSC,  referente  ao
Processo Administrativo nº 11111.001072/2025 - SEMUSC, que trata da
aquisição  de  pistolas  no  calibre  .40  S&W  para  atender  às
necessidades  da  Secretaria  Municipal  de  Segurança  com
Cidadania - SEMUSC.

Art.  2º  -  Nomear  o  servidor  ANDRÉ  MONTEIRO  MESQUITA,
Subcomandante da Guarda Municipal,  matrícula nº 31.247, como Fiscal
do  Contrato  nº  282/2025  –  SEMUSC,  referente  ao  Processo
Administrativo  nº  11111.001072/2025  -  SEMUSC,  que  trata  da
aquisição  de  pistolas  no  calibre  .40  S&W  para  atender  às
necessidades  da  secretaria  municipal  de  segurança  com
cidadania - SEMUSC.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de 27 de maio de 2025.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE,

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA COM CIDADANIA,
EM SÃO LUÍS/MA, 09 DE JANEIRO DE 2026.

MARCOS JOSÉ DE MORAES AFFONSO JÚNIOR
Secretário Municipal de Segurança com Cidadania

Publicado por: Liliane Cristina Santos Matos
Código identificador: 8d70e775-8ba3-4ab8-90c9-8e962e5ccf10

SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO, SUSTENTABILIDADE E PROJETOS ESPECIAIS - SEMISPE

PORTARIA N.º 1/2026 - SEMISPE

PORTARIA CONJUNTA – SEMAPA/SEMISPE

Institui  o  Comitê  dos  Feirantes  do  Mercado  Central  no  âmbito  do  Deslocamento  Econômico  Temporário  para  o  Mercado  da  Cidade  e  estabelece
demais providências.

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  AGRICULTURA  PESCA  E  ABASTECIMENTO  e  a  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  INOVAÇÃO,
SUSTENTABILIDADE E PROJETOS ESPECIAIS, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 98, inciso II da Lei Orgânica do Município de
São Luís, pela Lei nº 4.900 de 26 de dezembro de 2007 e pela Lei nº 6.026 de 23 de dezembro de 2015 e com fundamento na Portaria nº 44/2025 –
SEMAPA/SEMISPE,

Considerando  o  Deslocamento  Econômico  Temporário,  elaborado  em  razão  da  reforma  do  Mercado  Central,  desenvolvido  por  consultoria
especializada  contratada  pelo  Banco  Interamericano  de  Desenvolvimento,  publicado  no  site  oficial  da  Prefeitura  Municipal  de  São  Luís,  com
recomendação de criação de instâncias de participação social e representação dos feirantes;

Considerando a inauguração do Mercado da Cidade, destinado a receber temporariamente os feirantes e comerciantes do Mercado Central durante
a execução das obras de requalificação daquele equipamento, bem como o fato de que essa transferência provisória tem por finalidade assegurar
a continuidade das atividades comerciais, evitando prejuízos aos feirantes/comerciantes e ao abastecimento local; e,

Considerando a compreensão da participação social como elemento transversal e fundamental ao deslocamento econômico, sendo garantidos os
espaços  e  esferas  de  participação,  consulta  e  ouvidoria,  assim  como  a  gestão  democrática,  possibilitando  controle  social  e  transparência  nas
decisões e procedimentos.

Resolvem:

CAPÍTULO I
DA INSTITUIÇÃO E OBJETIVO DO COMITÊ

Art.  1º  Esta  portaria  disciplina  a  criação  do  Comitê  de  Feirantes  do  Mercado  Central  no  âmbito  do  Deslocamento  Econômico  Temporário,  o
funcionamento, a organização e as atividades a serem desenvolvidas pelo Comitê.

Art. 2º O objetivo do Comitê é promover a participação social dos feirantes, contemplados pelo deslocamento econômico, mantê-los informados e
atualizados sobre os avanços das obras e cronograma de implementação, assim como a realização de visitas a obra.

§1º  O Comitê possui  natureza consultiva e  representativa durante o  processo de deslocamento econômico temporário  dos feirantes  do Mercado
Central para o Mercado da Cidade.

§2º É fundamental a participação da equipe de obras e projetos para prestarem esclarecimentos às dúvidas dos feirantes e comerciantes.

CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO E DO MANDATO

Art. 3º O Comitê de feirantes constitui um colegiado de pessoas eleitas do conjunto de feirantes contemplados pelo deslocamento econômico, cujo
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funcionamento se dará periodicamente, a partir das definições estabelecidas entre a equipe social e os próprios feirantes eleitos para o comitê.

§1º O comitê será composto por representantes dos sete segmentos de feirantes, conforme classificação disposta no Anexo Único da Portaria nº
44/2025.

§2º Cada segmento indicará até no máxmo 2 (dois) representantes titulares e 1 (um) suplente.

§3º A eleição será realizada em reunião, convocada pelas Secretarias SEMAPA e SEMISPE, registrada em ata, na qual os feirantes deverão indicar
seus representantes de acordo com cada segmento, consoante o disposto no Anexo Único da Portaria nº 44/2025.

§4º Os representantes terão mandato de 12 meses, permitida recondução.

§5º A participação no Comitê não é remunerada.

§ 6º O suplente substituirá os titulares em caso de ausência, renúncia ou impedimento.

CAPÍTULO III
DA FINALIDADE

Art. 4º O Comitê de feirantes e comerciantes tem por finalidade:

I – Promover o diálogo permanente entre feirantes e a administração pública;

II – Acompanhar o cumprimento das etapas estabelecidas na Portaria nº 44/2025;

III – Apoiar a organização interna dos feirantes de acordo com seu segmento;

IV – Contribuir para a difusão de informações oficiais da administração pública;

V – Auxiliar na mediação de conflitos e dúvidas operacionais;

VI – Fortalecer a governança participativa no âmbito do deslocamento econômico temporário.

CAPÍTULO IV
DA COMPETÊNCIA

Art. 5° Compete aos feirantes eleitos para o Comitê:

I – Participar das reuniões ordinárias e extraordinárias;

II – Acompanhar as atividades pertinentes ao deslocamento econômico temporário do mercado central para o mercado da cidade;

III – Reportar demandas e irregularidades à administração;

IV – Apresentar sugestões;

V – Colaborar com ações oficiais de mobilização e comunicação;

VI – Contribuir para o planejamento do retorno ao Novo Mercado Central.

CAPÍTULO V
DAS REUNIÕES

Art. 6º O Comitê reunir-se-á:

I – ordinariamente, a cada 2 meses;

II – extraordinariamente, sempre que convocado.

§1º As reuniões serão registradas em ata e assinada por todos os presentes.

§2º As pautas serão encaminhadas, por escrito, pelo(s) representate(s) titular(es) para SEMAPA e SEMISPE com antecedência mínima de 48 horas.

CAPÍTULO VI
DA PERDA DO MANDATO

Art. 7º Perderá o mandato o feirante que:

I – faltar a 3 (três) reuniões consecutivas sem justificativa;

II – causar tumulto, conflito ou agir de forma contrária ao interesse coletivo e ao interesse da administração pública;
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III – praticar ato de má-fé em nome do comitê;

CAPÍTULO VII
NÃO PODERÁ COMPOR O COMITÊ

Art. 8º Não poderão compor o comitê:

I – os feirantes indeferidos nas listas publicadas para ocupação no Mercado da Cidade;

II - pessoas que não pertencem ao segmento que pretendem representar;

III – feirantes que não trabalham no Mercado Central no exercício regular das atividades comerciais;

IV - representantes de entidades externas, organizações, empresas, sindicatos ou agentes políticos;

V - feirantes que apresentem comportamento incompatível com a função representativa;

VI - feirantes sem disponibilidade para participação regular nas reuniões e atividades;

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.  9º  A  SEMAPA e a  SEMISPE poderão,  a  qualquer  tempo,  verificar  a  condição de elegibilidade dos representantes  e  determinar  a  substituição
imediata daqueles que não se enquadrem nas hipóteses previstas nesta Portaria e na Portaria Conjunta nº 44/2025.

Art. 10 Os casos omissos ou inconclusos serão solucionados em conformidade com as diretrizes do Plano de Deslocamento Econômico Temporário
(PDET), com a legislação vigente aplicável aos mercados públicos, com as normas gerais de direito administrativo e demais normas pertinentes,
mediante análise técnica conjunta da Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca e Abastecimento (SEMAPA) e da Secretaria Municipal de Inovação,
Sustentabilidade e Projetos Especiais (SEMISPE).

Art. 11 Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. Dê-se Ciência. Publique-se e Cumpra-se.

ALESSANDRA PONTES OLIVEIRA LIMA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA PESCA E ABASTECIMENTO

VERÔNICA PEREIRA PIRES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO, SUSTENTABILIDADE E PROJETOS ESPECIAIS

Publicado por: David Lobão Santos Jacinto
Código identificador: 90fb5adb-fe0e-42e7-96ed-435042cfe2b9

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - SECULT

EXTRATO DE CONTRATO N.º 1.153/2025

CONTRATO N.1153/2025 SECULT
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.31101.003537/2025

OBJETO Contratação da atração artística PARANGOLÉ   para apresentação no evento CARNAVAL DE
SÃO LUÍS 2026, no 01 de fevereiro na Cidade da Alegria.

CONTRATANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA –
SECULT

CNJP:
06.307.102/0001-30

SECRETÁRIO MUNICIPAL MAURÍCIO ABREU ITAPARY; Mat. 8804579

CONTRATADA V2 EMPREENDIMENTOS ARTÍSTICOS L
TDA

CNPJ:09.084.825/0001-06  

SIGNATÁRIO FLÁVIO COSTA MARON; CPF: 782.217.***-**

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL art. 74, II, da Lei Federal 14.133/2021

VALOR GLOBAL R$ R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais)

DATA DE ASSINATURA 31/12/2025

PRAZO DE VIGÊNCIA 90 dias

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Dotação Orçamentária: Órgão: 31; Unidade Orçamentária: 101; Projeto/atividade:
1339202012.006; Elemento de Despesa: 3.3.90.39; Fonte de Recursos: 2500000000.
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São Luís/MA,09 de janeiro de 2026.

MAURÍCIO ABREU ITAPARY
Secretário Municipal Cultura
(em exercício)

Publicado por: Marcelo Polary Araújo
Código identificador: f2662b35-80c2-4c7e-93c3-a6541ef37e58

EXTRATO DE CONTRATO N.º 1.182/2025

CONTRATO N.1182/2025 SECULT
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.31101.003536/2025

OBJETO Contratação da atração artística PSIRICO   para apresentação no evento CARNAVAL DE SÃO
LUÍS 2026, no 01 de fevereiro na Cidade da Alegria.

CONTRATANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA –
SECULT

CNJP:
06.307.102/0001-30

SECRETÁRIO MUNICIPAL MAURÍCIO ABREU ITAPARY; Mat. 8804579

CONTRATADA A5 ENTRETENIMENTO PUBLICIDADE E
PROPAGANDA LTDA

CNPJ:07.229.759/0001-90  

SIGNATÁRIO FLÁVIO COSTA MARON; CPF: 782.217.***-**

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL art. 74, II, da Lei Federal 14.133/2021

VALOR GLOBAL R$ R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)

DATA DE ASSINATURA 31/12/2025

PRAZO DE VIGÊNCIA 90 dias

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Dotação Orçamentária: Órgão: 31; Unidade Orçamentária: 101; Projeto/atividade:
1339202012.006; Elemento de Despesa: 3.3.90.39; Fonte de Recursos: 2500000000.

São Luís/MA,09 de janeiro de 2026.

MAURÍCIO ABREU ITAPARY
Secretário Municipal Cultura
(em exercício)

Publicado por: Marcelo Polary Araújo
Código identificador: 7c13a493-b7b4-4e38-a9a6-faac5a9891aa

EXTRATO DE CONTRATO N.º 1.185/2025

CONTRATO N.1185/2025 SECULT
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.31101.003528/2025

OBJETO Contratação da atração artística TURMA DO PAGODE   para apresentação no evento CARNAVAL
DE SÃO LUÍS 2026, no 8 de fevereiro na Cidade da Alegria.

CONTRATANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA –
SECULT

CNJP:
06.307.102/0001-30

SECRETÁRIO MUNICIPAL MAURÍCIO ABREU ITAPARY; Mat. 8804579

CONTRATADA TURMA DO PAGODE PRODUCOES LTDA CNPJ:10.295.593/0001-14  

SIGNATÁRIO THIAGO LUIS DOS SANTOS; CPF: 216.105.***-**

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL art. 74, II, da Lei Federal 14.133/2021

VALOR GLOBAL R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)

DATA DE ASSINATURA 31/12/2025

PRAZO DE VIGÊNCIA 90 dias

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Dotação Orçamentária: Órgão: 31; Unidade Orçamentária: 101; Projeto/atividade:
1339202012.006; Elemento de Despesa: 3.3.90.39; Fonte de Recursos: 2500000000.
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São Luís/MA,09 de janeiro de 2026.

MAURÍCIO ABREU ITAPARY
Secretário Municipal Cultura
(em exercício)

Publicado por: Marcelo Polary Araújo
Código identificador: a95c37f2-b401-4e8f-9664-c6873cbfb09c

EXTRATO DE CONTRATO N.º 1.188/2025

CONTRATO N.1188/2025 SECULT
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.31101.003523/2025

OBJETO Contratação da atração artística TIMBALADA   para apresentação no evento CARNAVAL DE SÃO
LUÍS 2026, 6 fevereiro na Cidade da Alegria.

CONTRATANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA –
SECULT

CNJP:
06.307.102/0001-30

SECRETÁRIO MUNICIPAL MAURÍCIO ABREU ITAPARY; Mat. 8804579

CONTRATADA SALVADOR PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E
ENTRETENIMENTO
LTDA ME

CNPJ:13.157.376/0001-56  

SIGNATÁRIO MARCELO FERNANDES DE BRITTO; CPF: 956.152.***-**

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL art. 74, II, da Lei Federal 14.133/2021

VALOR GLOBAL R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais)

DATA DE ASSINATURA 31/12/2025

PRAZO DE VIGÊNCIA 90 dias

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Dotação Orçamentária: Órgão: 31; Unidade Orçamentária: 101; Projeto/atividade:
1339202012.006; Elemento de Despesa: 3.3.90.39; Fonte de Recursos: 2500000000.

São Luís/MA,09 de janeiro de 2026.

MAURÍCIO ABREU ITAPARY
Secretário Municipal Cultura
(em exercício)

Publicado por: Marcelo Polary Araújo
Código identificador: 3bdf984d-fdde-47e0-a857-b5f6c07d316e

EXTRATO DE CONTRATO N.º 1.192/2025

CONTRATO N.1192/2025 SECULT
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.31101.003522/2025

OBJETO Contratação da atração artística FILHOS DE JORGE   para apresentação no evento CARNAVAL
DE SÃO LUÍS 2026, no dia 31 de janeiro na Cidade da Alegria.

CONTRATANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA –
SECULT

CNJP:
06.307.102/0001-30

SECRETÁRIO MUNICIPAL MAURÍCIO ABREU ITAPARY; Mat. 8804579

CONTRATADA GW2 PRODUCOES ARTISTICAS LTDA CNPJ: 21.690.727/0001-18

SIGNATÁRIO GILENO BATISTA GOMES; CPF: 960.176.***-**

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL art. 74, II, da Lei Federal 14.133/2021

VALOR GLOBAL R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais)

DATA DE ASSINATURA 31/12/2025

PRAZO DE VIGÊNCIA 90 dias
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Dotação Orçamentária: Órgão: 31; Unidade Orçamentária: 101; Projeto/atividade:
1339202012.006; Elemento de Despesa: 3.3.90.39; Fonte de Recursos: 2500000000.

São Luís/MA,09 de janeiro de 2026.

MAURÍCIO ABREU ITAPARY
Secretário Municipal Cultura
(em exercício)

Publicado por: Marcelo Polary Araújo
Código identificador: 957246e6-7a57-4309-b082-c67b543a9df5

EXTRATO DE CONTRATO N.º 1.195/2025

CONTRATO N. 1195/2025/SECULT
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 31101.003514/2025

OBJETO Contratação da Pessoa Jurídica para a prestação de serviço de Atrações Artística no evento
Pré-Carnaval e/ou Carnaval 2026 de acordo com o. Processo de n. 31101.003460/2025.

CONTRATANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA –
SECULT

CNJP:
06.307.102/0001-30

SECRETÁRIO MUNICIPAL MAURÍCIO ABREU ITAPARY; Mat. 8804579

CONTRATADA Associação Maranhense de Blocos
Carnavalescos

CNPJ: 35.191.543/0001-18

SIGNATÁRIO IVALDO SANTANA DA SILVA ; CPF: 216.128.***-**

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL art. 74, II, da Lei Federal 14.133/2021

VALOR GLOBAL R$ 265.000,00 (duzentos e sessenta e cinco mil reais)

DATA DE ASSINATURA 30.12.2025

PRAZO DE VIGÊNCIA 90 dias

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Dotação Orçamentária: 31101.1339202012.006.3.3.90.39.2500000000; Fonte de Recurso:
2500000000

São Luís/MA, 30 de dezembro de 2025.

MAURÍCIO ABREU ITAPARY
Secretário Municipal Cultura
(em exercício)

Publicado por: Marcelo Polary Araújo
Código identificador: 4c57ad4a-e498-43a2-a93d-2a0051b10117

SÚMULA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 1.153/2025

REF. Processo Administrativo n. 31101.003537/2025 SECULT

CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  de  São  Luís  através  da
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA – SECULT.

CONTRATADA: V2 EMPREENDIMENTOS ARTÍSTICOS L TDA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ n.09.084.825/0001-06

OBJETO:  Contratação  da  atração  artística  PARANGOLÉ  para
apresentação  no  evento  CARNAVAL  DE  SÃO  LUÍS  2026,  01
fevereiro na Cidade da Alegria.

VALOR GLOBAL: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais)

DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  Dotação  Orçamentária:  Órgão:  31;
Unidade  Orçamentária:  101;  Projeto/atividade:  1339202012.006;
Elemento de Despesa: 3.3.90.39; Fonte de Recursos:2500000000.

VIGÊNCIA: 90 dias

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, II, da Lei 14.133/21.

São Luís (MA),09 de janeiro de 2026.

MAURÍCIO ABREU ITAPARY
Secretário Municipal de Cultura em exercício

Publicado por: Marcelo Polary Araújo
Código identificador: b800f5b3-c1ea-43b9-9422-d3bd9b372b02

SÚMULA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 1.182/2025

REF. Processo Administrativo n. 31101.003536/2025 SECULT

CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  de  São  Luís  através  da
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA – SECULT.
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CONTRATADA:A5  ENTRETENIMENTO  PUBLICIDADE  E
PROPAGANDA  LTDA,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrito  no
CNPJ n.07.229.759/0001-90

OBJETO:  Contratação  da  atração  artística  PSIRICO  para
apresentação no evento CARNAVAL DE SÃO LUÍS 2026, no dia 01
de setembro na Cidade da Alegria.

VALOR GLOBAL: R$ R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)

DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  Dotação  Orçamentária:  Órgão:  31;
Unidade  Orçamentária:  101;  Projeto/atividade:  1339202012.006;
Elemento de Despesa: 3.3.90.39; Fonte de Recursos:2500000000.

VIGÊNCIA: 90 dias

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, II, da Lei 14.133/21.

São Luís (MA),09 de janeiro de 2026.

MAURÍCIO ABREU ITAPARY
Secretário Municipal de Cultura em exercício

Publicado por: Marcelo Polary Araújo
Código identificador: 9695c517-521c-417a-a74c-5bf06106ed08

SÚMULA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 1.185/2025

REF. Processo Administrativo n. 31101.003528/2025 SECULT

CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  de  São  Luís  através  da
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA – SECULT.

CONTRATADA:  TURMA  DO  PAGODE  PRODUCOES  LTDA,  pessoa
jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ n.10.295.593/0001-14

OBJETO:  Contratação  da  atração  artística  TURMA  DO  PAGODE
para  apresentação  no  evento  CARNAVAL  DE  SÃO  LUÍS  2026,  8
fevereiro na Cidade da Alegria.

VALOR GLOBAL: R$ R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)

DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  Dotação  Orçamentária:  Órgão:  31;
Unidade  Orçamentária:  101;  Projeto/atividade:  1339202012.006;
Elemento de Despesa: 3.3.90.39; Fonte de Recursos:2500000000.

VIGÊNCIA: 90 dias

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, II, da Lei 14.133/21.

São Luís (MA),09 de janeiro de 2026.

MAURÍCIO ABREU ITAPARY
Secretário Municipal de Cultura em exercício

Publicado por: Marcelo Polary Araújo
Código identificador: d8bd99c9-6956-4334-818f-fe9fa5b431d8

SÚMULA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 1.188/2025

REF. Processo Administrativo n. 31101.003523/2025 SECULT

CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  de  São  Luís  através  da
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA – SECULT.

CONTRATADA:  SALVADOR  PRODUÇÕES  ARTÍSTICAS  E
ENTRETENIMENTO  LTDA,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrito
no CNPJ n. 13.157.376/0001-56

OBJETO:  Contratação  da  atração  artística  TIMBALADA  para
apresentação no evento CARNAVAL DE SÃO LUÍS 2026, no dia 6
fevereiro na Cidade da Alegria.

VALOR GLOBAL: R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais)

DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  Dotação  Orçamentária:  Órgão:  31;
Unidade  Orçamentária:  101;  Projeto/atividade:  1339202012.006;
Elemento de Despesa: 3.3.90.39; Fonte de Recursos:2500000000.

VIGÊNCIA: dias

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, II, da Lei 14.133/21.

São Luís (MA),09 de janeiro de 2026.

MAURÍCIO ABREU ITAPARY
Secretário Municipal de Cultura em exercício

Publicado por: Marcelo Polary Araújo
Código identificador: 729d8c26-8a0a-4349-b568-7cf65c233ea3

SÚMULA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 1.192/2025

REF. Processo Administrativo n. 31101.003522/2025 SECULT

CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  de  São  Luís  através  da
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA – SECULT.

CONTRATADA:,GW2 PRODUCOES ARTISTICAS LTDA pessoa jurídica
de direito privado, inscrito no CNPJ n.21.690.727/0001-18

OBJETO: Contratação da atração artística FILHOS DE JORGE para
apresentação no evento CARNAVAL DE SÃO LUÍS 2026, no dia 31
de janeiro   na Cidade da Alegria.

VALOR GLOBAL: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais)

DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  Dotação  Orçamentária:  Órgão:  31;
Unidade  Orçamentária:  101;  Projeto/atividade:  1339202012.006;
Elemento de Despesa: 3.3.90.39; Fonte de Recursos:2500000000.

VIGÊNCIA: 90 dias

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, II, da Lei 14.133/21.

São Luís (MA),09 de janeiro de 2026.

MAURÍCIO ABREU ITAPARY
Secretário Municipal de Cultura em exercício

Publicado por: Marcelo Polary Araújo
Código identificador: c49dc768-915d-4623-8405-54453ed2d768

SÚMULA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 1.195/2025

REF. Processo Administrativo n.  31101.003514/2025 - SECULT

CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  de  São  Luís  através  da
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA – SECULT.

CONTRATADA: Associação Maranhense de Blocos Carnavalescos,
pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrito  no  CNPJ  n.
35.191.543/0001-18.

OBJETO: Contratação da Pessoa Jurídica para a prestação de serviço de
Atrações Artística no evento Pré-Carnaval e/ou Carnaval 2026 de acordo
com o. Processo de n. 31101.003514/2025.
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VALOR GLOBAL: R$ 265.000,00 (duzentos e sessenta e cinco mil reais)

DOTAÇÃO  ORÇAMENTARIA:  Ficha:
31101.1339202012.006.3.3.90.39.2500000000;  Fonte  de  Recurso:
2500000000;

VIGÊNCIA: 90 dias a contar da assinatura do contrato.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, II, da Lei 14.133/21.

São Luís (MA), 30 de dezembro de 2025.

MAURÍCIO ABREU ITAPARY
Secretário Municipal de Cultura em exercício

Publicado por: Marcelo Polary Araújo
Código identificador: 4221c1ad-248c-4fb9-9c27-3e2c91bc4e01

SECRETARIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMCAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 09/2025/SEMCAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEMCAS Nº 25101.010128/2025

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Luís, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMCAS.

CONTRATADA: W.W.R. DOS SANTOS AMORIM COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 11.661.354/0001-01.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o ACRÉSCIMO DE VALOR AO CONTRATO 009/2025 – SEMCAS, no limite de até 25% (vinte e
cinco por cento) sobre o valor dos itens 01 à 62, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMCAS.

1.2 Através deste termo aditivo, as cláusulas supracitadas terão a seguinte redação:

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

2.1 O valor máximo global do contrato originário era de R$ 1.119.718,00 (um milhão e cento e dezenove mil e setecentos e dezoito reais), terá um
acréscimo  de  R$  279.929,50  (duzentos  e  setenta  e  nove  mil  e  novecentos  e  vinte  e  nove  reais  e  cinquenta  centavos),  tornando-se  R$
1.399.647,50 (um milhão e trezentos e noventa e nove mil  e seiscentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos),  quanto ao
correspondente do aditivo de 25% nos itens 1 à 62, seguirá da seguinte forma:

LOTE 1 - ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS CONTRATO Nº
09/2025 - WWR dos
Santos Comércio e
Serviços LDTA -
CNPJ:
11.661.354/0001-01

METODOLOGIA APURAÇÃO

Nº DESCRIÇÃO
UND
MEDIDA QTD

VALOR
UNT.
(R$)

VALOR
TOTAL
(R$)

MENOR VALOR
VALOR
UNT.
(R$)

VALOR
TOTAL
(R$)

1

Açucar cristal especificação: composição origem
vegetal sacarose de cana de açúcar, embalagem
primária transparente em pacotes impermeáveis e
lacrados de 01 kg, não furadas e estufadas,
invioladas, livres de impurezas, umidade, insetos,
microrganismos ou outras impurezas que venham
a comprometer o armazenamento e a saúde
humana. Obrigatório conter os dados de
identificação e procedência data de fabricação e
validade expressas na embalagem, bem como o
número do lote. Validade mínima de 12 meses da
data de entrega do produto. Indicação da marca
do fabricante.

Pacote 750 R$ 6,56 R$ 4.920,00 MENOR VALOR R$ 6,56 R$
4.920,00

2

Adoçante frasco especificação: composição: água,
edulcorantes artificiais: sacarose e acasula- me-k,
espessante, carboximetil celulose, conservante
benzo ato de sódio e acidulante ácido cítrico. Não
contem glúten, em frascos de 100ml, com
identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação e prazo de validade.

Frasco 75 R$ 5,89 R$ 441,75 MENOR VALOR R$ 5,89 R$ 441,75
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3
Alho especificação: alho de 1ª qualidade - grupo
comum, roxo, tipo especial; - embalagem de
200grs, com dizeres de rotulagem em pacotes e
prazo de validade.

Quilo 100 R$ 49,10 R$ 4.910,00 MENOR VALOR R$
49,10

R$
4.910,00

4

Batata inglesa in natura especificação: média,
lavada, inteira, não amassada, com cor e odor
característicos. Não serão aceitas batatas
estragadas, murchas, com brotos, ou que não se
enquadrem no processo seletivo de padrão de
qualidade.

Quilo 125 R$ 10,54 R$ 1.317,50 MENOR VALOR R$
10,54

R$
1.317,50

5

Biscoito doce tipo maria, especificação:
embalagem plástica contendo 400 gramas, isento
de mofo, odores estranhos e substâncias nocivas,
embalagens plástica prazo mínimo de validade de
06 meses, a partir da data de entrega.

Pacote 750 R$ 8,88 R$ 6.660,00 MENOR VALOR R$ 8,88 R$
6.660,00

6

Biscoito tipo maisena especificação: produzido a
partir de matérias - primas sãs e limpas, sem
corante, isenta de matéria terrosa, parasitas e
detritos animais e vegetais. Aparência: massa bem
assada, redondo, classificação doce, enriquecido
de vitaminas, 0% gordura trans, classificação
doce, características adicionais sem recheio, sem
cobertura, não serão aceitos produtos murchos.
Cor, cheiro e sabor próprios. Embalagens plásticas
internas de 400g. Validade: mínima de 09 meses a
contar da data de entrega. Reposição do produto:
no caso de alteração do mesmo antes do
vencimento do prazo de validade e embalagens
danificadas.

Pacote 125 R$ 9,25 R$ 1.156,25 MENOR VALOR R$ 9,25 R$
1.156,25

7

Biscoito tipo salgado especificação: embalagem
plástica contendo 400 gramas, isento de mofo,
odores estranhos e substâncias nocivas,
embalagens plástica prazo mínimo de validade de
06 meses, a partir da data de entrega.

Pacote 750 R$ 7,96 R$ 5.970,00 MENOR VALOR R$ 7,96 R$
5.970,00

8

Café tipo torrado especificação: apresentação
moída, tipo embalagem alto vácuo, com selo de
pureza abic, tipo tijolinho, livre de parasitas,
odores estranhos e substâncias nocivas, pacote
com 250 gramas, prazo mínimo de validade de 06
meses, a partir da data de entrega.

Pacote 750 R$ 12,36 R$ 9.270,00 MENOR VALOR R$
12,36

R$
9.270,00

9 Carne bovina de 2ª qualidade (com osso). Quilo 500 R$
35,84

R$
17.920,00

MENOR VALOR R$
35,84

R$
17.920,00

10

Carne bovina in natura tipo chã de dentro
especificação: apresentação bife, de primeira
qualidade, limpa sem ossos, sem pele, pouca
gordura, no máximo (máximo 3% de gordura) sem
pelancas, isentas de aditivos ou substâncias
estranhas ao produto, que sejam impróprias ao
consumo e que alterem suas características
naturais (físicas, químicas e organolépticas).

Quilo 375 R$ 43,98 R$
16.492,50 MENOR VALOR R$

43,98
R$
16.492,50

11

Carne bovina in natura tipo costela especificação:
resfriada, no máximo 5% de sebo e gordura, cor
aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, subdividida
(cortada.) Embalagem em filme pvc transparente
ou saco plástico transparente, contendo
identificação do produto, marca do fabricante,
prazo de validade, marcas e carimbos oficiais.

Quilo 300 R$ 30,90 R$ 9.270,00 MENOR VALOR R$
30,90

R$
9.270,00

12

Carne bovina in natura tipo lombo especificação:
cor vermelha brilhante ou púrpura, congelada até
-12ºc, com odor e sabor característicos e
percentual aceitável de no máximo 3% de
gordura. Peça inteira, do tipo coxão mole, coxão
duro, alcatra, contrafilé ou patinho. Em pacotes de
1 kg, devidamente selada, com especificação de
peso, validade, produto e marca/procedência,
características adicionais limpa e resfriada.

Quilo 300 R$ 49,62 R$
14.886,00 MENOR VALOR R$

49,62
R$
14.886,00

SÃO LUÍS/MA * SEXTA * 09 DE JANEIRO DE 2026  ANO XLVI * N.º 006 * ISSN 2764-8958

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://diariooficial.saoluis.ma.gov.br 24 / 97 Documento assinado com certificado digital e carimbo de tempo,

conforme Instrução Normativa N.º 70/2021 do TCE/MA.



13

Carne bovina in natura tipo paleta especificação:
moída, sem ossos e músculos, magra, congelada,
sem gordura e sebo, isento de aditivos ou
substâncias estranhas que sejam impróprias ao
consumo e que alterem suas características
naturais (físicas químicas e organolépticas).
Deverá ser acondicionada em embalagem
primária constituída de plástico atóxico
transparente, isenta de sujidades e ou ação de
microorganismos. Em pacotes de 1 kg,
devidamente selada, com especificação de peso,
validade, produto e marca/procedência.

Quilo 300 R$ 33,00 R$ 9.900,00 MENOR VALOR R$
33,00

R$
9.900,00

14 Carne bovina moida especificação: carne bovina
moída de primeira qualidade. Quilo 200 R$ 26,20 R$ 5.240,00 MENOR VALOR R$

26,20
R$
5.240,00

15

Carne bovina tipo alcatra em bife:especificação:
fresca e resfriada; com aspecto, cor, cheiro e
sabor próprios; acondicionado em saco de
polietileno transparente, atômico, resistente;
hermeticamente fechado, pesando entre 07 a 08
kg; suas condições deverão estar de acordo com a
nta 3 (decreto 12486/78) e (decreto m.a.
2244/97).

Quilo 375 R$ 62,37 R$
23.388,75 MENOR VALOR R$

62,37
R$
23.388,75

16

Cebola branca de cabeça crua in natura
especificação: inteira, tamanho média, não
amassada, livres de materiais terrosos, sem danos
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e
transporte inadequados. Não serão aceitos
produtos estragados, murchos ou que não se
enquadram no processo seletivo de padrão de
qualidade.

Quilo 75 R$ 14,94 R$ 1.120,50 MENOR VALOR R$
14,94

R$
1.120,50

17

Cebola roxa de cabeça crua in natura
especificação: inteira, tamanho média, não
amassada, livres de materiais terrosos, sem danos
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e
transporte inadequados. Não serão aceitos
produtos estragados, murchos ou que não se
enquadram no processo seletivo de padrão de
qualidade.

Quilo 50 R$ 15,94 R$ 797,00 MENOR VALOR R$
15,94 R$ 797,00

18

Chá especificação: livre de parasitas, mofo e de
qualquer substâncias nocivas, odores estranhos,
prazo de validade mínimo de 06 meses a partir da
data de entrega. Caixa com 15 gramas, contendo
15 saquinhos cada caixa.

Caixa 75 R$ 7,78 R$ 583,50 MENOR VALOR R$ 7,78 R$ 583,50

19

Cheiro verde cru in natura especificação: o cheiro
verde precisa ser fresco, com uma cor verde
profundo e aparência viçosa, inteiro, não
amassado, livre de matéria terrosa, parasitas,
fungos e vestígios de insetos, os maços não
podem ter folhas que estão murchas ou amarelas.
Composição: coentro e cebolinha em maço com no
mínimo 300g.

Maços 250 R$ 4,51 R$ 1.127,50 MENOR VALOR R$ 4,51 R$
1.127,50

20

Condimento apresentação industrial especificação:
matéria- prima pimenta do reino, aspecto físico
pó, isento de matéria terrosa, parasitas, fungos,
vestígios de insetos, livres de umidade, pacote
com 100 gramas, na embalagem deverá conter
número de lote, data de validade e quantidade do
produto.

Pacote 125 R$ 4,00 R$ 500,00 MENOR VALOR R$ 4,00 R$ 500,00

21

Corante, especificação: colorífico em pó fino
homogêneo, obtido de frutos maduros de urucum,
limpos. Cor: vermelho intensa, embalagem
plástica com 100 g, com cheiro e sabor próprios
para consumo humano e em conformidade com a
legislação em vigor.

Unidade 125 R$ 3,98 R$ 497,50 MENOR VALOR R$ 3,98 R$ 497,50
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Coxa e sobre-coxa de frango especificação: (cortes
congelados e não temperados, acondicionados em
embalagem plástica). Sendo tolerada a variação
de até 8% no peso liquido do produto
descongelado em relação ao peso congelado.

Quilo 300 R$ 16,26 R$ 4.878,00 MENOR VALOR R$
16,26

R$
4.878,00

23

Cremogema especificação: amido de milho, para o
preparo de mingau sabores baunilha, chocolate e
morango, açúcar, vitaminas (a e c), sais minerais
(cálcio, fósforo e ferro) condicionado em
embalagem de papel resistente de 200 gramas.

Unidade 250 R$ 6,34 R$ 1.585,00 MENOR VALOR R$ 6,34 R$
1.585,00

24

Extrato de tomate (extrato alimentício)
especificação: extrato de tomate concentrado
simples, sem aditivos químicos, isento de
fermentação, características adicionais: maduros,
selecionados, sem pele e sem sementes
ingrediente básico tomate, prazo validade 12
meses, pesando no mínimo 190 gramas.

Unidade 250 R$ 4,56 R$ 1.140,00 MENOR VALOR R$ 4,56 R$
1.140,00

25

Farinha de arroz especificação: tipo farinha de
arroz flocada, tipo branca, embalada em pacotes
plásticos, transparentes, limpos, não violados,
resistentes. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação,
procedência, informações nutricionais, número de
lote, data de validade, quantidade do produto.
Prazo de validade: mínimo de 09 (meses), a partir
da data de entrega na unidade requisitante.
Características adicionais,
determinado/macerado/socado/ aspecto físico
levemente torrada, pacote 500 gramas.

Pacote 500 R$ 6,38 R$ 3.190,00 MENOR VALOR R$ 6,38 R$
3.190,00

26

Farinha de mandioca especificação: fina, branca,
torrada, tipo 100% natural, sem adição de sal,
embalagem em sacos de plástico de 1 kg, não
furados, estufadas, invioladas, livres de
impurezas, umidade, insetos, que garantam a
integridade do produto até o momento do
consumo microrganismos ou outras impurezas que
venham a comprometer o armazenamento e a
saúde humana. Obrigatório a apresentação de
certificado de classificação vegetal. Obrigatório
conter a data de fabricação e validade expressas
na embalagem, bem como o número do lote.
Validade mínima 120 dias da data de entrega do
produto. Indicação da marca do fabricante.

Quilo 375 R$ 10,96 R$ 4.110,00 MENOR VALOR R$
10,96

R$
4.110,00

27

Farinha de milho especificação: tipo flocão,
apresentação flocos de milho, amarelo, pré-cozida,
embalada em pacotes plásticos, transparentes,
limpos, não violados, resistentes, prazo de
validade 9 meses, característica adicionais,
determinado/macerado/socado/, aspecto físico
levemente torrada, pacote com 500 gramas. A
embalagem deverá conter externamente os dados
de identificação, procedência, informações
nutricional, número de lote, data de validade,
quantidade do produto.

Pacote 500 R$ 3,16 R$ 1.580,00 MENOR VALOR R$ 3,16 R$
1.580,00

28

Farinha de trigo com fermento especificação: com
fermento, apresentação pó, embalada em sacos
transparentes, limpos, não violados, resistentes,
que garantam a integridade do produto até o
momento do consumo. A embalagem deverá
conter externamente os dados de identificação,
procedência, informações nutricionais, número de
lote, data de validade, quantidade do produto.
Prazo de validade: 150 dias, características
adicionais ferro e ácido fólico tipo 1, pacote 1 kg.

Pacote 375 R$ 8,98 R$ 3.367,50 MENOR VALOR R$ 8,98 R$
3.367,50
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Feijão carioquinha especificação: feijão do tipo
carioquinha, novo, tipo1, constituído de grão da
mesma coloração, admitindo-se no máximo 5% de
mistura de outras classes e até 10% de mistura de
variedade da classe cores, isento de matéria
terrosa, parasitas, pedaços de grãos ardidos,
brotados, chocos, imaturos, mofados; embalagem
primaria saco de polietileno atóxico e resistente,
com peso de 1kg cada. Validade mínima de 06
meses a contar da data da entrega do produto.*
amostra: 1 pacote de 1kg.

Quilo 250 R$ 10,50 R$ 2.625,00 MENOR VALOR R$
10,50

R$
2.625,00

30

Feijão preto especificação: feijão do tipo preto,
novo, tipo1, constituído de grão da mesma
coloração, admitindo-se no maximo 5% de mistura
de outras classes e até 10% de mistura de
variedade da classe cores, isento de matéria
terrosa, parasitas, pedaços de grãos ardidos,
brotados, chocos, imaturos, mofados; embalagem
primaria saco de polietileno atóxico e resistente,
com peso de 1kg cada. Validade mínima de 06
meses a contar da data da entrega do produto.*
amostra: 1 pacote de 1kg.

Quilo 250 R$ 13,94 R$ 3.485,00 MENOR VALOR R$
13,94

R$
3.485,00

31

Feijão tipo 1 verde especificação: classe sempre
verde,  debulhado, íntegro, de colheita recente;
com aspecto, odor, cor e sabor próprio, livre de
insetos, parasitas, larvas, material terroso,
sujidade ou corpos estranhos; com grau de
maturação  adequado para o consumo, sem sinais
de germinação ou resíduos de fertilizante ou
outras substâncias químicas, embalados em sacos
plásticos transparentes com peso liquido de 1kg,
não furados, estufados, inviolados, livre de
microrganismos ou outras impurezas que venham
a comprometer o armazenamento e a saúde
humana. Obrigatório conter a data de fabricação e
validade mínima de 120 dias da data de entrega
do produto.

Pacote 50 R$ 11,94 R$ 597,00 MENOR VALOR R$
11,94 R$ 597,00

32 Fígado em bife de boa qualidade. Quilo 175 R$
21,64

R$
3.787,00

MENOR VALOR R$
21,64

R$
3.787,00

33

Frango inteiro especificação: apresentar-se
congelados,  próprio da espécie não amolecido
nem pegajosa livre de parasitas e de qualquer
substância contaminante que possa alterá-lo ou
encobrir alguma alteração, odor e sabor próprios.
Embalados em saco plástico com peso mínimo de
1 kg, próprio da  marca, atóxico, limpo, não
violado, resistente, que garanta a integridade do
produto. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação,
procedência, número de lote, quantidade do
produto, número do registro no ministério da
agricultura/sif e carimbo de inspeção do sif. O
produto deverá apresentar validade mínima de
120 (cento e vinte) dias a partir da data de
entrega. Obrigatório conter a data de fabricação e
validade expressas na embalagem, bem como o
número do lote. Indicação da marca do fabricante.

Quilo 500 R$ 16,97 R$ 8.485,00 MENOR VALOR R$
16,97

R$
8.485,00

34

Fruta in natura tipo banana especificação: espécie
prata, aplicação alimentar, que não esteja verde,
nem totalmente madura, deverá estar sempre
presas a penca, sem manchas, características
adicionais aspecto firme e sem partes moles ou
machucadas, não serão aceitos produtos
estragados, murchos.

Quilo 125 R$ 11,93 R$ 1.491,25 MENOR VALOR R$
11,93

R$
1.491,25
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Fruta in natura tipo laranja especificação: com
grau máximo no tamanho, aroma e cor da espécie
e variedade, apresentar grau máximo de
maturação tal que lhes permita suportar a
manipulação, transporte e conservação em
condições adequadas para o consumo, estar livre
de enfermidades, insetos e sujidades, não estar
danificado por qualquer lesão de origem física ou
mecânica que afete a sua aparência, a polpa e o
pedúnculo quando houver, deverão se apresentar
intactos e firmes. Não serão permitidos manchas
ou defeitos na casca. enquadrem no processo
seletivo de padrão de qualidade.

Unidade 125 R$ 6,32 R$ 790,00 MENOR VALOR R$ 6,32 R$ 790,00

36

Fruta in natura tipo maçã especificação: espécie
nacional, as maçãs devem ser de cor viva,
novinha, de 1ª qualidade, tamanho médio, não
pode estar murcha nem amassada, firmes e
pesadas em relação ao tamanho. A casca deve ser
lisa, sem depressões ou machucados, não serão
aceitos produtos estragados, murchos ou que não
se enquadrem no processo seletivo de padrão de
qualidade.

Quilo 125 R$ 18,00 R$ 2.250,00 MENOR VALOR R$
18,00

R$
2.250,00

37

Fruta in natura tipo mamão especificação: espécie
papaia, aplicação alimentar, classificação a, o
produto não pode estar manchado, flácido, com
exsudações e lesões. O produto deve ser de
tamanho médio e grau médio de amadurecimento
com tons amarelo alaranjado e exalando um suave
aroma característico, não serão aceitos produtos
estragados, murchos ou que não se enquadrem no
processo seletivo de padrão de qualidade.

Quilo 125 R$ 12,14 R$ 1.517,50 MENOR VALOR R$
12,14

R$
1.517,50

38

Fruta in natura tipo melãoespecificação: espécie
redonda e amarelo, tamanho médio, classificação
a, aplicação alimentar. Características:  graúda, de
primeira, livre de sujidades, parasitas e larvas,
tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem
desenvolvida, com polpa firme e intacta, aplicação
alimentar, características adicionais maduro. Não
serão aceitos produtos estragados, murchos ou
que não se enquadrem no processo seletivo de
padrão de qualidade.

Quilo 125 R$ 10,45 R$ 1.306,25 MENOR VALOR R$
10,45

R$
1.306,25

39
Gelatina especificação: gelatina em pó, caixinha
com 30g cada, em sabores variados. Prazo de
validade mínimo de 6 meses contar da data da
entrega do produto.

Embalagem 50 R$ 4,30 R$ 215,00 MENOR VALOR R$ 4,30 R$ 215,00

40

Legume in natura tipo abóbora especificação:
deve apresentar- se madura, seca, tamanho
médio, de primeira (boa qualidade), tamanho e
coloração uniformes, isenta de enfermidades,
material terroso e umidade externa anormal, sem
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e
transporte, não serão aceitos produtos estragadas,
murchas, com brotos, ou que não se enquadrem
no processo seletivo de padrão de qualidade.

Quilo 50 R$ 7,94 R$ 397,00 MENOR VALOR R$ 7,94 R$ 397,00

41

Legume in natura tipo beterraba especificação:
espécie comum. De primeira, lavada, inteira, não
amassada, fresca, compacta e firme, isenta de
enfermidades material terroso e umidade externa
anormal, tamanho. Não serão aceitas beterrabas
estragadas, murchas, com brotos, ou que não se
enquadrem no processo seletivo de padrão de
qualidade.

Quilo 125 R$ 11,26 R$ 1.407,50 MENOR VALOR R$
11,26

R$
1.407,50
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Legume in natura tipo cenouraespecificação: de
primeira, sem rama, fresca, lavada, inteira, não
amassada, isenta de enfermidades, material
terroso e umidade externa anormal compacta e
firme, sem lesões de origem físicas ou mecânicas,
rachadura e cortes, tamanho e coloração
uniformes, devendo ser bem desenvolvida. Não
serão aceitas cenouras estragadas, murchas, com
brotos, ou que não se enquadrem no processo
seletivo de padrão de
qualidade.

Quilo 250 R$ 13,94 R$ 3.485,00 MENOR VALOR R$
13,94

R$
3.485,00

43

Legume in natura tipo chuchu especificação:
espécie comum, características adicionais extra,
lavado, inteiro, não amassado, tamanho grande,
de primeira qualidade, tamanho e coloração
uniformes, livre de enfermidades, materiais
terrosos, sem danos físicos e mecânicos oriundos
do manuseio e transporte. Não  serão aceitos
produtos estragadas, murchas, com brotos, ou que
não se enquadrem no processo seletivo de padrão
de qualidade.

Quilo 50 R$ 5,48 R$ 274,00 MENOR VALOR R$ 5,48 R$ 274,00

44

Legume in natura tipo pimentão especificação:
lavado, inteiro, verde, 1ª qualidade, sem fungos,
consistência firme, tamanho médio e grande, não
amassado, com cor e odor característicos. Não
serão aceitos pimentões estragados, murchas,
com brotos, ou que não se enquadrem no
processo seletivo de padrão de qualidade.

Quilo 50 R$ 18,96 R$ 948,00 MENOR VALOR R$
18,96 R$ 948,00

45

Leite desnatado - embalagem 1l especificação:
leite de vaca, sem adulterações, desnatado, com
no máximo 0,5 % de gordura, líquido, cor branca,
odor e sabor característicos, acondicionado em
embalagem longa vida uht/ uat (ultra alta
temperatura), em caixa cartonada de 1 litro,
validade até  4 meses. A embalagem deverá
conter externamente os dados de identificação,
procedência, informação nutricional, número de
lote, data de validade, quantidade do produto,
número do registro no ministério da
agricultura/sif/dipoa e carimbo de inspeção.

Litro 75 R$ 12,39 R$ 929,25 MENOR VALOR R$
12,39 R$ 929,25

46

Leite em pó integral especificação: integral,
desidratado, de boa qualidade, enriquecido com
ferro, zinco e vitaminas a, b, c e d. Pacote com
200 gramas, inviolada, livre de insetos, larvas,
microrganismos ou outras impurezas que venham
a comprometer o armazenamento e a saúde
humana. Obrigatório a apresentação do registro
do produto cotado emitido pelo serviço de
inspeção estadual - sie do ministério da
agricultura ou emitido pela secretaria de
agricultura do estado onde se localiza a sede ou o
domicílio da licitante, além do alvará sanitário do
fabricante. Obrigatório conter a data de fabricação
e validade expressas na embalagem, bem como o
número do lote. Validade mínima de 12 meses.
Indicação da marca do fabricante.

Unidade 750 R$ 11,00 R$ 8.250,00 MENOR VALOR R$
11,00

R$
8.250,00

47

Leite integral liquido - embalagem 1l
especificação: leite de vaca, sem adulterações,
integral, com mínimo de 3% de gordura ou teor
original, líquido, cor branca, odor e sabor
característicos, acondicionado em embalagem
longa vida uht/ uat (ultra alta temperatura), em
caixa  cartonada, de 1 litro, validade até 4 meses.
A embalagem deverá conter externamente os
dados de identificação, procedência, informação
nutricional, número de lote, data de validade,
quantidade do produto, número do registro no
ministério da agricultura/sif/dipoa e carimbo de
inspeção.

Litro 750 R$ 10,82 R$ 8.115,00 MENOR VALOR R$
10,82

R$
8.115,00
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Lingüiça especificação: tipo toscana, elaborada
com carnes nobres suínas e condimentação
natural, produto cárneo industrializado, obtido de
carnes de animais de açougue, adicionados ou não
de tecido sadiposo, ingredientes, embutidos em
envoltório natural ou artificial e submetido ao
processo tecnológico adequado, produto
congelado a12ºc.

Quilo 375 R$ 32,56 R$
12.210,00 MENOR VALOR R$

32,56
R$
12.210,00

49
Macarrao espaguete especificação: a base de
farinha, com ovos, embalagem contendo 500 g,
com identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade e peso liquido

Pacote 250 R$ 5,27 R$ 1.317,50 MENOR VALOR R$ 5,27 R$
1.317,50

50

Macarrão tipo sêmola formato parafuso
especificação: pasteurizado, de farinha de trigo
especial, enriquecido com ferro e ácido fólico,
embalagem plástica, pacotes de 500g, isento de
matéria terrosa, parasitas, fungos, vestígios de
insetos, livres de umidade e coloração específica.
Obrigatório conter a data de fabricação e validade
expressas na embalagem, bem como o número do
lote. Validade mínima de 120 dias da data de
entrega do produto. Indicação da marca do
fabricante.

Pacote 250 R$ 6,24 R$ 1.560,00 MENOR VALOR R$ 6,24 R$
1.560,00

51

Macarrão tipo sêmola formato rigatoni
(cortadinho) especificação: pasteurizado, de
farinha de trigo especial, enriquecido com ferro e
ácido fólico, embalagem plástica, pacotes de
500g, isento de matéria terrosa, parasitas, fungos,
vestígios de insetos, livres de umidade e coloração
específica. Obrigatório conter a data de fabricação
e validade expressas na embalagem, bem como o
número do lote.

Pacote 75 R$ 22,36 R$ 1.677,00 MENOR VALOR R$
22,36

R$
1.677,00

52

Macaxeira, especificação: tipo branca ou amarela,
fresca e com casca inteira, não fibrosa isenta de
umidade, raízes medianas, firme e compacta,
sabor e cor próprios da espécie, isenta de
enfermidades, parasitas e larvas, material terroso
e sujidades, sem danos físicos ou mecânicos,
oriundos do manuseio e transporte, colheita
recente.

Quilo 75 R$ 11,18 R$ 838,50 MENOR VALOR R$
11,18 R$ 838,50

53

Mortadela especificação: constituída da mistura de
carnes bovina, misturadas e trituradas, defumada;
composta de condimentos e outras substancias
alimentares; apresentando no máximo 10% de
cubos de toucinho e ate 25% de umidade; de
primeira qualidade; isento de sujidades e outras
substancias estranhas a sua composição, prazo
validade mínima de 90 dias.

Quilo 125 R$ 15,18 R$ 1.897,50 MENOR VALOR R$
15,18

R$
1.897,50

54

Óleo de soja refinado especificação: livre de
gorduras trans e de colesterol, rico em vitamina e,
embalagens primárias em latas ou garrafas
contendo 900ml, não amassadas,  estufadas ou
enferrujadas e invioladas, livre de insetos,
microrganismos ou outras impurezas que venham
a comprometer o armazenamento e a saúde
humana. Obrigatório conter a data de fabricação e
validade expressas na embalagem, bem como o
número do lote. Validade mínima de 120 dias da
data de entrega do produto. Indicação da marca
do fabricante.

Unidade 250 R$ 11,71 R$ 2.927,50 MENOR VALOR R$
11,71

R$
2.927,50
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Ovos brancos especificação: ovos brancos tipo
médio, frescos, selecionados, com embalagem
primária atóxica, em embalagem secundária de
papelão atóxico, resistente, não reutilizadas.
Produto isento de rachaduras, estufamento da
câmara interna, sem sujidades. Casca do ovo
limpa, áspera, fosca. Cor, odor e aspectos
característicos. A embalagem deverá estar
devidamente rotulada conforme legislação
vigente. Possuir registro nos órgãos de inspeção
sanitária. Transporte fechado conforme legislação
vigente. O produto deverá apresentar validade
mínima de 20 dias no momento da entrega.
Cartela com 30 unidades.

Cartela 375 R$ 31,98 R$
11.992,50 MENOR VALOR R$

31,98
R$
11.992,50

56

Pão francês integral especificação: pão francês de
50g, de boa qualidade com miolo branco e casca
de cor dourada brilhante e homogênea. Serão
rejeitados pães mal assados, queimados,
amassados, achatados e “embatumados aspecto
massa pesada" e de características organolépticas
anormais.

Quilo 50 R$ 32,00 R$ 1.600,00 MENOR VALOR R$
32,00

R$
1.600,00

57

Peito de frango, especificação: filé de peito de
frango, sem pele, sem osso, congelado à -18º.c,
sem sinais de descongelamento (cristais de gelo,
ou presença de umidade) acondicionados em saco
plástico de polietileno, transparente, atóxico,
pesando até 3 kg acondicionados em caixas de
papelão lacradas totalizando até 20 kg. Validade
não inferior a 8 meses, a partir da data de
entrega.

Quilo 500 R$ 25,50 R$
12.750,00 MENOR VALOR R$

25,50
R$
12.750,00

58

Peixe especificação: congelado, limpo,
compactado, com cor, cheiro e sabor próprios,
sem manchas esverdeadas e parasitas,
acondicionado em saco próprio, transparente
atóxico, hermeticamente fechado (peixe da água
doce).

Quilo 500 R$ 26,47 R$
13.235,00 MENOR VALOR R$

26,47
R$
13.235,00

59

Polpa de cajá especificação : polpa de fruta
congelada de primeira qualidade, embalagem de 1
kg, isenta de contaminação, em saco plástico
transparente e resistente, com especificações dos
ingredientes, data de fabricação e prazo de
validade. Registro no ministério da agricultura e/
ou ministério da saúde. Na embalagem deve
conter a validade de no mínimo seis meses a um
ano com os registros obrigatórios do ministério
competente. Indicação da marca do fabricante.

Quilo 375 R$ 20,34 R$ 7.627,50 MENOR VALOR R$
20,34

R$
7.627,50

60
Quiabo. Especificação: produto de boa qualidade e
sem defeitos grosseiros, verde escuro a médio, de
colheita recente, embalado em sacos plásticos
limpos e transparentes.

Quilo 50 R$ 18,10 R$ 905,00 MENOR VALOR R$
18,10 R$ 905,00

61

Salsicha, especificação: origem carne bovina, tipo
hot dog, congelada com no máximo 20% p/p de
lipídios, com aspectos característico, cor própria,
sem manchas pardacentas ou esverdeadas.
Apresentando-se uniforme e padronizadas,
pesando em media 40g, por unidade, validade
mínima de 03 meses.Rotulagem de acordo com a
legislação vigente, embalado a vácuo, em saco
plástico transparente e atóxico, limpo, não violado
e que garanta a integridade do produto, pacote de
01 quilo. Característica adicional sem pimenta.

Quilo 100 R$ 15,80 R$ 1.580,00 MENOR VALOR R$
15,80

R$
1.580,00
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Suco especificação: cítrico, antiumectante fosfato
tricálcico, corante inorgânico dióxido de titânio,
antioxidante ácido ascórbico, corantes artificiais,
aroma idêntico ao natural da fruta. Não contém
glúten. Não fermentado. Não alcoólico. A
embalagem do produto deve conter registro da
data de fabricação, peso e validade estampada no
rótulo da embalagem. Apresentação em pó,
sabores variados, tipo
artificial, pacote com 1 quilo.

Pacote 125 R$ 9,90 R$ 1.237,50 MENOR VALOR R$ 9,90 R$
1.237,50

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE

3.1  Através deste termo aditivo,  consoante com o acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento)  do valor  inicial  atualizado do
contrato,  em  total  conformidade  com  o  art.  125  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021  e  da  CLÁUSULA  DÉCIMA  QUARTA  –  ALTERAÇÕES,  o  contrato  nº
009/2025 será reajustado considerando o ajustamento acima mencionado,  passa a vigorar  com o valor  de R$ 279.929,50 (duzentos e setenta e
nove mil e novecentos e vinte e nove reais e cinquenta centavos).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  ALTERAÇÕES A Contratada é  obrigada a  aceitar,  nas  mesmas condições  contratuais,  os  acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DA ORIGEM DOS RECURSOS

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Munícipio de São
Luís- MA, no valor de R$ 279.929,50 (duzentos e setenta e nove mil e novecentos e vinte e nove reais e cinquenta centavos) para o exercício de
2025, na classificação abaixo:

UO: 25901
Fonte: 2660000000
Projeto Atividade: 0824402102.181
Elemento de Despesa: 3.3.90.30

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO

5.1  Permanecem inalteradas  e  ratificadas  todas  as  demais  Cláusulas  e  condições  estabelecidas  no  referido  Contrato,  não  modificadas  por  este
Termo Aditivo.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/21.

São Luís (MA), 24 de dezembro de 2025.

TAMARA ARAÚJO DA SILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Publicado por: Ellen Crysthie Castro Veloso
Código identificador: 0dd68d34-a605-4b2b-bbde-ff9fae12acdf

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N.º 06/2025/SEMCAS

PROCESSO Nº 25101.012258/2025/SEMCAS

CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  de  São  Luís,  por  meio
da SECRETARIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL –
SEMCAS.

CONTRATADA:  PROJETO  DE  EDUCAÇÃO  ALTERNATIVA
DESCOBRINDO SABER, inscrito no CNPJ Nº 35.110.931/0001-27.

OBJETO:  O  presente  Termo  de  Fomento  tem  como  objeto  a  execução
da 3° edição do “Projeto Nós em Ação”, quem tem como propósito a
promoção  de  atividades  esportivas,  culturais  e  sociais  para
comunidades periféricas e da zona rural de São Luís.

VIGÊNCIA:  Este  Termo  de  Fomento  terá  vigência  de  04  (meses)  a
contar  da  assinatura  do  termo,  tendo  sua  eficácia  condicionada  à
publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Município, podendo
ser  prorrogado,  mediante  termo  aditivo,  por  solicitação  do  PARCEIRO
devidamente  fundamentada,  formulada,  no  mínimo,  30  (trinta)  dias

antes  do  seu  término,  desde  que  autorizada  pela  CONCEDENTE,  de
acordo com o Decreto Municipal nº 49.304/2017.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 13.019/2014.

São Luís (MA), 31 de dezembro de 2025.

TAMARA ARAÚJO DA SILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Publicado por: Ellen Crysthie Castro Veloso
Código identificador: 938af723-9ef5-49ff-ab18-8101d8d1b197

PORTARIA N.º 6/2026, DE 09 DE JANEIRO DE 2026

A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DA  CRIANÇA  E  ASSISTÊNCIA  SOCIAL
(SEMCAS), no uso de suas atribuições legais, e,

CONSIDERANDO  o disposto no art.  61 da Lei Federal n° 13.019 de 31
de julho de 2014;;
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CONSIDERANDO  o  disposto  no  art.  4°,  III,  XVI  do  Decreto  nº
56.808/2020 que dispõe o Regimento Interno da Secretaria Municipal da
Criança e Assistencial Social;

RESOLVE:

Art.  1º.  Designa-se  CARLOS  DANILO  SILVA  RODRIGUES,
Superintendente  de  Proteção  Social  Básica,  matrícula  nº  44181,  como
Gestor  Fiscal  e  VILSANIRA DOS SANTOS MENDES,  Coordenadora do
Serviço  de  Convivência  e  Fortalecimento  de  Vínculos,  Matrícula  nº
63246  como  Suplente  de  Gestor  Fiscal,  para  acompanhar,  fiscalizar,
supervisionar e controlar as atividades inerentes à execução do TERMO
DE  FOMENTO  Nº  06/2025  –  SEMCAS,  referente  ao  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 25101.012258/2025/SEMCAS,  cujo objeto é a
execução  da  3°  edição  do  “Projeto  Nós  em  Ação”,  quem  tem  como
propósito a promoção de atividades esportivas,  culturais e sociais  para
comunidades periféricas e da zona rural de São Luís, celebrado entre a
SECRETARIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMCAS e
o PROJETO DE EDUCAÇÃO ALTERNATIVA DESCOBRINDO SABER, inscrito
no CNPJ sob o nº 35.110.931/0001-27.

Art. 2º. Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

TAMARA ARAÚJO DA SILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Publicado por: Ellen Crysthie Castro Veloso
Código identificador: ae1ab321-035e-4089-a540-ec3efb379f4a

PORTARIA N.º 7/2026, DE 09 DE JANEIRO DE 2026

A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DA  CRIANÇA  E  ASSISTÊNCIA  SOCIAL
(SEMCAS),  no uso de suas atribuições legais  que lhe confere o art.  4º
do Regimento Interno da SEMCAS, E,

CONSIDERANDO o disposto na lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014 e
as  suas  respectivas  alterações  e  o  Decreto  nº  8.726  de  27  de  abril  de
2016,  que  estabelecem  e  regulamentam  respectivamente  o  regime
jurídico  das  parcerias  entre  a  administração  pública  e  as  organizações
da sociedade civil;

CONSIDERANDO  ainda  o  disposto  no  art.  50  do  Decreto  Municipal  nº
49.304 de 26 de julho de 2017, que regulamenta a Lei 13.019 de julho
de 2014;

CONSIDERANDO  que  os  atos  normativos  acima descritos  determinam
a  instauração  de  uma  Comissão  de  Monitoramento  e  Avaliação  como
órgão  colegiado  responsável  pelo  monitoramento  do  conjunto  de
parcerias;

RESOLVE:

Art. 1º.  Instituir, como órgão colegiado, Comissão de Monitoramento e
Avaliação  que  terá  como  competência  monitorar,  avaliar,  celebrar  e
mediar  no  âmbito  do  TERMO  DE  FOMENTO  Nº  06/2025/SEMCAS,
referente  ao  Processo  Administrativo  Nº
25101.012258/2025/SEMCAS, respeitadas as condições e os critérios
do  referido  Termo  que  celebram  a  Secretaria  Municipal  da  Criança  e
Assistência  Social  e  o  PROJETO  DE  EDUCAÇÃO  ALTERNATIVA
DESCOBRINDO SABER, inscrito no CNPJ sob o nº 35.110.931/0001-27.

Art.  2º.  Caberá,  ainda,  à  Comissão  de  Monitoramento  e  Avaliação
buscar e propor o aprimoramento de procedimentos, a padronização de
objetos,  custos e indicadores, a produção de entendimentos voltados à
priorização  do  controle  de  resultados,  sendo  de  sua  competência  a
avaliação  e  homologação  dos  relatórios  técnicos  de  monitoramento  e
avaliação.

Art. 3º. A Comissão de Monitoramento e Avaliação de que trata o artigo
antecedente será composta pelos seguintes membros:

Titulares:

VILSANIRA DOS SANTOS MENDES
Coordenadora do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
Matrícula nº 63246

CAROLINE FERREIRA MARQUES
Coordenadora do Serv. de Prot. a adolescentes em cumprim de med de
liberd assist e prest de serv a cominudade
Matrícula nº 60916

VANESSA VIEIRA FARIAS
Coordenadora  do  Serviço  de  Proteção  e  Atendimento  a  Famílias  e
Indivíduos
Matrícula nº 63387 

Parágrafo  Único:  Para  presidir  a  Comissão  nomeio,  neste  ato,  a
servidora  VILSANIRA  DOS  SANTOS  MENDES,  Coordenadora  do
Serviço  de  Convivência  e  Fortalecimento  de  Vínculos,  matrícula  nº
63246.

Art. 4º. O membro da Comissão que ora se constitui deverá se declarar
impedido  de  participar  do  processo  de  monitoramento  e  avaliação
quando verificar que: I – Tenha participado nos últimos cinco anos, como
comissionado,  cooperado,  dirigente,  conselheiro  ou  empregado  de
qualquer  organização  da  sociedade  civil  participante  do  chamamento
público;  II  –  Sua  atuação  no  processo  de  seleção  configura  conflito  de
interesse.  §1º  -  A  declaração de impedimento de membro da comissão
não obstante a continuidade do processo de monitoramento e avaliação
da  parceria  celebrada  entre  a  organização  da  sociedade  civil  e  este
órgão público; §2º - Na hipótese do §1º, o membro impedido deverá ser
imediatamente  substituído  por  membro  substituto  a  ser  nomeado
oportunamente,  a  fim  de  viabilizar  a  realização  ou  continuidade  do
processo de monitoramento e avaliação.

Art. 5º. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Monitoramento e
Avaliação  poderá  solicitar  assessoramento  técnico  de  especialista  que
não seja membro do colegiado.

Art.  6º.  Será  ainda  de  competência  da  Comissão  de  Monitoramento  e
Avaliação  todos  os  atos  designados  a  esta  pela  Lei  nº  13.019/2014  e
pelo  Decreto  Municipal  nº  49.304/2017,  legislações  que  os  membros
deverão tomar prévio conhecimento.

Art.  7º.  A  Comissão  de  Monitoramento  e  Avaliação,  bem  como  a
nomeação  de  seus  membros,  terá  vigência  a  contar  da  publicação  da
presente Portaria até o término de todo e qualquer ato ou procedimento
relacionado a parceria celebrado, momento em que a presente portaria
será automaticamente revogada, independentemente de novo ato.

Art. 8º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

TAMARA ARAÚJO DA SILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Publicado por: Ellen Crysthie Castro Veloso
Código identificador: ee45c0cd-e7e8-449d-bba8-cadedac8476b

PORTARIA N.º 8/2026, DE 09 DE JANEIRO DE 2026

A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DA  CRIANÇA  E  ASSISTÊNCIA  SOCIAL
(SEMCAS), no uso de suas atribuições legais, e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 18 da Lei nº 14.133/2021;
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CONSIDERANDO  o  disposto  no  art.  4°,  III,  XVI  do  Decreto  nº
56.808/2020 que dispõe o Regimento Interno da Secretaria Municipal da
Criança e Assistencial Social;

RESOLVE:

Art.  1º.  Designar  as  servidoras  ANA  CAROLINE  SANTOS  RÊGO,
Coordenadora de Administração e Patrimônio, Matrícula n° 63190, como
Gestor  Fiscal  e  EMANUELA  LEANE  DOS  ANJOS,  Superintendente  de
Proteção  Especial  de  Alta  Complexidade,  matrícula  n°  19238,  como
Suplente  de  Gestor  Fiscal,  para  acompanhar,  fiscalizar,  supervisionar  e
controlar  as  atividades  inerentes  à  execução  do  PRIMEIRO  TERMO
ADITIVO  AO  CONTRATO  N°  09/2025/SEMCAS,  referente  ao
Processo  Administrativo  Nº  25101.0010128/2025/SEMCAS,  cujo
objeto  é  o  ACRÉSCIMO  DE  VALOR  AO  CONTRATO  009/2025  –  SEMCAS,
no limite de até 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor dos itens 01
à  62,  cujo  objeto  é  a  AQUISIÇÃO  DE  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E
ASSISTÊNCIA  SOCIAL  -  SEMCAS,  celebrado  entre  a  SECRETARIA
MUNICIPAL DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMCAS e W.W.R. DOS
SANTOS AMORIM COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI,  inscrita no CNPJ sob o
n° 11.661.354/0001-01.

Art. 2º. Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

TAMARA ARAÚJO DA SILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Publicado por: Ellen Crysthie Castro Veloso
Código identificador: c17b8acc-198e-4ae7-a965-be595ec60ba9

CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 01/2026

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N.º 90.140/2025/CPL/PMSL
Processo Administrativo SEI n.º 15901.009243/2025

Órgão Gerenciador: Central Permanente de Licitação do Município de São Luís - MA.

Órgão(s) Participante(s): Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

Pelo  presente  instrumento,  o  MUNICÍPIO  DE  SÃO  LUÍS  -  MA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  (MF)  sob  o  n.º
06.307.102/0001-30,  por  intermédio  da  CENTRAL  PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO  -  CPL,  instituição  criada  e  constituída  nos  termos  da  Lei  n.º
4.537,  de  16  de  novembro  de  2005,  com sede  na  Avenida  dos  Holandeses,  quadra  36,  lote  1  a  14  –  Quintas  do  Calhau,  CEP:  65071-380  -  São
Luís/MA,  neste  ato  representada  pela  Presidente,  a  Sr.ª  Silvana  Carla  Costa  dos  Santos,  inscrita  no  CPF  N.º  488.045.***-**,  considerando  o
julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO – SRP N.º 90.140/2025/CPL/PMSL e a respectiva homologação, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da
empresa beneficiária indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo
as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e
dos  Decretos  Municipais  n.º  60.155/2024  e  60.157/2024,  ambos  de  09  de  fevereiro  de  2024,  alterações  posteriores  e  demais  normas  legais
aplicáveis e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1.  A  presente  Ata  tem  como  objeto  é  o  Registro  de  preços  a  serem  consignados  em  ata  para  eventual  e  futura  contratação  de
empresa  para  o  fornecimento  de  medicamentos  para  atender  as  necessidades  das  Unidades  de  Saúde  vinculadas  à  Secretaria
Municipal de Saúde de São Luís / SEMUS, especificados nos itens 3, 8, 13, 14, 17, 18,27,37, 42, 46, 47, 48, 52, 53 e 63 do Apêndice I -
Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico - SRP n.º 90.140/2025/CPL/PMSL que é parte integrante desta Ata,  assim como a
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DO BENEFICIÁRIO, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O beneficiário, os preços registrados, os quantitativos e as especificações do objeto da licitação referente a proposta de preços da beneficiária
desta Ata, estão registrados conforme segue:

EMPRESA BENEFICIÁRIA: SHOP ODONTO DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ N.º 50.979.927/0001-93 PORTE: EPP

TELEFONE: (86) 3085-0623(86) 98141-2859 E-MAIL:licitacao@shopodontopi.com

ENDEREÇO: Rua Zequinha Freire, n.º 5795, Sala 01 02 03, Bairro Uruguai, Teresina - PI, CEP: 64073-020

VALOR TOTAL: R$ 252.588,50 (Duzentos e cinquenta e dois mil, quinhentos e oitenta e oito reais e cinquenta centavos)

REPRESENTANTE LEGAL: Odismir Costa Esteves Torres

RG N.º: 2.164.*** SSP-PI CPF: 010.980.***-**

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR UNIT
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

COTA RESERVADA
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3
ALFENTANILA CLORIDRATO 0,544 MG/ML
SOLUÇÃO INJETÁVEL 5ML
Marca/Fabricante: Cristália (Alfast®)

Ampola 1.250 21,96 27.450,00

COTA EXCLUSIVA ME/EPP

8 CLONAZEPAM 2MG
Marca/Fabricante: Teuto Comprimido 24.000 0,05 1.200,00

COTA EXCLUSIVA ME/EPP

13 CLORPROMAZINA 25MG
Marca/Fabricante: Cristália (Longactil® Comprimido 2.200 0,30 660,00

COTA EXCLUSIVA ME/EPP

14 CLORPROMAZINA 100MG
Marca/Fabricante:União Química (Clorpromaz®) Comprimido 1.200 0,28 336,00

COTA EXCLUSIVA ME/EPP

17 DIAZEPAM 5MG 2ML SOLUÇÃO INJETÁVEL
Marca/Fabricante: Multilab Comprimido 4.000 0,05 200,00

COTA EXCLUSIVA ME/EPP

18 DIAZEPAM 10MG
Marca/Fabricante: Multilab Comprimido 5.000 0,06 300,00

COTA EXCLUSIVA ME/EPP

27 FENOBARBITAL 100MG
Marca/Fabricante: Teuto Comprimido 2.500 0,16 400,00

COTA EXCLUSIVA ME/EPP

37
HALOPERIDOL 5MG/ML 1ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL
Marca/Fabricante: Cristália

Comprimido 7.500 0,19 1.425,00

COTA EXCLUSIVA ME/EPP

42 METADONA 10MG
Marca/Fabricante: Cristália Comprimido 3.000 1,12 3.360,00

COTA EXCLUSIVA ME/EPP

46 MORFINA, SULFATO 10MG/ML
Marca/Fabricante: Cristália Comprimido 1.200 0,55 660,00

COTA EXCLUSIVA ME/EPP

47
MORFINA, SULFATO 0,2MG/ML 1ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL
Marca/Fabricante: Cristália

Ampola 7.500 5,58 41.850,00

COTA EXCLUSIVA ME/EPP

48
MORFINA, SULFATO 10MG 1ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL
Marca/Fabricante: Cristália

Ampola 34.000 0,54 18.360,00

COTA EXCLUSIVA ME/EPP

52
PETIDINA CLORIDRATO 50MG/ML 2ML
SOLUÇÃO INJETÁVEL
Marca/Fabricante: Cristália

Ampola 4.000 3,32 13.280,00

AMPLA PARTICIPAÇÃO

53
PROPOFOL 10MG/ML 20ML EMULSÃO
INJETÁVEL
Marca/Fabricante: Cristália

Frasco
Ampola 11.250 8,95 100.687,50

COTA EXCLUSIVA ME/EPP

63
TIOPENTAL SÓDICO 1G PÓ PARA SOLUÇÃO
INJETÁVEL
Marca/Fabricante: Cristália

Frasco
Ampola 1.200 35,35 42.420,00

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Central Permanente de Licitações do Município de São Luís – MA.

3.2. A Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, é o único órgão participante do registro de preços.
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Durante  a  vigência  da  ata,  os  órgãos  e  as  entidades  da  Administração  Pública  municipal  que  não  participaram  do  procedimento  de  SRP
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;

4.1.2.  Demonstração  de  que  os  valores  registrados  estão  compatíveis  com  os  valores  praticados  pelo  mercado  na  forma  do  art.  23  da  Lei  n.º
14.133, de 2021; e

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade
de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação
do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.

4.5.  O  órgão  ou  a  entidade  poderá  aderir  a  item  da  ata  de  registro  de  preços  da  qual  seja  integrante,  na  qualidade  de  não  participante,  para
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do subitem 4.1.

4.6. Dos limites para as adesões.

4.6.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.6.2.  O  quantitativo  decorrente  das  adesões  não  poderá  exceder,  na  totalidade,  ao  dobro  do  quantitativo  de  cada  item  registrado  na  ata  de
registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à
ata de registro de preços.

4.6.3.  Para  aquisição  emergencial  de  medicamentos  e  material  de  consumo médico-hospitalar  por  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública
municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no subitem 4.6.2.

4.6.4.  A  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  por  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  municipal  poderá  ser  exigida  para  fins  de
transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o subitem 4.6.2,  desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da
Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

4.7. Da vedação a acréscimos de quantitativos

4.7.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  na  ata  de  registro  de  preços,  nos  termos  do  art.  39,  do  Decreto  Municipal
60.157/2024.

5. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.  O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no
momento  da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano  plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.  Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da  disponibilidade  dos  créditos  orçamentários
respectivos.

5.2. Caso haja prorrogação da ata de registro de preços, os preços registrados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o
índice IPCA para correção dos preços inicialmente assegurados, em cumprimento ao artigo 34, inciso V do Decreto Municipal n.º 60.157/2024.

5.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n.º 14.133, de
2021.

5.3.1. O instrumento contratual de que trata o subitem 5.3 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
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5.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021.

5.5. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não
proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.6.  O  registro  a  que  se  refere  o  subitem  5.4.2  tem  por  objetivo  a  formação  de  cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de
atendimento pelo signatário da ata.

5.7.  Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o subitem 5.5.2.2 somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.

5.10. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n.º 14.133, de 2021.

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital.

5.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e
observando o  item 5.7 e subitens,  fica  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.13.  Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar  o objeto com preço igual  ao do adjudicatário concordar com a contratação nos
termos  em  igual  prazo  e  nas  condições  propostas  pelo  primeiro  classificado,  a  Administração,  observados  o  valor  estimado  e  a  sua  eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:

5.13.1.  Convocar  os  licitantes  que  mantiveram  sua  proposta  original  para  negociação,  na  ordem  de  classificação,  sem  prejuízo  à  tentativa  de
negociação  para  redução  de  preços,  para  assinatura  da  ata  nas  condições  ofertadas  por  estes,  desde  que  o  valor  seja  igual  ou  inferior  ao
orçamento estimado.

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em decorrência  de  eventual  redução  dos  preços  praticados  no  mercado ou  de  fato  que  eleve  o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.  Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n.º 14.133,
de 2021;

6.1.2.  Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n.º 14.133,
de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
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7. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1.  Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo  mercado,  o  fornecedor  será  liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.  Na  hipótese  prevista  no  item anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de  classificação,  para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes
da ata de registro  de preços para que avaliem a conveniência  e  a  oportunidade de diligenciarem negociação com vistas  à  alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão
gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem
9.1 , sem prejuízo das sanções previstas na Lei n.º 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no subitem 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do subitem
9.4 , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no subitem 7.2 e no
subitem 7.2.1 , o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n.º 14.133,
de 2021.

8. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão participante para órgão participante; ou

8.2.2. De órgão participante para órgão não participante.

8.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto
n.º 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado
pelo  órgão  ou  pela  entidade  participante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da
compra  centralizada,  nos  termos  do  subitem  8.3  ,  a  distribuição  das  quantidades  para  a  execução  descentralizada  será  por  meio  do
remanejamento.

9. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
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9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 44, inciso III, do Decreto n.º 60.157/2024.

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n.º 14.133, de 2021.

9.1.4.1.  Na  hipótese  de  aplicação  de  sanção  prevista  nos  incisos  III  ou  IV  do  caput  do  art.  156  da  Lei  n.º  14.133,  de  2021,  caso  a  penalidade
aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora,  mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

9.2.  O cancelamento  de registros  nas  hipóteses  previstas  nos  subitens 9.1 .1.,  9.1.2.  e 9.1.4  será  formalizado por  despacho do órgão ou da
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor,  o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4.  O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em  determinada  ata  de  registro  de  preços,  total  ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3.  Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em  que  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ou  inferior  ao  preço  registrado,  nos
termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto n.º 11.462, de 2023.

9.5. A ARP será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

9.5.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

9.5.2. Pelo esgotamento do saldo quantitativo registrado;

9.5.3. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

9.5.4. Por fato superveniente, decorrente de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução de obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

9.5.5. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

9.5.5.1. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será assegurado o contraditório
e a ampla defesa.

9.5.5.2.  O  cancelamento  do  registro  de  preços  por  fatos  previstos  no  inc.  IV  deste  artigo  poderá  ocorrer  a  pedido  do  fornecedor,  desde  que
apresentadas as justificativas e provas das alegações.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1.  As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de  reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto n.º 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto n.º 11.462, de
2023).

10.3.  O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das  ocorrências  previstas  no  subitem  9.1,  dada  a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2.  No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será  admitida  a  contratação  de  parte  de  itens  do  grupo  se  houver  prévia
pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

São Luís – MA, na data da assinatura eletrônica.

Silvana Carla Costa dos Santos
Presidente da CPL

Odismir Costa Esteves Torres
SHOP ODONTO DISTRIBUIDORA LTDA

Publicado por: Eldilene Viana Araújo
Código identificador: bc4cca58-24bf-4687-b417-d1e53a6878f3

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 02/2026

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N.º 90.140/2025/CPL/PMSL
Processo Administrativo SEI n.º 15901.009243/2025

Órgão Gerenciador: Central Permanente de Licitação do Município de São Luís - MA.

Órgão(s) Participante(s): Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

Pelo  presente  instrumento,  o  MUNICÍPIO  DE  SÃO  LUÍS  -  MA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  (MF)  sob  o  n.º
06.307.102/0001-30,  por  intermédio  da  CENTRAL  PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO  -  CPL,  instituição  criada  e  constituída  nos  termos  da  Lei  n.º
4.537,  de  16  de  novembro  de  2005,  com sede  na  Avenida  dos  Holandeses,  quadra  36,  lote  1  a  14  –  Quintas  do  Calhau,  CEP:  65071-380  -  São
Luís/MA,  neste  ato  representada  pela  Presidente,  a  Sr.ª  Silvana  Carla  Costa  dos  Santos,  inscrita  no  CPF  N.º  488.045.***-**,  considerando  o
julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO – SRP N.º 90.140/2025/CPL/PMSL e a respectiva homologação, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da
empresa beneficiária indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo
as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e
dos  Decretos  Municipais  n.º  60.155/2024  e  60.157/2024,  ambos  de  09  de  fevereiro  de  2024,  alterações  posteriores  e  demais  normas  legais
aplicáveis e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1.  A  presente  Ata  tem  como  objeto  é  o  Registro  de  preços  a  serem  consignados  em  ata  para  eventual  e  futura  contratação  de
empresa  para  o  fornecimento  de  medicamentos  para  atender  as  necessidades  das  Unidades  de  Saúde  vinculadas  à  Secretaria
Municipal de Saúde de São Luís / SEMUS, especificados nos itens 1, 2, 5, 15, 19, 21, 26, 29, 30, 31, 35, 38, 39, 43 e 44 do Apêndice I -
Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico - SRP n.º 90.140/2025/CPL/PMSL que é parte integrante desta Ata,  assim como a
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DO BENEFICIÁRIO, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O beneficiário, os preços registrados, os quantitativos e as especificações do objeto da licitação referente a proposta de preços da beneficiária
desta Ata, estão registrados conforme segue:

EMPRESA BENEFICIÁRIA: R2 MEDCAL DISTRIBUIDORA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ N.º 40.814.479/0001-14 PORTE: EPP

TELEFONE: (85) 99275-7694 E-MAIL:r2medcaladm@gmail.com

ENDEREÇO: Rua Tristão Gonçalves, n.º 446, Centro, Crato/CE - CEP: 63.100-100

VALOR TOTAL: R$ 644.572,00 (Seiscentos e quarenta e quatro mil, quinhentos e setenta e dois reais)

REPRESENTANTE LEGAL: Alan Brendo de Avila do Nascimento

RG N.º: 200400751*** CPF: 057.030.***-**

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR UNIT
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

COTA EXCLUSIVA ME/EPP

1 ÁCIDO VALPRÓICO 50MG/ML XAROPE 100ML
Marca/Fabricante: HIPOLABOR Frasco 800 5,00 4.000,00

AMPLA PARTICIPAÇÃO

2
ALFENTANILA CLORIDRATO 0,544 MG/ML
SOLUÇÃO INJETÁVEL 5ML
Marca/Fabricante: CRISTALIA

Ampola 3.750 21,90 82.125,00

COTA EXCLUSIVA ME/EPP
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5 CARBAMAZEPINA 200MG
Marca/Fabricante: HIPOLABOR Comprimido 10.000 0,18 1.800,00

COTA EXCLUSIVA ME/EPP

15
CLORPROMAZINA 5MG/ML 5ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL
Marca/Fabricante: CRISTALIA

Ampola 4.000 2,73 10.920,00

COTA EXCLUSIVA ME/EPP

19 DIAZEPAM 5MG/ML
Marca/Fabricante: SANTISA Ampola 29.000 0,70 20.300,00

COTA RESERVADA

21 ESCETAMINA CLORIDRATO 2ML 50MG/ML
Marca/Fabricante: CRISTALIA Ampola 3.750 16,14 60.525,00

COTA EXCLUSIVA ME/EPP

26
FENITOINA SÓDICA 50MG/ML 5ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL
Marca/Fabricante: HIPOLABOR

Ampola 30.000 1,95 58.500,00

COTA EXCLUSIVA ME/EPP

29 FENOBARBITAL SÓDICO 100MG/ML 2ML SOL. INJETÁVEL ENDOVENOSO
Marca/Fabricante: CRISTALIA Ampola 15.000 2,20 33.000,00

AMPLA PARTICIPAÇÃO

30
FENTANILA CITRATO 0,05MG/ML 10ML SOL.
INJETÁVEL
Marca/Fabricante: HIPOLABOR

Frasco Ampola 54.000 2,50 135.000,00

COTA RESERVADA

31
FENTANILA CITRATO 0,05MG/ML 10ML
SOLUÇÃO INJETÁVEL
Marca/Fabricante: HIPOLABOR

Frasco Ampola 18.000 $ 2,50 45.000,00

COTA EXCLUSIVA ME/EPP

35 HALOPERIDOL 5MG
Marca/Fabricante: CRISTALIA Comprimido 2.200 0,16 352,00

AMPLA PARTICIPAÇÃO

38 ISOFLURANO 240ML ANESTÉSICO INALATÓRIO
Marca/Fabricante: CRISTALIA Frasco 225 279,50 62.887,50

COTA RESERVADA

39 ISOFLURANO 240ML ANESTÉSICO INALATÓRIO
Marca/Fabricante: CRISTALIA Frasco 75 279,50 20.962,50

COTA EXCLUSIVA ME/EPP

43 MIDAZOLAM 5MG/ML 10ML SOLUÇÃO INJETÁVEL
Marca/Fabricante: HIPOLABOR Ampola 29.250 2,80 81.900,00

COTA RESERVADA

44 MIDAZOLAM 5MG/ML 10ML SOLUÇÃO INJETÁVEL
Marca/Fabricante: HIPOLABOR Ampola 9.750 2,80 27.300,00

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Central Permanente de Licitações do Município de São Luís – MA.

3.2. A Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, é o único órgão participante do registro de preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Durante  a  vigência  da  ata,  os  órgãos  e  as  entidades  da  Administração  Pública  municipal  que  não  participaram  do  procedimento  de  SRP
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;

4.1.2.  Demonstração  de  que  os  valores  registrados  estão  compatíveis  com  os  valores  praticados  pelo  mercado  na  forma  do  art.  23  da  Lei  n.º
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14.133, de 2021; e

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade
de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação
do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.

4.5.  O  órgão  ou  a  entidade  poderá  aderir  a  item  da  ata  de  registro  de  preços  da  qual  seja  integrante,  na  qualidade  de  não  participante,  para
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do subitem 4.1.

4.6. Dos limites para as adesões.

4.6.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.6.2.  O  quantitativo  decorrente  das  adesões  não  poderá  exceder,  na  totalidade,  ao  dobro  do  quantitativo  de  cada  item  registrado  na  ata  de
registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à
ata de registro de preços.

4.6.3.  Para  aquisição  emergencial  de  medicamentos  e  material  de  consumo médico-hospitalar  por  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública
municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no subitem 4.6.2.

4.6.4.  A  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  por  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  municipal  poderá  ser  exigida  para  fins  de
transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o subitem 4.6.2,  desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da
Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

4.7. Da vedação a acréscimos de quantitativos

4.7.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  na  ata  de  registro  de  preços,  nos  termos  do  art.  39,  do  Decreto  Municipal
60.157/2024.

5. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.  O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no
momento  da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano  plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.  Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da  disponibilidade  dos  créditos  orçamentários
respectivos.

5.2. Caso haja prorrogação da ata de registro de preços, os preços registrados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o
índice IPCA para correção dos preços inicialmente assegurados, em cumprimento ao artigo 34, inciso V do Decreto Municipal n.º 60.157/2024.

5.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n.º 14.133, de
2021.

5.3.1. O instrumento contratual de que trata o subitem 5.3 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021.

5.5. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não
proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
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5.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.6.  O  registro  a  que  se  refere  o  subitem  5.4.2  tem  por  objetivo  a  formação  de  cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de
atendimento pelo signatário da ata.

5.7.  Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o subitem 5.5.2.2 somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.

5.10. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n.º 14.133, de 2021.

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital.

5.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e
observando o  item 5.7 e subitens,  fica  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.13.  Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar  o objeto com preço igual  ao do adjudicatário concordar com a contratação nos
termos  em  igual  prazo  e  nas  condições  propostas  pelo  primeiro  classificado,  a  Administração,  observados  o  valor  estimado  e  a  sua  eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:

5.13.1.  Convocar  os  licitantes  que  mantiveram  sua  proposta  original  para  negociação,  na  ordem  de  classificação,  sem  prejuízo  à  tentativa  de
negociação  para  redução  de  preços,  para  assinatura  da  ata  nas  condições  ofertadas  por  estes,  desde  que  o  valor  seja  igual  ou  inferior  ao
orçamento estimado.

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em decorrência  de  eventual  redução  dos  preços  praticados  no  mercado ou  de  fato  que  eleve  o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.  Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n.º 14.133,
de 2021;

6.1.2.  Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n.º 14.133,
de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1.  Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo  mercado,  o  fornecedor  será  liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.  Na  hipótese  prevista  no  item anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de  classificação,  para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes
da ata de registro  de preços para que avaliem a conveniência  e  a  oportunidade de diligenciarem negociação com vistas  à  alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão
gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem
9.1 , sem prejuízo das sanções previstas na Lei n.º 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no subitem 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do subitem
9.4 , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no subitem 7.2 e no
subitem 7.2.1 , o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n.º 14.133,
de 2021.

8. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão participante para órgão participante; ou

8.2.2. De órgão participante para órgão não participante.

8.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto
n.º 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado
pelo  órgão  ou  pela  entidade  participante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da
compra  centralizada,  nos  termos  do  subitem  8.3  ,  a  distribuição  das  quantidades  para  a  execução  descentralizada  será  por  meio  do
remanejamento.

9. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 44, inciso III, do Decreto n.º 60.157/2024.

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n.º 14.133, de 2021.

9.1.4.1.  Na  hipótese  de  aplicação  de  sanção  prevista  nos  incisos  III  ou  IV  do  caput  do  art.  156  da  Lei  n.º  14.133,  de  2021,  caso  a  penalidade
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aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora,  mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

9.2.  O cancelamento  de registros  nas  hipóteses  previstas  nos  subitens 9.1 .1.,  9.1.2.  e 9.1.4  será  formalizado por  despacho do órgão ou da
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor,  o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4.  O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em  determinada  ata  de  registro  de  preços,  total  ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3.  Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em  que  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ou  inferior  ao  preço  registrado,  nos
termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto n.º 11.462, de 2023.

9.5. A ARP será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

9.5.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

9.5.2. Pelo esgotamento do saldo quantitativo registrado;

9.5.3. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

9.5.4. Por fato superveniente, decorrente de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução de obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

9.5.5. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

9.5.5.1. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será assegurado o contraditório
e a ampla defesa.

9.5.5.2.  O  cancelamento  do  registro  de  preços  por  fatos  previstos  no  inc.  IV  deste  artigo  poderá  ocorrer  a  pedido  do  fornecedor,  desde  que
apresentadas as justificativas e provas das alegações.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1.  As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de  reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto n.º 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto n.º 11.462, de
2023).

10.3.  O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das  ocorrências  previstas  no  subitem  9.1,  dada  a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2.  No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será  admitida  a  contratação  de  parte  de  itens  do  grupo  se  houver  prévia
pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

São Luís – MA, na data da assinatura eletrônica.

Silvana Carla Costa dos Santos
Presidente da CPL

Alan Brendo de Avila do Nascimento
R2 MEDCAL DISTRIBUIDORA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
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Publicado por: Eldilene Viana Araújo
Código identificador: af49801f-3464-4742-bab2-9adc92960568

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 03/2026

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N.º 90.140/2025/CPL/PMSL
Processo Administrativo SEI n.º 15901.009243/2025

Órgão Gerenciador: Central Permanente de Licitação do Município de São Luís - MA.

Órgão(s) Participante(s): Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

Pelo  presente  instrumento,  o  MUNICÍPIO  DE  SÃO  LUÍS  -  MA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  (MF)  sob  o  n.º
06.307.102/0001-30,  por  intermédio  da  CENTRAL  PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO  -  CPL,  instituição  criada  e  constituída  nos  termos  da  Lei  n.º
4.537,  de  16  de  novembro  de  2005,  com sede  na  Avenida  dos  Holandeses,  quadra  36,  lote  1  a  14  –  Quintas  do  Calhau,  CEP:  65071-380  -  São
Luís/MA,  neste  ato  representada  pela  Presidente,  a  Sr.ª  Silvana  Carla  Costa  dos  Santos,  inscrita  no  CPF  N.º  488.045.***-**,  considerando  o
julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO – SRP N.º 90.140/2025/CPL/PMSL e a respectiva homologação, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da
empresa beneficiária indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo
as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e
dos  Decretos  Municipais  n.º  60.155/2024  e  60.157/2024,  ambos  de  09  de  fevereiro  de  2024,  alterações  posteriores  e  demais  normas  legais
aplicáveis e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1.  A  presente  Ata  tem  como  objeto  é  o  Registro  de  preços  a  serem  consignados  em  ata  para  eventual  e  futura  contratação  de
empresa  para  o  fornecimento  de  medicamentos  para  atender  as  necessidades  das  Unidades  de  Saúde  vinculadas  à  Secretaria
Municipal de Saúde de São Luís / SEMUS, especificados nos itens 6, 12, 33, 49 e 54 do Apêndice I - Termo de Referência, do Edital do
Pregão Eletrônico - SRP n.º 90.140/2025/CPL/PMSL que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente
de transcrição.

2. DO BENEFICIÁRIO, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O beneficiário, os preços registrados, os quantitativos e as especificações do objeto da licitação referente a proposta de preços da beneficiária
desta Ata, estão registrados conforme segue:

EMPRESA BENEFICIÁRIA: LV DISTRIBUIDORA E REPRESENTAÇÕES DE MEDICAMENTOS
LTDA

CNPJ N.º 26.972.852/0001-34 PORTE: ME

TELEFONE: (98) 9 8271 6814(98) 3304 9187 E-MAIL:vmed.contato@gmail.com

ENDEREÇO: Rua Duque Bacelar, 31, Lote 11. Quintas do Calha, São Luís - MA, cep: 65.072-023

VALOR TOTAL: R$ 64.581,50 (sessenta e quatro mil, quinhentos e oitenta e um reais e cinquenta centavos)

REPRESENTANTE LEGAL: Fernando Henrique Alves e Silva

RG N.º: 185342320*** CPF: 032.222.***-**

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR UNIT
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

COTA EXCLUSIVA ME/EPP

6 CARBAMAZEPINA 20MG/ML 100ML SUSPENSÃO ORAL
Marca/Fabricante: HIPOLABOR Frasco 600 7,99 4.794,00

COTA EXCLUSIVA ME/EPP

12 CLORIDRATO DE TRAMADOL 100MG/2ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 2ML
Marca/Fabricante: HIPOLABOR Ampola 8.000 1,09 8.720,00

COTA EXCLUSIVA ME/EPP

33 FLUMAZENIL 0,1MG/ML 5ML SOLUÇÃO INJETÁVEL
Marca/Fabricante: HIPOLABOR Ampola 2.000 5,70 11.400,00

COTA EXCLUSIVA ME/EPP

49 NALOXONA CLORIDRATO 0,4MG/ML 1ML SOLUÇÃO INJETÁVEL
Marca/Fabricante: HIPOLABOR Ampola 900 5,95 5.355,00

COTA RESERVADA
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54 PROPOFOL 10MG/ML 20ML EMULSÃO INJETÁVEL
Marca/Fabricante: CRISTALIA Frasco Ampola 3.750 9,15 34.312,50

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Central Permanente de Licitações do Município de São Luís – MA.

3.2. A Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, é o único órgão participante do registro de preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Durante  a  vigência  da  ata,  os  órgãos  e  as  entidades  da  Administração  Pública  municipal  que  não  participaram  do  procedimento  de  SRP
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;

4.1.2.  Demonstração  de  que  os  valores  registrados  estão  compatíveis  com  os  valores  praticados  pelo  mercado  na  forma  do  art.  23  da  Lei  n.º
14.133, de 2021; e

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade
de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação
do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.

4.5.  O  órgão  ou  a  entidade  poderá  aderir  a  item  da  ata  de  registro  de  preços  da  qual  seja  integrante,  na  qualidade  de  não  participante,  para
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do subitem 4.1.

4.6. Dos limites para as adesões.

4.6.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.6.2.  O  quantitativo  decorrente  das  adesões  não  poderá  exceder,  na  totalidade,  ao  dobro  do  quantitativo  de  cada  item  registrado  na  ata  de
registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à
ata de registro de preços.

4.6.3.  Para  aquisição  emergencial  de  medicamentos  e  material  de  consumo médico-hospitalar  por  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública
municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no subitem 4.6.2.

4.6.4.  A  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  por  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  municipal  poderá  ser  exigida  para  fins  de
transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o subitem 4.6.2,  desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da
Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

4.7. Da vedação a acréscimos de quantitativos

4.7.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  na  ata  de  registro  de  preços,  nos  termos  do  art.  39,  do  Decreto  Municipal
60.157/2024.

5. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.  O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no
momento  da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano  plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.  Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da  disponibilidade  dos  créditos  orçamentários
respectivos.
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5.2. Caso haja prorrogação da ata de registro de preços, os preços registrados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o
índice IPCA para correção dos preços inicialmente assegurados, em cumprimento ao artigo 34, inciso V do Decreto Municipal n.º 60.157/2024.

5.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n.º 14.133, de
2021.

5.3.1. O instrumento contratual de que trata o subitem 5.3 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021.

5.5. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não
proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.6.  O  registro  a  que  se  refere  o  subitem  5.4.2  tem  por  objetivo  a  formação  de  cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de
atendimento pelo signatário da ata.

5.7.  Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o subitem 5.5.2.2 somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.

5.10. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n.º 14.133, de 2021.

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital.

5.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e
observando o  item 5.7 e subitens,  fica  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.13.  Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar  o objeto com preço igual  ao do adjudicatário concordar com a contratação nos
termos  em  igual  prazo  e  nas  condições  propostas  pelo  primeiro  classificado,  a  Administração,  observados  o  valor  estimado  e  a  sua  eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:

5.13.1.  Convocar  os  licitantes  que  mantiveram  sua  proposta  original  para  negociação,  na  ordem  de  classificação,  sem  prejuízo  à  tentativa  de
negociação  para  redução  de  preços,  para  assinatura  da  ata  nas  condições  ofertadas  por  estes,  desde  que  o  valor  seja  igual  ou  inferior  ao
orçamento estimado.

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em decorrência  de  eventual  redução  dos  preços  praticados  no  mercado ou  de  fato  que  eleve  o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.  Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n.º 14.133,
de 2021;

SÃO LUÍS/MA * SEXTA * 09 DE JANEIRO DE 2026  ANO XLVI * N.º 006 * ISSN 2764-8958

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://diariooficial.saoluis.ma.gov.br 48 / 97 Documento assinado com certificado digital e carimbo de tempo,

conforme Instrução Normativa N.º 70/2021 do TCE/MA.



6.1.2.  Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n.º 14.133,
de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1.  Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo  mercado,  o  fornecedor  será  liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.  Na  hipótese  prevista  no  item anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de  classificação,  para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes
da ata de registro  de preços para que avaliem a conveniência  e  a  oportunidade de diligenciarem negociação com vistas  à  alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão
gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem
9.1 , sem prejuízo das sanções previstas na Lei n.º 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no subitem 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do subitem
9.4 , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no subitem 7.2 e no
subitem 7.2.1 , o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n.º 14.133,
de 2021.

8. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão participante para órgão participante; ou

8.2.2. De órgão participante para órgão não participante.

8.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto
n.º 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado
pelo  órgão  ou  pela  entidade  participante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.
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8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da
compra  centralizada,  nos  termos  do  subitem  8.3  ,  a  distribuição  das  quantidades  para  a  execução  descentralizada  será  por  meio  do
remanejamento.

9. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 44, inciso III, do Decreto n.º 60.157/2024.

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n.º 14.133, de 2021.

9.1.4.1.  Na  hipótese  de  aplicação  de  sanção  prevista  nos  incisos  III  ou  IV  do  caput  do  art.  156  da  Lei  n.º  14.133,  de  2021,  caso  a  penalidade
aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora,  mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

9.2.  O cancelamento  de registros  nas  hipóteses  previstas  nos  subitens 9.1 .1.,  9.1.2.  e 9.1.4  será  formalizado por  despacho do órgão ou da
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor,  o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4.  O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em  determinada  ata  de  registro  de  preços,  total  ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3.  Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em  que  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ou  inferior  ao  preço  registrado,  nos
termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto n.º 11.462, de 2023.

9.5. A ARP será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

9.5.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

9.5.2. Pelo esgotamento do saldo quantitativo registrado;

9.5.3. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

9.5.4. Por fato superveniente, decorrente de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução de obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

9.5.5. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

9.5.5.1. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será assegurado o contraditório
e a ampla defesa.

9.5.5.2.  O  cancelamento  do  registro  de  preços  por  fatos  previstos  no  inc.  IV  deste  artigo  poderá  ocorrer  a  pedido  do  fornecedor,  desde  que
apresentadas as justificativas e provas das alegações.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1.  As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de  reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto n.º 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto n.º 11.462, de
2023).
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10.3.  O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das  ocorrências  previstas  no  subitem  9.1,  dada  a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2.  No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será  admitida  a  contratação  de  parte  de  itens  do  grupo  se  houver  prévia
pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

São Luís – MA, na data da assinatura eletrônica.

Silvana Carla Costa dos Santos
Presidente da CPL

Fernando Henrique Alves e Silva
LV DISTRIBUIDORA E REPRESENTAÇÕES DE MEDICAMENTOS LTDA

Publicado por: Eldilene Viana Araújo
Código identificador: a5fe1c74-1f52-4284-8de2-8ff4fab5942a

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 08/2026

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N.º 90.140/2025/CPL/PMSL
Processo Administrativo SEI n.º 15901.009243/2025

Órgão Gerenciador: Central Permanente de Licitação do Município de São Luís - MA.

Órgão(s) Participante(s): Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

Pelo  presente  instrumento,  o  MUNICÍPIO  DE  SÃO  LUÍS  -  MA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  (MF)  sob  o  n.º
06.307.102/0001-30,  por  intermédio  da  CENTRAL  PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO  -  CPL,  instituição  criada  e  constituída  nos  termos  da  Lei  n.º
4.537,  de  16  de  novembro  de  2005,  com sede  na  Avenida  dos  Holandeses,  quadra  36,  lote  1  a  14  –  Quintas  do  Calhau,  CEP:  65071-380  -  São
Luís/MA,  neste  ato  representada  pela  Presidente,  a  Sr.ª  Silvana  Carla  Costa  dos  Santos,  inscrita  no  CPF  N.º  488.045.***-**,  considerando  o
julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO – SRP N.º 90.140/2025/CPL/PMSL e a respectiva homologação, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da
empresa beneficiária indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo
as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e
dos  Decretos  Municipais  n.º  60.155/2024  e  60.157/2024,  ambos  de  09  de  fevereiro  de  2024,  alterações  posteriores  e  demais  normas  legais
aplicáveis e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1.  A  presente  Ata  tem  como  objeto  é  o  Registro  de  preços  a  serem  consignados  em  ata  para  eventual  e  futura  contratação  de
empresa  para  o  fornecimento  de  medicamentos  para  atender  as  necessidades  das  Unidades  de  Saúde  vinculadas  à  Secretaria
Municipal de Saúde de São Luís / SEMUS,  especificados nos itens 22 e 61 do Apêndice I - Termo de Referência, do Edital do Pregão
Eletrônico  -  SRP  n.º  90.140/2025/CPL/PMSL  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  a  proposta  vencedora,  independentemente  de
transcrição.

2. DO BENEFICIÁRIO, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O beneficiário, os preços registrados, os quantitativos e as especificações do objeto da licitação referente a proposta de preços da beneficiária
desta Ata, estão registrados conforme segue:

EMPRESA BENEFICIÁRIA: UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA S/A

CNPJ N.º 60.665.981/0009-75 PORTE: DEMAIS

TELEFONE: (11) 5586-2000 / 5586-2503 E-MAIL:licitacoes@uniaoquimica.com.br

ENDEREÇO: Rodovia Fernão Dias, BR 381, S/No, Parte 2 KM 862,5, Bairro Distrito Industrial, CEP:
37.556-830, Pouso Alegre - MG

VALOR TOTAL: R$ 1.310.850,00 (um milhão, trezentos e dez mil, oitocentos e cinquenta reais)

REPRESENTANTE LEGAL: Emanuella da Silva Bertuleza Baraúna

REPRESENTANTE LEGAL: Cristina Costa da Silva

RG N.º: 69.472.7**-* SSP/SP CPF: 064.149.***-**
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RG N.º: 25.334.9**-* SSP/SP CPF: 180.469.***-**

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR UNIT
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

AMPLA PARTICIPAÇÃO

22 ESCETAMINA CLORIDRATO 10ML 50MG/ML INJETÁVEL
Marca/Fabricante: KETAH/UNIÃO QUÍMICA Frasco Ampola 18.000 51,00 918.000,00

AMPLA PARTICIPAÇÃO

61 SEVOFLURANO 250ML LÍQUIDO INALANTE
Marca/Fabricante:VOFLUR/UNIAO QUIMICA Frasco 1.350 291,00 392.850,00

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Central Permanente de Licitações do Município de São Luís – MA.

3.2. A Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, é o único órgão participante do registro de preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Durante  a  vigência  da  ata,  os  órgãos  e  as  entidades  da  Administração  Pública  municipal  que  não  participaram  do  procedimento  de  SRP
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;

4.1.2.  Demonstração  de  que  os  valores  registrados  estão  compatíveis  com  os  valores  praticados  pelo  mercado  na  forma  do  art.  23  da  Lei  n.º
14.133, de 2021; e

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade
de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação
do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.

4.5.  O  órgão  ou  a  entidade  poderá  aderir  a  item  da  ata  de  registro  de  preços  da  qual  seja  integrante,  na  qualidade  de  não  participante,  para
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do subitem 4.1.

4.6. Dos limites para as adesões.

4.6.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.6.2.  O  quantitativo  decorrente  das  adesões  não  poderá  exceder,  na  totalidade,  ao  dobro  do  quantitativo  de  cada  item  registrado  na  ata  de
registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à
ata de registro de preços.

4.6.3.  Para  aquisição  emergencial  de  medicamentos  e  material  de  consumo médico-hospitalar  por  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública
municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no subitem 4.6.2.

4.6.4.  A  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  por  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  municipal  poderá  ser  exigida  para  fins  de
transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o subitem 4.6.2,  desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da
Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

4.7. Da vedação a acréscimos de quantitativos

4.7.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  na  ata  de  registro  de  preços,  nos  termos  do  art.  39,  do  Decreto  Municipal
60.157/2024.

5. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
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5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.  O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no
momento  da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano  plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.  Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da  disponibilidade  dos  créditos  orçamentários
respectivos.

5.2. Caso haja prorrogação da ata de registro de preços, os preços registrados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o
índice IPCA para correção dos preços inicialmente assegurados, em cumprimento ao artigo 34, inciso V do Decreto Municipal n.º 60.157/2024.

5.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n.º 14.133, de
2021.

5.3.1. O instrumento contratual de que trata o subitem 5.3 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021.

5.5. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não
proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.6.  O  registro  a  que  se  refere  o  subitem  5.4.2  tem  por  objetivo  a  formação  de  cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de
atendimento pelo signatário da ata.

5.7.  Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o subitem 5.5.2.2 somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.

5.10. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n.º 14.133, de 2021.

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital.

5.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e
observando o  item 5.7 e subitens,  fica  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.13.  Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar  o objeto com preço igual  ao do adjudicatário concordar com a contratação nos
termos  em  igual  prazo  e  nas  condições  propostas  pelo  primeiro  classificado,  a  Administração,  observados  o  valor  estimado  e  a  sua  eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:

5.13.1.  Convocar  os  licitantes  que  mantiveram  sua  proposta  original  para  negociação,  na  ordem  de  classificação,  sem  prejuízo  à  tentativa  de
negociação  para  redução  de  preços,  para  assinatura  da  ata  nas  condições  ofertadas  por  estes,  desde  que  o  valor  seja  igual  ou  inferior  ao
orçamento estimado.

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
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6. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em decorrência  de  eventual  redução  dos  preços  praticados  no  mercado ou  de  fato  que  eleve  o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.  Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n.º 14.133,
de 2021;

6.1.2.  Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n.º 14.133,
de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1.  Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo  mercado,  o  fornecedor  será  liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.  Na  hipótese  prevista  no  item anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de  classificação,  para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes
da ata de registro  de preços para que avaliem a conveniência  e  a  oportunidade de diligenciarem negociação com vistas  à  alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão
gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem
9.1 , sem prejuízo das sanções previstas na Lei n.º 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no subitem 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do subitem
9.4 , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no subitem 7.2 e no
subitem 7.2.1 , o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n.º 14.133,
de 2021.

8. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão participante para órgão participante; ou

8.2.2. De órgão participante para órgão não participante.
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8.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto
n.º 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado
pelo  órgão  ou  pela  entidade  participante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da
compra  centralizada,  nos  termos  do  subitem  8.3  ,  a  distribuição  das  quantidades  para  a  execução  descentralizada  será  por  meio  do
remanejamento.

9. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 44, inciso III, do Decreto n.º 60.157/2024.

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n.º 14.133, de 2021.

9.1.4.1.  Na  hipótese  de  aplicação  de  sanção  prevista  nos  incisos  III  ou  IV  do  caput  do  art.  156  da  Lei  n.º  14.133,  de  2021,  caso  a  penalidade
aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora,  mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

9.2.  O cancelamento  de registros  nas  hipóteses  previstas  nos  subitens 9.1 .1.,  9.1.2.  e 9.1.4  será  formalizado por  despacho do órgão ou da
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor,  o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4.  O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em  determinada  ata  de  registro  de  preços,  total  ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3.  Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em  que  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ou  inferior  ao  preço  registrado,  nos
termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto n.º 11.462, de 2023.

9.5. A ARP será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

9.5.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

9.5.2. Pelo esgotamento do saldo quantitativo registrado;

9.5.3. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

9.5.4. Por fato superveniente, decorrente de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução de obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

9.5.5. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

9.5.5.1. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será assegurado o contraditório
e a ampla defesa.

9.5.5.2.  O  cancelamento  do  registro  de  preços  por  fatos  previstos  no  inc.  IV  deste  artigo  poderá  ocorrer  a  pedido  do  fornecedor,  desde  que
apresentadas as justificativas e provas das alegações.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
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10.1.1.  As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de  reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto n.º 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto n.º 11.462, de
2023).

10.3.  O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das  ocorrências  previstas  no  subitem  9.1,  dada  a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2.  No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será  admitida  a  contratação  de  parte  de  itens  do  grupo  se  houver  prévia
pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

São Luís – MA, na data da assinatura eletrônica.

Silvana Carla Costa dos Santos
Presidente da CPL

Emanuella da Silva Bertuleza Baraúna
UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA S/A

Cristina Costa da Silva
UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA S/A

Publicado por: Eldilene Viana Araújo
Código identificador: 7115927d-9915-43e6-baf2-6a2abf0b9380

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 11/2026

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N.º 90.140/2025/CPL/PMSL
Processo Administrativo SEI n.º 15901.009243/2025

Órgão Gerenciador: Central Permanente de Licitação do Município de São Luís - MA.

Órgão(s) Participante(s): Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

Pelo  presente  instrumento,  o  MUNICÍPIO  DE  SÃO  LUÍS  -  MA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  (MF)  sob  o  n.º
06.307.102/0001-30,  por  intermédio  da  CENTRAL  PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO  -  CPL,  instituição  criada  e  constituída  nos  termos  da  Lei  n.º
4.537,  de  16  de  novembro  de  2005,  com sede  na  Avenida  dos  Holandeses,  quadra  36,  lote  1  a  14  –  Quintas  do  Calhau,  CEP:  65071-380  -  São
Luís/MA,  neste  ato  representada  pela  Presidente,  a  Sr.ª  Silvana  Carla  Costa  dos  Santos,  inscrita  no  CPF  N.º  488.045.***-**,  considerando  o
julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO – SRP N.º 90.140/2025/CPL/PMSL e a respectiva homologação, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da
empresa beneficiária indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo
as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e
dos  Decretos  Municipais  n.º  60.155/2024  e  60.157/2024,  ambos  de  09  de  fevereiro  de  2024,  alterações  posteriores  e  demais  normas  legais
aplicáveis e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1.  A  presente  Ata  tem  como  objeto  é  o  Registro  de  preços  a  serem  consignados  em  ata  para  eventual  e  futura  contratação  de
empresa  para  o  fornecimento  de  medicamentos  para  atender  as  necessidades  das  Unidades  de  Saúde  vinculadas  à  Secretaria
Municipal de Saúde de São Luís / SEMUS, especificado no item 59 do Apêndice I - Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico
- SRP n.º 90.140/2025/CPL/PMSL que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DO BENEFICIÁRIO, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O beneficiário, os preços registrados, os quantitativos e as especificações do objeto da licitação referente a proposta de preços da beneficiária
desta Ata, estão registrados conforme segue:

EMPRESA BENEFICIÁRIA: MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

CNPJ N.º 16.553.940/0001-48 PORTE: ME
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TELEFONE: (54) 3194-8660 E-MAIL:comprasmedmax@gmail.com

ENDEREÇO: Rua Sergipe, 2017, Bela Vista, Erechim-RS, Cep: 99704-228

VALOR TOTAL: R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais)

REPRESENTANTE LEGAL: Leonardo Giaretton

RG N.º: 6124218*** SSP/RS CPF: 041.412.***-**

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR UNIT
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

COTA EXCLUSIVA ME/EPP

59 RISPERIDONA 2MG
Marca/Fabricante: generico/prati Comprimido 5.000 0,15 750,00

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Central Permanente de Licitações do Município de São Luís – MA.

3.2. A Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, é o único órgão participante do registro de preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Durante  a  vigência  da  ata,  os  órgãos  e  as  entidades  da  Administração  Pública  municipal  que  não  participaram  do  procedimento  de  SRP
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;

4.1.2.  Demonstração  de  que  os  valores  registrados  estão  compatíveis  com  os  valores  praticados  pelo  mercado  na  forma  do  art.  23  da  Lei  n.º
14.133, de 2021; e

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade
de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação
do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.

4.5.  O  órgão  ou  a  entidade  poderá  aderir  a  item  da  ata  de  registro  de  preços  da  qual  seja  integrante,  na  qualidade  de  não  participante,  para
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do subitem 4.1.

4.6. Dos limites para as adesões.

4.6.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.6.2.  O  quantitativo  decorrente  das  adesões  não  poderá  exceder,  na  totalidade,  ao  dobro  do  quantitativo  de  cada  item  registrado  na  ata  de
registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à
ata de registro de preços.

4.6.3.  Para  aquisição  emergencial  de  medicamentos  e  material  de  consumo médico-hospitalar  por  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública
municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no subitem 4.6.2.

4.6.4.  A  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  por  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  municipal  poderá  ser  exigida  para  fins  de
transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o subitem 4.6.2,  desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da
Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

4.7. Da vedação a acréscimos de quantitativos

4.7.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  na  ata  de  registro  de  preços,  nos  termos  do  art.  39,  do  Decreto  Municipal
60.157/2024.
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5. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.  O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no
momento  da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano  plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.  Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da  disponibilidade  dos  créditos  orçamentários
respectivos.

5.2. Caso haja prorrogação da ata de registro de preços, os preços registrados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o
índice IPCA para correção dos preços inicialmente assegurados, em cumprimento ao artigo 34, inciso V do Decreto Municipal n.º 60.157/2024.

5.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n.º 14.133, de
2021.

5.3.1. O instrumento contratual de que trata o subitem 5.3 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021.

5.5. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não
proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.6.  O  registro  a  que  se  refere  o  subitem  5.4.2  tem  por  objetivo  a  formação  de  cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de
atendimento pelo signatário da ata.

5.7.  Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o subitem 5.5.2.2 somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.

5.10. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n.º 14.133, de 2021.

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital.

5.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e
observando o  item 5.7 e subitens,  fica  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.13.  Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar  o objeto com preço igual  ao do adjudicatário concordar com a contratação nos
termos  em  igual  prazo  e  nas  condições  propostas  pelo  primeiro  classificado,  a  Administração,  observados  o  valor  estimado  e  a  sua  eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:

5.13.1.  Convocar  os  licitantes  que  mantiveram  sua  proposta  original  para  negociação,  na  ordem  de  classificação,  sem  prejuízo  à  tentativa  de
negociação  para  redução  de  preços,  para  assinatura  da  ata  nas  condições  ofertadas  por  estes,  desde  que  o  valor  seja  igual  ou  inferior  ao
orçamento estimado.
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5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em decorrência  de  eventual  redução  dos  preços  praticados  no  mercado ou  de  fato  que  eleve  o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.  Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n.º 14.133,
de 2021;

6.1.2.  Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n.º 14.133,
de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1.  Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo  mercado,  o  fornecedor  será  liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.  Na  hipótese  prevista  no  item anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de  classificação,  para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes
da ata de registro  de preços para que avaliem a conveniência  e  a  oportunidade de diligenciarem negociação com vistas  à  alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão
gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem
9.1 , sem prejuízo das sanções previstas na Lei n.º 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no subitem 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do subitem
9.4 , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no subitem 7.2 e no
subitem 7.2.1 , o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n.º 14.133,
de 2021.

8. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
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8.2.1. De órgão participante para órgão participante; ou

8.2.2. De órgão participante para órgão não participante.

8.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto
n.º 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado
pelo  órgão  ou  pela  entidade  participante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da
compra  centralizada,  nos  termos  do  subitem  8.3  ,  a  distribuição  das  quantidades  para  a  execução  descentralizada  será  por  meio  do
remanejamento.

9. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 44, inciso III, do Decreto n.º 60.157/2024.

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n.º 14.133, de 2021.

9.1.4.1.  Na  hipótese  de  aplicação  de  sanção  prevista  nos  incisos  III  ou  IV  do  caput  do  art.  156  da  Lei  n.º  14.133,  de  2021,  caso  a  penalidade
aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora,  mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

9.2.  O cancelamento  de registros  nas  hipóteses  previstas  nos  subitens 9.1 .1.,  9.1.2.  e 9.1.4  será  formalizado por  despacho do órgão ou da
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor,  o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4.  O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em  determinada  ata  de  registro  de  preços,  total  ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3.  Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em  que  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ou  inferior  ao  preço  registrado,  nos
termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto n.º 11.462, de 2023.

9.5. A ARP será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

9.5.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

9.5.2. Pelo esgotamento do saldo quantitativo registrado;

9.5.3. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

9.5.4. Por fato superveniente, decorrente de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução de obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

9.5.5. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

9.5.5.1. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será assegurado o contraditório
e a ampla defesa.

9.5.5.2.  O  cancelamento  do  registro  de  preços  por  fatos  previstos  no  inc.  IV  deste  artigo  poderá  ocorrer  a  pedido  do  fornecedor,  desde  que
apresentadas as justificativas e provas das alegações.
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10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1.  As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de  reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto n.º 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto n.º 11.462, de
2023).

10.3.  O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das  ocorrências  previstas  no  subitem  9.1,  dada  a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2.  No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será  admitida  a  contratação  de  parte  de  itens  do  grupo  se  houver  prévia
pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

São Luís – MA, na data da assinatura eletrônica.

Silvana Carla Costa dos Santos
Presidente da CPL

Leonardo Giaretton
MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

Publicado por: Eldilene Viana Araújo
Código identificador: 086a014a-4c76-4884-bcee-e5cc5e7225f8

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 13/2026

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N.º 90.140/2025/CPL/PMSL
Processo Administrativo SEI n.º 15901.009243/2025

Órgão Gerenciador: Central Permanente de Licitação do Município de São Luís - MA.

Órgão(s) Participante(s): Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

Pelo  presente  instrumento,  o  MUNICÍPIO  DE  SÃO  LUÍS  -  MA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  (MF)  sob  o  n.º
06.307.102/0001-30,  por  intermédio  da  CENTRAL  PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO  -  CPL,  instituição  criada  e  constituída  nos  termos  da  Lei  n.º
4.537,  de  16  de  novembro  de  2005,  com sede  na  Avenida  dos  Holandeses,  quadra  36,  lote  1  a  14  –  Quintas  do  Calhau,  CEP:  65071-380  -  São
Luís/MA,  neste  ato  representada  pela  Presidente,  a  Sr.ª  Silvana  Carla  Costa  dos  Santos,  inscrita  no  CPF  N.º  488.045.***-**,  considerando  o
julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO – SRP N.º 90.140/2025/CPL/PMSL e a respectiva homologação, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da
empresa beneficiária indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo
as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e
dos  Decretos  Municipais  n.º  60.155/2024  e  60.157/2024,  ambos  de  09  de  fevereiro  de  2024,  alterações  posteriores  e  demais  normas  legais
aplicáveis e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1.  A  presente  Ata  tem  como  objeto  é  o  Registro  de  preços  a  serem  consignados  em  ata  para  eventual  e  futura  contratação  de
empresa  para  o  fornecimento  de  medicamentos  para  atender  as  necessidades  das  Unidades  de  Saúde  vinculadas  à  Secretaria
Municipal de Saúde de São Luís / SEMUS, especificado no item 64 do Apêndice I - Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico
- SRP n.º 90.140/2025/CPL/PMSL que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DO BENEFICIÁRIO, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O beneficiário, os preços registrados, os quantitativos e as especificações do objeto da licitação referente a proposta de preços da beneficiária
desta Ata, estão registrados conforme segue:

EMPRESA BENEFICIÁRIA: BIOMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ N.º 38.329.458/0001-61 PORTE: EPP
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TELEFONE: (54) 3712-3949/3948 /(54) 9 9602-2026 E-MAIL:biomed.licitacao@gmail.com

ENDEREÇO: Antônio Virgílio Busnello, 237, Bela Vista, Erechim/RS. CEP: 99.704-056

VALOR TOTAL: R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais)

REPRESENTANTE LEGAL: Cátia Manoela Gasparetto

RG N.º: 1067807*** SSP/RS CPF: 926.239.***-**

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR UNIT
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

COTA EXCLUSIVA ME/EPP

64 TOPIRAMATO 25MG
Marca/Fabricante: EMS / CPR Comprimido 15.000 0,22 3.300,00

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Central Permanente de Licitações do Município de São Luís – MA.

3.2. A Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, é o único órgão participante do registro de preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Durante  a  vigência  da  ata,  os  órgãos  e  as  entidades  da  Administração  Pública  municipal  que  não  participaram  do  procedimento  de  SRP
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;

4.1.2.  Demonstração  de  que  os  valores  registrados  estão  compatíveis  com  os  valores  praticados  pelo  mercado  na  forma  do  art.  23  da  Lei  n.º
14.133, de 2021; e

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade
de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação
do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.

4.5.  O  órgão  ou  a  entidade  poderá  aderir  a  item  da  ata  de  registro  de  preços  da  qual  seja  integrante,  na  qualidade  de  não  participante,  para
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do subitem 4.1.

4.6. Dos limites para as adesões.

4.6.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.6.2.  O  quantitativo  decorrente  das  adesões  não  poderá  exceder,  na  totalidade,  ao  dobro  do  quantitativo  de  cada  item  registrado  na  ata  de
registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à
ata de registro de preços.

4.6.3.  Para  aquisição  emergencial  de  medicamentos  e  material  de  consumo médico-hospitalar  por  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública
municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no subitem 4.6.2.

4.6.4.  A  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  por  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  municipal  poderá  ser  exigida  para  fins  de
transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o subitem 4.6.2,  desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da
Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

4.7. Da vedação a acréscimos de quantitativos

4.7.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  na  ata  de  registro  de  preços,  nos  termos  do  art.  39,  do  Decreto  Municipal
60.157/2024.
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5. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.  O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no
momento  da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano  plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.  Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da  disponibilidade  dos  créditos  orçamentários
respectivos.

5.2. Caso haja prorrogação da ata de registro de preços, os preços registrados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o
índice IPCA para correção dos preços inicialmente assegurados, em cumprimento ao artigo 34, inciso V do Decreto Municipal n.º 60.157/2024.

5.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n.º 14.133, de
2021.

5.3.1. O instrumento contratual de que trata o subitem 5.3 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021.

5.5. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não
proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.6.  O  registro  a  que  se  refere  o  subitem  5.4.2  tem  por  objetivo  a  formação  de  cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de
atendimento pelo signatário da ata.

5.7.  Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o subitem 5.5.2.2 somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.

5.10. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n.º 14.133, de 2021.

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital.

5.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e
observando o  item 5.7 e subitens,  fica  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.13.  Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar  o objeto com preço igual  ao do adjudicatário concordar com a contratação nos
termos  em  igual  prazo  e  nas  condições  propostas  pelo  primeiro  classificado,  a  Administração,  observados  o  valor  estimado  e  a  sua  eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:

5.13.1.  Convocar  os  licitantes  que  mantiveram  sua  proposta  original  para  negociação,  na  ordem  de  classificação,  sem  prejuízo  à  tentativa  de
negociação  para  redução  de  preços,  para  assinatura  da  ata  nas  condições  ofertadas  por  estes,  desde  que  o  valor  seja  igual  ou  inferior  ao
orçamento estimado.
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5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em decorrência  de  eventual  redução  dos  preços  praticados  no  mercado ou  de  fato  que  eleve  o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.  Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n.º 14.133,
de 2021;

6.1.2.  Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n.º 14.133,
de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1.  Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo  mercado,  o  fornecedor  será  liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.  Na  hipótese  prevista  no  item anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de  classificação,  para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes
da ata de registro  de preços para que avaliem a conveniência  e  a  oportunidade de diligenciarem negociação com vistas  à  alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão
gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem
9.1 , sem prejuízo das sanções previstas na Lei n.º 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no subitem 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do subitem
9.4 , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no subitem 7.2 e no
subitem 7.2.1 , o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n.º 14.133,
de 2021.

8. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
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8.2.1. De órgão participante para órgão participante; ou

8.2.2. De órgão participante para órgão não participante.

8.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto
n.º 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado
pelo  órgão  ou  pela  entidade  participante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da
compra  centralizada,  nos  termos  do  subitem  8.3  ,  a  distribuição  das  quantidades  para  a  execução  descentralizada  será  por  meio  do
remanejamento.

9. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 44, inciso III, do Decreto n.º 60.157/2024.

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n.º 14.133, de 2021.

9.1.4.1.  Na  hipótese  de  aplicação  de  sanção  prevista  nos  incisos  III  ou  IV  do  caput  do  art.  156  da  Lei  n.º  14.133,  de  2021,  caso  a  penalidade
aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora,  mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

9.2.  O cancelamento  de registros  nas  hipóteses  previstas  nos  subitens 9.1 .1.,  9.1.2.  e 9.1.4  será  formalizado por  despacho do órgão ou da
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor,  o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4.  O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em  determinada  ata  de  registro  de  preços,  total  ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3.  Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em  que  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ou  inferior  ao  preço  registrado,  nos
termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto n.º 11.462, de 2023.

9.5. A ARP será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

9.5.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

9.5.2. Pelo esgotamento do saldo quantitativo registrado;

9.5.3. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

9.5.4. Por fato superveniente, decorrente de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução de obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

9.5.5. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

9.5.5.1. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será assegurado o contraditório
e a ampla defesa.

9.5.5.2.  O  cancelamento  do  registro  de  preços  por  fatos  previstos  no  inc.  IV  deste  artigo  poderá  ocorrer  a  pedido  do  fornecedor,  desde  que
apresentadas as justificativas e provas das alegações.
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10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1.  As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de  reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto n.º 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto n.º 11.462, de
2023).

10.3.  O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das  ocorrências  previstas  no  subitem  9.1,  dada  a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2.  No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será  admitida  a  contratação  de  parte  de  itens  do  grupo  se  houver  prévia
pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

São Luís – MA, na data da assinatura eletrônica.

Silvana Carla Costa dos Santos
Presidente da CPL

Cátia Manoela Gasparetto
BIOMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Publicado por: Eldilene Viana Araújo
Código identificador: dbaabd36-5b8b-46eb-a90a-858d54fd9289

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 18/2026

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N.º 90.130/2025/CPL/PMSL
Processo Administrativo SEI n.º 15901.003028/2024

Órgão Gerenciador: Central Permanente de Licitação do Município de São Luís - MA.

Órgão(s) Participante(s): Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

Pelo  presente  instrumento,  o  MUNICÍPIO  DE  SÃO  LUÍS  -  MA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  (MF)  sob  o  n.º
06.307.102/0001-30,  por  intermédio  da  CENTRAL  PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO  -  CPL,  instituição  criada  e  constituída  nos  termos  da  Lei  n.º
4.537,  de  16  de  novembro  de  2005,  com sede  na  Avenida  dos  Holandeses,  quadra  36,  lote  1  a  14  –  Quintas  do  Calhau,  CEP:  65071-380  -  São
Luís/MA,  neste  ato  representada  pela  Presidente,  a  Sr.ª  Silvana  Carla  Costa  dos  Santos,  inscrita  no  CPF  N.º  488.045.***-**,  considerando  o
julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO – SRP N.º 90.130/2025/CPL/PMSL e a respectiva homologação, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da
empresa beneficiária indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo
as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e
dos  Decretos  Municipais  n.º  60.155/2024  e  60.157/2024,  ambos  de  09  de  fevereiro  de  2024,  alterações  posteriores  e  demais  normas  legais
aplicáveis e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1.  A  presente  Ata  tem  como  objeto  é  o  Registro  de  preços  para  futura  e  eventual  contratação  de  empresa  especializada  para
fornecimento  de  soluções  parenterais  de  grande  volume  (spgvs),  eletrólitos  e  as  nutrições  parenterais  prontas  para  uso,  para
atender as demandas das Unidades Básicas de Saúde vinculadas a Secretaria Municipal de Saúde de São Luís/MA, especificados nos
itens 5,  23 e 41 do Apêndice I  -  Termo de Referência,  do Edital  do Pregão Eletrônico -  SRP n.º 90.130/2025/CPL/PMSL que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DO BENEFICIÁRIO, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O beneficiário, os preços registrados, os quantitativos e as especificações do objeto da licitação referente a proposta de preços da beneficiária
desta Ata, estão registrados conforme segue:

EMPRESA BENEFICIÁRIA: LV DISTRIBUIDORA E REPRESENTAÇÕES DE MEDICAMENTOS LTDA
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CNPJ N.º 26.972.852/0001-34 PORTE: EPP

TELEFONE: (98) 9 8271 6814(98) 3304 9187 E-MAIL:vmed.contato@gmail.com

ENDEREÇO: Rua Duque Bacelar, 31, Lote 11. Quintas do Calha, São Luís - MA, cep: 65.072-023

VALOR TOTAL: R$ 159.208,75 (cento e cinquenta e nove mil, duzentos e oito reais e setenta centavos).

REPRESENTANTE LEGAL: Fernando Henrique Alves e Silva

RG N.º: 185342320*** CPF: 201.474.***-**

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT
VALOR
UNIT
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

COTA RESERVADA

5

ÁGUA DESTILADA PARA INJEÇÃO 250ML
EM SISTEMA FECHADO
Marca/Fabricante: FARMACE INDÚSTRIA
QUÍMICO-FARMACÊUTICA
CEARENSE LTDA

FRASCO 7.375 4,99 36.801,25

COTA EXCLUSIVA ME E EPP

23
GLICOSE 25% 10ML SOLUÇÃO INJETÁVEL
Marca/Fabricante: FARMACE INDÚSTRIA
QUÍMICO-FARMACÊUTICA
CEARENSE LTDA

AMPOLA 57.000 0,51 29.070,00

COTA RESERVADA

41

RINGER SIMPLES SOLUÇÃO INJETÁVEL 500ML SISTEMA
FECHADO
Marca/Fabricante: FARMACE INDÚSTRIA
QUÍMICO-FARMACÊUTICA
CEARENSE LTDA

FRASCO 14.250 6,55 93.337,50

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Central Permanente de Licitações do Município de São Luís – MA.

3.2. A Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, é o único órgão participante do registro de preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Durante  a  vigência  da  ata,  os  órgãos  e  as  entidades  da  Administração  Pública  municipal  que  não  participaram  do  procedimento  de  SRP
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;

4.1.2.  Demonstração  de  que  os  valores  registrados  estão  compatíveis  com  os  valores  praticados  pelo  mercado  na  forma  do  art.  23  da  Lei  n.º
14.133, de 2021; e

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade
de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação
do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.

4.5.  O  órgão  ou  a  entidade  poderá  aderir  a  item  da  ata  de  registro  de  preços  da  qual  seja  integrante,  na  qualidade  de  não  participante,  para
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do subitem 4.1.

4.6. Dos limites para as adesões.
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4.6.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.6.2.  O  quantitativo  decorrente  das  adesões  não  poderá  exceder,  na  totalidade,  ao  dobro  do  quantitativo  de  cada  item  registrado  na  ata  de
registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à
ata de registro de preços.

4.6.3.  Para  aquisição  emergencial  de  medicamentos  e  material  de  consumo médico-hospitalar  por  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública
municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no subitem 4.6.2.

4.6.4.  A  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  por  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  municipal  poderá  ser  exigida  para  fins  de
transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o subitem 4.6.2,  desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da
Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

4.7. Da vedação a acréscimos de quantitativos

4.7.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  na  ata  de  registro  de  preços,  nos  termos  do  art.  39,  do  Decreto  Municipal
60.157/2024.

5. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.  O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no
momento  da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano  plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.  Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da  disponibilidade  dos  créditos  orçamentários
respectivos.

5.2. Caso haja prorrogação da ata de registro de preços, os preços registrados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o
índice IPCA para correção dos preços inicialmente assegurados, em cumprimento ao artigo 34, inciso V do Decreto Municipal n.º 60.157/2024.

5.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n.º 14.133, de
2021.

5.3.1. O instrumento contratual de que trata o subitem 5.3 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021.

5.5. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não
proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.6.  O  registro  a  que  se  refere  o  subitem  5.4.2  tem  por  objetivo  a  formação  de  cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de
atendimento pelo signatário da ata.

5.7.  Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o subitem 5.5.2.2 somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.

SÃO LUÍS/MA * SEXTA * 09 DE JANEIRO DE 2026  ANO XLVI * N.º 006 * ISSN 2764-8958

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://diariooficial.saoluis.ma.gov.br 68 / 97 Documento assinado com certificado digital e carimbo de tempo,

conforme Instrução Normativa N.º 70/2021 do TCE/MA.



5.10. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n.º 14.133, de 2021.

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital.

5.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e
observando o  item 5.7 e subitens,  fica  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.13.  Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar  o objeto com preço igual  ao do adjudicatário concordar com a contratação nos
termos  em  igual  prazo  e  nas  condições  propostas  pelo  primeiro  classificado,  a  Administração,  observados  o  valor  estimado  e  a  sua  eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:

5.13.1.  Convocar  os  licitantes  que  mantiveram  sua  proposta  original  para  negociação,  na  ordem  de  classificação,  sem  prejuízo  à  tentativa  de
negociação  para  redução  de  preços,  para  assinatura  da  ata  nas  condições  ofertadas  por  estes,  desde  que  o  valor  seja  igual  ou  inferior  ao
orçamento estimado.

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em decorrência  de  eventual  redução  dos  preços  praticados  no  mercado ou  de  fato  que  eleve  o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.  Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n.º 14.133,
de 2021;

6.1.2.  Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n.º 14.133,
de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1.  Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo  mercado,  o  fornecedor  será  liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.  Na  hipótese  prevista  no  item anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de  classificação,  para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes
da ata de registro  de preços para que avaliem a conveniência  e  a  oportunidade de diligenciarem negociação com vistas  à  alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão
gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem
9.1 , sem prejuízo das sanções previstas na Lei n.º 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
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7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no subitem 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do subitem
9.4 , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no subitem 7.2 e no
subitem 7.2.1 , o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n.º 14.133,
de 2021.

8. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão participante para órgão participante; ou

8.2.2. De órgão participante para órgão não participante.

8.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto
n.º 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado
pelo  órgão  ou  pela  entidade  participante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da
compra  centralizada,  nos  termos  do  subitem  8.3  ,  a  distribuição  das  quantidades  para  a  execução  descentralizada  será  por  meio  do
remanejamento.

9. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 44, inciso III, do Decreto n.º 60.157/2024.

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n.º 14.133, de 2021.

9.1.4.1.  Na  hipótese  de  aplicação  de  sanção  prevista  nos  incisos  III  ou  IV  do  caput  do  art.  156  da  Lei  n.º  14.133,  de  2021,  caso  a  penalidade
aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora,  mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

9.2.  O cancelamento  de registros  nas  hipóteses  previstas  nos  subitens 9.1 .1.,  9.1.2.  e 9.1.4  será  formalizado por  despacho do órgão ou da
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor,  o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4.  O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em  determinada  ata  de  registro  de  preços,  total  ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3.  Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em  que  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ou  inferior  ao  preço  registrado,  nos
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termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto n.º 11.462, de 2023.

9.5. A ARP será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

9.5.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

9.5.2. Pelo esgotamento do saldo quantitativo registrado;

9.5.3. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

9.5.4. Por fato superveniente, decorrente de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução de obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

9.5.5. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

9.5.5.1. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será assegurado o contraditório
e a ampla defesa.

9.5.5.2.  O  cancelamento  do  registro  de  preços  por  fatos  previstos  no  inc.  IV  deste  artigo  poderá  ocorrer  a  pedido  do  fornecedor,  desde  que
apresentadas as justificativas e provas das alegações.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1.  As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de  reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto n.º 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto n.º 11.462, de
2023).

10.3.  O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das  ocorrências  previstas  no  subitem  9.1,  dada  a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2.  No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será  admitida  a  contratação  de  parte  de  itens  do  grupo  se  houver  prévia
pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

São Luís – MA, na data da assinatura eletrônica.

Silvana Carla Costa dos Santos
Presidente da CPL

FERNANDO HENRIQUE ALVES E SILVA
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Publicado por: Rômulo Portugal Gomes
Código identificador: aa47ba67-262c-4b93-a04b-196fbb906aff

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 19/2026

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N.º 90.130/2025/CPL/PMSL
Processo Administrativo SEI n.º 15901.003028/2024

Órgão Gerenciador: Central Permanente de Licitação do Município de São Luís - MA.

Órgão(s) Participante(s): Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

Pelo  presente  instrumento,  o  MUNICÍPIO  DE  SÃO  LUÍS  -  MA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  (MF)  sob  o  n.º
06.307.102/0001-30,  por  intermédio  da  CENTRAL  PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO  -  CPL,  instituição  criada  e  constituída  nos  termos  da  Lei  n.º
4.537,  de  16  de  novembro  de  2005,  com sede  na  Avenida  dos  Holandeses,  quadra  36,  lote  1  a  14  –  Quintas  do  Calhau,  CEP:  65071-380  -  São
Luís/MA,  neste  ato  representada  pela  Presidente,  a  Sr.ª  Silvana  Carla  Costa  dos  Santos,  inscrita  no  CPF  N.º  488.045.***-**,  considerando  o
julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO – SRP N.º 90.130/2025/CPL/PMSL e a respectiva homologação, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da
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empresa beneficiária indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo
as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e
dos  Decretos  Municipais  n.º  60.155/2024  e  60.157/2024,  ambos  de  09  de  fevereiro  de  2024,  alterações  posteriores  e  demais  normas  legais
aplicáveis e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1.  A  presente  Ata  tem  como  objeto  é  o  Registro  de  preços  para  futura  e  eventual  contratação  de  empresa  especializada  para
fornecimento  de  soluções  parenterais  de  grande  volume  (spgvs),  eletrólitos  e  as  nutrições  parenterais  prontas  para  uso,  para
atender as demandas das Unidades Básicas de Saúde vinculadas a Secretaria Municipal de Saúde de São Luís/MA,  especificado no
item 8 do Apêndice I  -  Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico - SRP n.º 90.130/2025/CPL/PMSL que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DO BENEFICIÁRIO, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O beneficiário, os preços registrados, os quantitativos e as especificações do objeto da licitação referente a proposta de preços da beneficiária
desta Ata, estão registrados conforme segue:

EMPRESA BENEFICIÁRIA: CLM FARMA COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

CNPJ N.º 40.274.237/0001-85 PORTE:EPP

TELEFONE: (54) 3712-5636 / 9.9627-6865 E-MAIL:clmfarma@clmfarma.com.br

ENDEREÇO: Rua Jacinto Godoy, n.º 390, Sala Comercial, Bairro Centro, Erechim-RS, CEP- 99.700-384

VALOR TOTAL: R$ 47.600,00 (quarenta e sete mil e seiscentos reais).

REPRESENTANTE LEGAL: Carla Eva Prichoa

RG N.º: 6073208*** SSP/RS CPF: 997.159.***-**

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR UNIT
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

COTA RESERVADA

8
BICARBONATO DE SÓDIO 8,4% 250ML
SOLUÇÃO INJETÁVEL EM SISTEMA
FECHADO
Marca/Fabricante: HYPOFARMA

FRASCO 2.000 23,80 47.600,00

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Central Permanente de Licitações do Município de São Luís – MA.

3.2. A Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, é o único órgão participante do registro de preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Durante  a  vigência  da  ata,  os  órgãos  e  as  entidades  da  Administração  Pública  municipal  que  não  participaram  do  procedimento  de  SRP
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;

4.1.2.  Demonstração  de  que  os  valores  registrados  estão  compatíveis  com  os  valores  praticados  pelo  mercado  na  forma  do  art.  23  da  Lei  n.º
14.133, de 2021; e

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade
de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação
do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.
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4.5.  O  órgão  ou  a  entidade  poderá  aderir  a  item  da  ata  de  registro  de  preços  da  qual  seja  integrante,  na  qualidade  de  não  participante,  para
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do subitem 4.1.

4.6. Dos limites para as adesões.

4.6.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.6.2.  O  quantitativo  decorrente  das  adesões  não  poderá  exceder,  na  totalidade,  ao  dobro  do  quantitativo  de  cada  item  registrado  na  ata  de
registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à
ata de registro de preços.

4.6.3.  Para  aquisição  emergencial  de  medicamentos  e  material  de  consumo médico-hospitalar  por  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública
municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no subitem 4.6.2.

4.6.4.  A  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  por  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  municipal  poderá  ser  exigida  para  fins  de
transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o subitem 4.6.2,  desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da
Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

4.7. Da vedação a acréscimos de quantitativos

4.7.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  na  ata  de  registro  de  preços,  nos  termos  do  art.  39,  do  Decreto  Municipal
60.157/2024.

5. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.  O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no
momento  da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano  plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.  Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da  disponibilidade  dos  créditos  orçamentários
respectivos.

5.2. Caso haja prorrogação da ata de registro de preços, os preços registrados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o
índice IPCA para correção dos preços inicialmente assegurados, em cumprimento ao artigo 34, inciso V do Decreto Municipal n.º 60.157/2024.

5.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n.º 14.133, de
2021.

5.3.1. O instrumento contratual de que trata o subitem 5.3 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021.

5.5. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não
proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.6.  O  registro  a  que  se  refere  o  subitem  5.4.2  tem  por  objetivo  a  formação  de  cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de
atendimento pelo signatário da ata.

5.7.  Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o subitem 5.5.2.2 somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
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5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.

5.10. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n.º 14.133, de 2021.

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital.

5.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e
observando o  item 5.7 e subitens,  fica  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.13.  Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar  o objeto com preço igual  ao do adjudicatário concordar com a contratação nos
termos  em  igual  prazo  e  nas  condições  propostas  pelo  primeiro  classificado,  a  Administração,  observados  o  valor  estimado  e  a  sua  eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:

5.13.1.  Convocar  os  licitantes  que  mantiveram  sua  proposta  original  para  negociação,  na  ordem  de  classificação,  sem  prejuízo  à  tentativa  de
negociação  para  redução  de  preços,  para  assinatura  da  ata  nas  condições  ofertadas  por  estes,  desde  que  o  valor  seja  igual  ou  inferior  ao
orçamento estimado.

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em decorrência  de  eventual  redução  dos  preços  praticados  no  mercado ou  de  fato  que  eleve  o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.  Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n.º 14.133,
de 2021;

6.1.2.  Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n.º 14.133,
de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1.  Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo  mercado,  o  fornecedor  será  liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.  Na  hipótese  prevista  no  item anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de  classificação,  para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes
da ata de registro  de preços para que avaliem a conveniência  e  a  oportunidade de diligenciarem negociação com vistas  à  alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
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7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão
gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem
9.1 , sem prejuízo das sanções previstas na Lei n.º 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no subitem 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do subitem
9.4 , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no subitem 7.2 e no
subitem 7.2.1 , o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n.º 14.133,
de 2021.

8. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão participante para órgão participante; ou

8.2.2. De órgão participante para órgão não participante.

8.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto
n.º 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado
pelo  órgão  ou  pela  entidade  participante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da
compra  centralizada,  nos  termos  do  subitem  8.3  ,  a  distribuição  das  quantidades  para  a  execução  descentralizada  será  por  meio  do
remanejamento.

9. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 44, inciso III, do Decreto n.º 60.157/2024.

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n.º 14.133, de 2021.

9.1.4.1.  Na  hipótese  de  aplicação  de  sanção  prevista  nos  incisos  III  ou  IV  do  caput  do  art.  156  da  Lei  n.º  14.133,  de  2021,  caso  a  penalidade
aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora,  mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

9.2.  O cancelamento  de registros  nas  hipóteses  previstas  nos  subitens 9.1 .1.,  9.1.2.  e 9.1.4  será  formalizado por  despacho do órgão ou da
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor,  o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4.  O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em  determinada  ata  de  registro  de  preços,  total  ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;
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9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3.  Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em  que  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ou  inferior  ao  preço  registrado,  nos
termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto n.º 11.462, de 2023.

9.5. A ARP será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

9.5.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

9.5.2. Pelo esgotamento do saldo quantitativo registrado;

9.5.3. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

9.5.4. Por fato superveniente, decorrente de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução de obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

9.5.5. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

9.5.5.1. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será assegurado o contraditório
e a ampla defesa.

9.5.5.2.  O  cancelamento  do  registro  de  preços  por  fatos  previstos  no  inc.  IV  deste  artigo  poderá  ocorrer  a  pedido  do  fornecedor,  desde  que
apresentadas as justificativas e provas das alegações.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1.  As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de  reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto n.º 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto n.º 11.462, de
2023).

10.3.  O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das  ocorrências  previstas  no  subitem  9.1,  dada  a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2.  No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será  admitida  a  contratação  de  parte  de  itens  do  grupo  se  houver  prévia
pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

São Luís – MA, na data da assinatura eletrônica.

Silvana Carla Costa dos Santos
Presidente da CPL

Carla Eva Prichoa
CLM FARMA COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Publicado por: Rômulo Portugal Gomes
Código identificador: 31a1a0bd-259f-44fb-a2d4-55f673a59041

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 20/2026

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N.º 90.130/2025/CPL/PMSL
Processo Administrativo SEI n.º 15901.003028/2024

Órgão Gerenciador: Central Permanente de Licitação do Município de São Luís - MA.

Órgão(s) Participante(s): Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

Pelo  presente  instrumento,  o  MUNICÍPIO  DE  SÃO  LUÍS  -  MA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  (MF)  sob  o  n.º
06.307.102/0001-30,  por  intermédio  da  CENTRAL  PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO  -  CPL,  instituição  criada  e  constituída  nos  termos  da  Lei  n.º
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4.537,  de  16  de  novembro  de  2005,  com sede  na  Avenida  dos  Holandeses,  quadra  36,  lote  1  a  14  –  Quintas  do  Calhau,  CEP:  65071-380  -  São
Luís/MA,  neste  ato  representada  pela  Presidente,  a  Sr.ª  Silvana  Carla  Costa  dos  Santos,  inscrita  no  CPF  N.º  488.045.***-**,  considerando  o
julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO – SRP N.º 90.130/2025/CPL/PMSL e a respectiva homologação, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da
empresa beneficiária indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo
as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e
dos  Decretos  Municipais  n.º  60.155/2024  e  60.157/2024,  ambos  de  09  de  fevereiro  de  2024,  alterações  posteriores  e  demais  normas  legais
aplicáveis e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1.  A  presente  Ata  tem  como  objeto  é  o  Registro  de  preços  para  futura  e  eventual  contratação  de  empresa  especializada  para
fornecimento  de  soluções  parenterais  de  grande  volume  (spgvs),  eletrólitos  e  as  nutrições  parenterais  prontas  para  uso,  para
atender as demandas das Unidades Básicas de Saúde vinculadas a Secretaria Municipal de Saúde de São Luís/MA, especificados nos
itens 9, 10, 11, 12 e 22 do Apêndice I - Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico - SRP n.º 90.130/2025/CPL/PMSL que é
parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DO BENEFICIÁRIO, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O beneficiário, os preços registrados, os quantitativos e as especificações do objeto da licitação referente a proposta de preços da beneficiária
desta Ata, estão registrados conforme segue:

EMPRESA BENEFICIÁRIA: MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

CNPJ N.º 16.553.940/0001-48 PORTE: ME

TELEFONE: (54) 3194-8660 E-MAIL:comprasmedmax@gmail.com

ENDEREÇO: Rua Sergipe, 2017, Bela Vista, Erechim-RS, Cep: 99704-228

VALOR TOTAL: R$ 91.164,00 (noventa e um mil e cento e sessenta e quatro reais)

REPRESENTANTE LEGAL: Leonardo Giaretton

RG N.º: 6124218*** SSP/RS CPF: 041.412.***-**

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT
VALOR
UNIT
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

COTA EXCLUSIVA ME/EPP

9
CLORETO DE POTASSIO 10% 10ML
SOLUÇÃO INJETÁVEL
Marca/Fabricante: SANTEC

AMPOLA 21.600 0,34 7.344,00

COTA EXCLUSIVA ME/EPP

10
CLORETO DE SODIO 0,9% 10ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL
Marca/Fabricante: SANTEC

AMPOLA 42.000 0,25 10.500,00

COTA EXCLUSIVA ME/EPP

11
CLORETO DE SÓDIO 10% 10ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL
Marca/Fabricante: SANTEC

AMPOLA 62.000 0,44 27.280,00

COTA EXCLUSIVA ME/EPP

12
CLORETO DE SÓDIO 20% 10ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL
Marca/Fabricante: SANTEC

AMPOLA 9.000 0,45 4.050,00

COTA EXCLUSIVA ME/EPP

22 GLICONATO DE CÁLCIO 10% 10ML SOLUÇÃO INJETÁVEL
Marca/Fabricante: HALEXISTAR AMPOLA 19.000 2,21 41.990,00

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Central Permanente de Licitações do Município de São Luís – MA.

3.2. A Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, é o único órgão participante do registro de preços.
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Durante  a  vigência  da  ata,  os  órgãos  e  as  entidades  da  Administração  Pública  municipal  que  não  participaram  do  procedimento  de  SRP
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;

4.1.2.  Demonstração  de  que  os  valores  registrados  estão  compatíveis  com  os  valores  praticados  pelo  mercado  na  forma  do  art.  23  da  Lei  n.º
14.133, de 2021; e

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade
de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação
do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.

4.5.  O  órgão  ou  a  entidade  poderá  aderir  a  item  da  ata  de  registro  de  preços  da  qual  seja  integrante,  na  qualidade  de  não  participante,  para
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do subitem 4.1.

4.6. Dos limites para as adesões.

4.6.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.6.2.  O  quantitativo  decorrente  das  adesões  não  poderá  exceder,  na  totalidade,  ao  dobro  do  quantitativo  de  cada  item  registrado  na  ata  de
registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à
ata de registro de preços.

4.6.3.  Para  aquisição  emergencial  de  medicamentos  e  material  de  consumo médico-hospitalar  por  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública
municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no subitem 4.6.2.

4.6.4.  A  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  por  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  municipal  poderá  ser  exigida  para  fins  de
transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o subitem 4.6.2,  desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da
Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

4.7. Da vedação a acréscimos de quantitativos

4.7.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  na  ata  de  registro  de  preços,  nos  termos  do  art.  39,  do  Decreto  Municipal
60.157/2024.

5. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.  O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no
momento  da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano  plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.  Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da  disponibilidade  dos  créditos  orçamentários
respectivos.

5.2. Caso haja prorrogação da ata de registro de preços, os preços registrados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o
índice IPCA para correção dos preços inicialmente assegurados, em cumprimento ao artigo 34, inciso V do Decreto Municipal n.º 60.157/2024.

5.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n.º 14.133, de
2021.

5.3.1. O instrumento contratual de que trata o subitem 5.3 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
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5.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021.

5.5. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não
proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.6.  O  registro  a  que  se  refere  o  subitem  5.4.2  tem  por  objetivo  a  formação  de  cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de
atendimento pelo signatário da ata.

5.7.  Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o subitem 5.5.2.2 somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.

5.10. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n.º 14.133, de 2021.

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital.

5.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e
observando o  item 5.7 e subitens,  fica  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.13.  Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar  o objeto com preço igual  ao do adjudicatário concordar com a contratação nos
termos  em  igual  prazo  e  nas  condições  propostas  pelo  primeiro  classificado,  a  Administração,  observados  o  valor  estimado  e  a  sua  eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:

5.13.1.  Convocar  os  licitantes  que  mantiveram  sua  proposta  original  para  negociação,  na  ordem  de  classificação,  sem  prejuízo  à  tentativa  de
negociação  para  redução  de  preços,  para  assinatura  da  ata  nas  condições  ofertadas  por  estes,  desde  que  o  valor  seja  igual  ou  inferior  ao
orçamento estimado.

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em decorrência  de  eventual  redução  dos  preços  praticados  no  mercado ou  de  fato  que  eleve  o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.  Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n.º 14.133,
de 2021;

6.1.2.  Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n.º 14.133,
de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
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7. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1.  Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo  mercado,  o  fornecedor  será  liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.  Na  hipótese  prevista  no  item anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de  classificação,  para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes
da ata de registro  de preços para que avaliem a conveniência  e  a  oportunidade de diligenciarem negociação com vistas  à  alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão
gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem
9.1 , sem prejuízo das sanções previstas na Lei n.º 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no subitem 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do subitem
9.4 , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no subitem 7.2 e no
subitem 7.2.1 , o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n.º 14.133,
de 2021.

8. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão participante para órgão participante; ou

8.2.2. De órgão participante para órgão não participante.

8.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto
n.º 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado
pelo  órgão  ou  pela  entidade  participante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da
compra  centralizada,  nos  termos  do  subitem  8.3  ,  a  distribuição  das  quantidades  para  a  execução  descentralizada  será  por  meio  do
remanejamento.

9. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
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9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 44, inciso III, do Decreto n.º 60.157/2024.

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n.º 14.133, de 2021.

9.1.4.1.  Na  hipótese  de  aplicação  de  sanção  prevista  nos  incisos  III  ou  IV  do  caput  do  art.  156  da  Lei  n.º  14.133,  de  2021,  caso  a  penalidade
aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora,  mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

9.2.  O cancelamento  de registros  nas  hipóteses  previstas  nos  subitens 9.1 .1.,  9.1.2.  e 9.1.4  será  formalizado por  despacho do órgão ou da
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor,  o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4.  O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em  determinada  ata  de  registro  de  preços,  total  ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3.  Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em  que  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ou  inferior  ao  preço  registrado,  nos
termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto n.º 11.462, de 2023.

9.5. A ARP será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

9.5.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

9.5.2. Pelo esgotamento do saldo quantitativo registrado;

9.5.3. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

9.5.4. Por fato superveniente, decorrente de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução de obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

9.5.5. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

9.5.5.1. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será assegurado o contraditório
e a ampla defesa.

9.5.5.2.  O  cancelamento  do  registro  de  preços  por  fatos  previstos  no  inc.  IV  deste  artigo  poderá  ocorrer  a  pedido  do  fornecedor,  desde  que
apresentadas as justificativas e provas das alegações.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1.  As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de  reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto n.º 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto n.º 11.462, de
2023).

10.3.  O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das  ocorrências  previstas  no  subitem  9.1,  dada  a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2.  No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será  admitida  a  contratação  de  parte  de  itens  do  grupo  se  houver  prévia
pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

São Luís – MA, na data da assinatura eletrônica.

Silvana Carla Costa dos Santos
Presidente da CPL

Leonardo Giaretton
MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Publicado por: Rômulo Portugal Gomes
Código identificador: 683600ca-9af4-4bdd-b370-7094ae08f7d2

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 22/2026

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N.º 90.130/2025/CPL/PMSL
Processo Administrativo SEI n.º 15901.003028/2024

Órgão Gerenciador: Central Permanente de Licitação do Município de São Luís - MA.

Órgão(s) Participante(s): Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

Pelo  presente  instrumento,  o  MUNICÍPIO  DE  SÃO  LUÍS  -  MA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  (MF)  sob  o  n.º
06.307.102/0001-30,  por  intermédio  da  CENTRAL  PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO  -  CPL,  instituição  criada  e  constituída  nos  termos  da  Lei  n.º
4.537,  de  16  de  novembro  de  2005,  com sede  na  Avenida  dos  Holandeses,  quadra  36,  lote  1  a  14  –  Quintas  do  Calhau,  CEP:  65071-380  -  São
Luís/MA,  neste  ato  representada  pela  Presidente,  a  Sr.ª  Silvana  Carla  Costa  dos  Santos,  inscrita  no  CPF  N.º  488.045.***-**,  considerando  o
julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO – SRP N.º 90.130/2025/CPL/PMSL e a respectiva homologação, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da
empresa beneficiária indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo
as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e
dos  Decretos  Municipais  n.º  60.155/2024  e  60.157/2024,  ambos  de  09  de  fevereiro  de  2024,  alterações  posteriores  e  demais  normas  legais
aplicáveis e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1.  A  presente  Ata  tem  como  objeto  é  o  Registro  de  preços  para  futura  e  eventual  contratação  de  empresa  especializada  para
fornecimento  de  soluções  parenterais  de  grande  volume  (spgvs),  eletrólitos  e  as  nutrições  parenterais  prontas  para  uso,  para
atender as demandas das Unidades Básicas de Saúde vinculadas a Secretaria Municipal de Saúde de São Luís/MA,  especificado no
item 15 do Apêndice I - Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico - SRP n.º 90.130/2025/CPL/PMSL que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DO BENEFICIÁRIO, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O beneficiário, os preços registrados, os quantitativos e as especificações do objeto da licitação referente a proposta de preços da beneficiária
desta Ata, estão registrados conforme segue:

EMPRESA BENEFICIÁRIA: FARMACE INDUSTRIA QUIMICO-FARMACEUTICO CEARENSE LTDA

CNPJ N.º 06.628.333/0001-46 PORTE: DEMAIS

TELEFONE: (88) 3532-1953 E-MAIL:licitacao@farmace.com.br

ENDEREÇO: Avenida Doutor Antônio Lyrio Callou, S/N, KM 02, Bairro Tupinambá, CEP: 63.091-215, Barbalha - CE

VALOR TOTAL: R$ 765.000,00 (setecentos e sessenta e cinco mil reais)

REPRESENTANTE LEGAL: Geraldo Celson Alves de Lima

RG N.º: 178378*** SSP/CE CPF: 387.708.***-**

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR UNIT
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

AMPLA PARTICIPAÇÃO

15
CLORETO DE SÓDIO 0,9% 250ML
SOLUÇÃO INJETÁVEL SISTEMA FECHADO
Marca/Fabricante: FARMACE

FRASCO/
AMPOLA 225.000 3,40 765.000,00

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Central Permanente de Licitações do Município de São Luís – MA.
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3.2. A Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, é o único órgão participante do registro de preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Durante  a  vigência  da  ata,  os  órgãos  e  as  entidades  da  Administração  Pública  municipal  que  não  participaram  do  procedimento  de  SRP
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;

4.1.2.  Demonstração  de  que  os  valores  registrados  estão  compatíveis  com  os  valores  praticados  pelo  mercado  na  forma  do  art.  23  da  Lei  n.º
14.133, de 2021; e

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade
de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação
do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.

4.5.  O  órgão  ou  a  entidade  poderá  aderir  a  item  da  ata  de  registro  de  preços  da  qual  seja  integrante,  na  qualidade  de  não  participante,  para
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do subitem 4.1.

4.6. Dos limites para as adesões.

4.6.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.6.2.  O  quantitativo  decorrente  das  adesões  não  poderá  exceder,  na  totalidade,  ao  dobro  do  quantitativo  de  cada  item  registrado  na  ata  de
registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à
ata de registro de preços.

4.6.3.  Para  aquisição  emergencial  de  medicamentos  e  material  de  consumo médico-hospitalar  por  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública
municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no subitem 4.6.2.

4.6.4.  A  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  por  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  municipal  poderá  ser  exigida  para  fins  de
transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o subitem 4.6.2,  desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da
Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

4.7. Da vedação a acréscimos de quantitativos

4.7.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  na  ata  de  registro  de  preços,  nos  termos  do  art.  39,  do  Decreto  Municipal
60.157/2024.

5. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.  O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no
momento  da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano  plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.  Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da  disponibilidade  dos  créditos  orçamentários
respectivos.

5.2. Caso haja prorrogação da ata de registro de preços, os preços registrados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o
índice IPCA para correção dos preços inicialmente assegurados, em cumprimento ao artigo 34, inciso V do Decreto Municipal n.º 60.157/2024.

5.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n.º 14.133, de
2021.
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5.3.1. O instrumento contratual de que trata o subitem 5.3 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021.

5.5. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não
proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.6.  O  registro  a  que  se  refere  o  subitem  5.4.2  tem  por  objetivo  a  formação  de  cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de
atendimento pelo signatário da ata.

5.7.  Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o subitem 5.5.2.2 somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.

5.10. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n.º 14.133, de 2021.

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital.

5.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e
observando o  item 5.7 e subitens,  fica  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.13.  Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar  o objeto com preço igual  ao do adjudicatário concordar com a contratação nos
termos  em  igual  prazo  e  nas  condições  propostas  pelo  primeiro  classificado,  a  Administração,  observados  o  valor  estimado  e  a  sua  eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:

5.13.1.  Convocar  os  licitantes  que  mantiveram  sua  proposta  original  para  negociação,  na  ordem  de  classificação,  sem  prejuízo  à  tentativa  de
negociação  para  redução  de  preços,  para  assinatura  da  ata  nas  condições  ofertadas  por  estes,  desde  que  o  valor  seja  igual  ou  inferior  ao
orçamento estimado.

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em decorrência  de  eventual  redução  dos  preços  praticados  no  mercado ou  de  fato  que  eleve  o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.  Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n.º 14.133,
de 2021;

6.1.2.  Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n.º 14.133,
de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
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6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1.  Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo  mercado,  o  fornecedor  será  liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.  Na  hipótese  prevista  no  item anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de  classificação,  para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes
da ata de registro  de preços para que avaliem a conveniência  e  a  oportunidade de diligenciarem negociação com vistas  à  alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão
gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem
9.1 , sem prejuízo das sanções previstas na Lei n.º 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no subitem 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do subitem
9.4 , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no subitem 7.2 e no
subitem 7.2.1 , o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n.º 14.133,
de 2021.

8. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão participante para órgão participante; ou

8.2.2. De órgão participante para órgão não participante.

8.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto
n.º 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado
pelo  órgão  ou  pela  entidade  participante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da
compra  centralizada,  nos  termos  do  subitem  8.3  ,  a  distribuição  das  quantidades  para  a  execução  descentralizada  será  por  meio  do
remanejamento.
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9. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 44, inciso III, do Decreto n.º 60.157/2024.

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n.º 14.133, de 2021.

9.1.4.1.  Na  hipótese  de  aplicação  de  sanção  prevista  nos  incisos  III  ou  IV  do  caput  do  art.  156  da  Lei  n.º  14.133,  de  2021,  caso  a  penalidade
aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora,  mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

9.2.  O cancelamento  de registros  nas  hipóteses  previstas  nos  subitens 9.1 .1.,  9.1.2.  e 9.1.4  será  formalizado por  despacho do órgão ou da
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor,  o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4.  O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em  determinada  ata  de  registro  de  preços,  total  ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3.  Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em  que  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ou  inferior  ao  preço  registrado,  nos
termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto n.º 11.462, de 2023.

9.5. A ARP será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

9.5.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

9.5.2. Pelo esgotamento do saldo quantitativo registrado;

9.5.3. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

9.5.4. Por fato superveniente, decorrente de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução de obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

9.5.5. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

9.5.5.1. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será assegurado o contraditório
e a ampla defesa.

9.5.5.2.  O  cancelamento  do  registro  de  preços  por  fatos  previstos  no  inc.  IV  deste  artigo  poderá  ocorrer  a  pedido  do  fornecedor,  desde  que
apresentadas as justificativas e provas das alegações.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1.  As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de  reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto n.º 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto n.º 11.462, de
2023).

10.3.  O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das  ocorrências  previstas  no  subitem  9.1,  dada  a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
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11.2.  No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será  admitida  a  contratação  de  parte  de  itens  do  grupo  se  houver  prévia
pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

São Luís – MA, na data da assinatura eletrônica.

Silvana Carla Costa dos Santos
Presidente da CPL

Geraldo Celson Alves de Lima
FARMACE INDUSTRIA QUIMICO-FARMACEUTICO CEARENSE LTDA

Publicado por: Rômulo Portugal Gomes
Código identificador: 9dbfe290-0e8c-4381-889e-5eb577dcd188

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 24/2026

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N.º 90.130/2025/CPL/PMSL
Processo Administrativo SEI n.º 15901.003028/2024

Órgão Gerenciador: Central Permanente de Licitação do Município de São Luís - MA.

Órgão(s) Participante(s): Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

Pelo  presente  instrumento,  o  MUNICÍPIO  DE  SÃO  LUÍS  -  MA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  (MF)  sob  o  n.º
06.307.102/0001-30,  por  intermédio  da  CENTRAL  PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO  -  CPL,  instituição  criada  e  constituída  nos  termos  da  Lei  n.º
4.537,  de  16  de  novembro  de  2005,  com sede  na  Avenida  dos  Holandeses,  quadra  36,  lote  1  a  14  –  Quintas  do  Calhau,  CEP:  65071-380  -  São
Luís/MA,  neste  ato  representada  pela  Presidente,  a  Sr.ª  Silvana  Carla  Costa  dos  Santos,  inscrita  no  CPF  N.º  488.045.***-**,  considerando  o
julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO – SRP N.º 90.130/2025/CPL/PMSL e a respectiva homologação, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da
empresa beneficiária indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo
as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e
dos  Decretos  Municipais  n.º  60.155/2024  e  60.157/2024,  ambos  de  09  de  fevereiro  de  2024,  alterações  posteriores  e  demais  normas  legais
aplicáveis e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1.  A  presente  Ata  tem  como  objeto  é  o  Registro  de  preços  para  futura  e  eventual  contratação  de  empresa  especializada  para
fornecimento  de  soluções  parenterais  de  grande  volume  (spgvs),  eletrólitos  e  as  nutrições  parenterais  prontas  para  uso,  para
atender as demandas das Unidades Básicas de Saúde vinculadas a Secretaria Municipal de Saúde de São Luís/MA, especificados nos
itens 27, 29 e 34 do Apêndice I - Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico - SRP n.º 90.130/2025/CPL/PMSL que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DO BENEFICIÁRIO, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS   

2.1. O beneficiário, os preços registrados, os quantitativos e as especificações do objeto da licitação referente a proposta de preços da beneficiária
desta Ata, estão registrados conforme segue:
   

EMPRESA BENEFICIÁRIA: M A SILVA E CIA LTDA

CNPJ N.º 00.602.864/0001-83 PORTE: DEMAIS

TELEFONE: (98) 3245-6859 E-MAIL:vendas@vivamarhospitalar.com.br

ENDEREÇO: Rua 10, Quadra 108, N.º 17, Conjunto Penalva, Bairro São Cristovão, CEP: 65.055-376, São Luís - MA

VALOR TOTAL: R$ 1.398.105,00 (um milhão, trezentos e noventa e oito mil e cento e cinco reais)

REPRESENTANTE LEGAL: Francisca Cabral Santana

RG N.º: 0550489**-* SSP/MA CPF: 800.650.***-**

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT
VALOR
UNIT
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

AMPLA PARTICIPAÇÃO
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27

GLICOSE 5% 250ML SOLUÇÃO INJETÁVEL SISTEMA
FECHADO
EM FRASCO OU BOLSA
Marca: GLICOSE 5%
Fabricante: FRESENIUS

FRASCO/
AMPOLA 63.000 3,98 250.740,00

AMPLA PARTICIPAÇÃO

29

GLICOSE 5% 500ML SOLUÇÃO INJETÁVEL SISTEMA
FECHADO
EM FRASCO OU BOLSA
Marca: GLICOSE 5%
Fabricante: FRESENIUS

FRASCO/
AMPOLA 27.000 5,12 138.240,00

AMPLA PARTICIPAÇÃO

34

NUTRIÇÃO PARENTERAL COM LIPÍDEOS PARA INFUSÃO
CENTRAL: 1.000 A 1.475 KCAL/BOLSA; AMINOÁCIDOS
>50G/L;
CARBOIDRATOS 110 A 180G/BOLSA; LIPÍDEOS 35 A
50G/BOLSA; COM ELETRÓLITOS; OSMOLARIDADE 1.300
A
1.550MOSMOL/L; VOLUME 986 A 1.250ML EMULSÃO
INJETÁVEL
Marca: SMOFKABIVEM 986ML
Fabricante: FRESENIUS

BOLSA 2.925 345,00 1.009.125,00

   

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Central Permanente de Licitações do Município de São Luís – MA.

3.2. A Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, é o único órgão participante do registro de preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Durante  a  vigência  da  ata,  os  órgãos  e  as  entidades  da  Administração  Pública  municipal  que  não  participaram  do  procedimento  de  SRP
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;

4.1.2.  Demonstração  de  que  os  valores  registrados  estão  compatíveis  com  os  valores  praticados  pelo  mercado  na  forma  do  art.  23  da  Lei  n.º
14.133, de 2021; e

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade
de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação
do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.

4.5.  O  órgão  ou  a  entidade  poderá  aderir  a  item  da  ata  de  registro  de  preços  da  qual  seja  integrante,  na  qualidade  de  não  participante,  para
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do subitem 4.1.

4.6. Dos limites para as adesões.

4.6.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.6.2.  O  quantitativo  decorrente  das  adesões  não  poderá  exceder,  na  totalidade,  ao  dobro  do  quantitativo  de  cada  item  registrado  na  ata  de
registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à
ata de registro de preços.
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4.6.3.  Para  aquisição  emergencial  de  medicamentos  e  material  de  consumo médico-hospitalar  por  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública
municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no subitem 4.6.2.

4.6.4.  A  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  por  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  municipal  poderá  ser  exigida  para  fins  de
transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o subitem 4.6.2,  desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da
Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

4.7. Da vedação a acréscimos de quantitativos

4.7.1.  É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  na  ata  de  registro  de  preços,  nos  termos  do  art.  39,  do  Decreto  Municipal
60.157/2024.

5. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.  O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no
momento  da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano  plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.  Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da  disponibilidade  dos  créditos  orçamentários
respectivos.

5.2. Caso haja prorrogação da ata de registro de preços, os preços registrados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o
índice IPCA para correção dos preços inicialmente assegurados, em cumprimento ao artigo 34, inciso V do Decreto Municipal n.º 60.157/2024.

5.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n.º 14.133, de
2021.

5.3.1. O instrumento contratual de que trata o subitem 5.3 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021.

5.5. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não
proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.6.  O  registro  a  que  se  refere  o  subitem  5.4.2  tem  por  objetivo  a  formação  de  cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de
atendimento pelo signatário da ata.

5.7.  Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o subitem 5.5.2.2 somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.

5.10. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n.º 14.133, de 2021.

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital.
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5.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e
observando o  item 5.7 e subitens,  fica  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.13.  Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar  o objeto com preço igual  ao do adjudicatário concordar com a contratação nos
termos  em  igual  prazo  e  nas  condições  propostas  pelo  primeiro  classificado,  a  Administração,  observados  o  valor  estimado  e  a  sua  eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:

5.13.1.  Convocar  os  licitantes  que  mantiveram  sua  proposta  original  para  negociação,  na  ordem  de  classificação,  sem  prejuízo  à  tentativa  de
negociação  para  redução  de  preços,  para  assinatura  da  ata  nas  condições  ofertadas  por  estes,  desde  que  o  valor  seja  igual  ou  inferior  ao
orçamento estimado.

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em decorrência  de  eventual  redução  dos  preços  praticados  no  mercado ou  de  fato  que  eleve  o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.  Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n.º 14.133,
de 2021;

6.1.2.  Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n.º 14.133,
de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1.  Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo  mercado,  o  fornecedor  será  liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.  Na  hipótese  prevista  no  item anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem de  classificação,  para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes
da ata de registro  de preços para que avaliem a conveniência  e  a  oportunidade de diligenciarem negociação com vistas  à  alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão
gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem
9.1 , sem prejuízo das sanções previstas na Lei n.º 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no subitem 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do subitem
9.4 , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no subitem 7.2 e no
subitem 7.2.1 , o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
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7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n.º 14.133,
de 2021.

8. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão participante para órgão participante; ou

8.2.2. De órgão participante para órgão não participante.

8.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto
n.º 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado
pelo  órgão  ou  pela  entidade  participante,  desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da
compra  centralizada,  nos  termos  do  subitem  8.3  ,  a  distribuição  das  quantidades  para  a  execução  descentralizada  será  por  meio  do
remanejamento.

9. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 44, inciso III, do Decreto n.º 60.157/2024.

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n.º 14.133, de 2021.

9.1.4.1.  Na  hipótese  de  aplicação  de  sanção  prevista  nos  incisos  III  ou  IV  do  caput  do  art.  156  da  Lei  n.º  14.133,  de  2021,  caso  a  penalidade
aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora,  mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

9.2.  O cancelamento  de registros  nas  hipóteses  previstas  nos  subitens 9.1 .1.,  9.1.2.  e 9.1.4  será  formalizado por  despacho do órgão ou da
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor,  o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4.  O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em  determinada  ata  de  registro  de  preços,  total  ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3.  Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em  que  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ou  inferior  ao  preço  registrado,  nos
termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto n.º 11.462, de 2023.

9.5. A ARP será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

9.5.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

9.5.2. Pelo esgotamento do saldo quantitativo registrado;

9.5.3. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;
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9.5.4. Por fato superveniente, decorrente de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução de obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

9.5.5. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

9.5.5.1. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será assegurado o contraditório
e a ampla defesa.

9.5.5.2.  O  cancelamento  do  registro  de  preços  por  fatos  previstos  no  inc.  IV  deste  artigo  poderá  ocorrer  a  pedido  do  fornecedor,  desde  que
apresentadas as justificativas e provas das alegações.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1.  As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de  reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto n.º 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto n.º 11.462, de
2023).

10.3.  O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das  ocorrências  previstas  no  subitem  9.1,  dada  a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2.  No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será  admitida  a  contratação  de  parte  de  itens  do  grupo  se  houver  prévia
pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

São Luís – MA, na data da assinatura eletrônica.

Silvana Carla Costa dos Santos
Presidente da CPL

Francisca Cabral Santana
M A SILVA E CIA LTDA

   

Publicado por: Rômulo Portugal Gomes
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO -
IPAM

ATA DA 11ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS
– COMIN

Data: 17 de novembro de 2025
Horário: 14:30 horas
Local: Sala da Presidente do IPAM

Aos  dezessete  dias  do  mês  de  novembro  do  ano  de  dois  mil  e  vinte  e
cinco, realizou-se a 11ª Reunião Ordinária do Comitê de Investimentos –
COMIN, do Instituto de Previdência e Assistência do Município – IPAM, na
sede do  Instituto.  Estiveram presentes  os  seguintes  membros  efetivos:
Senhora  MANUELLA  OLIVEIRA  FERNANDES,  Presidente  do  IPAM  e
Presidente  do  COMIN;  Senhora  RENATA  MICHELE  MENDES  ALVES,
Superintendente  de  Operações  e  Membro  Titular  do  COMIN,  a  Senhora
MARIA DO SOCORRO CAMPELO DOS SANTOS, Gestora de Investimentos
e  Membro  Efetivo  do  COMIN;  Senhora  FLÁVIA  RENATA  CARNEIRO

CAMPELO,  Chefe  de  Gabinete  e  Secretária  do  COMIN.  Participaram
também:  o  Sr.  THIAGO  MELO  ANTONIOLLI,  representante  do  setor  de
investimentos  do  IPAM  e  o  Sr.  YANN  VICTOR  LOUIS  SANTIAGO  PINIER,
representante  do  setor  de  investimentos  do  IPAM;  com  o  objetivo  de
avaliar  e  deliberar  sobre  os  resultados  das  aplicações  financeiras
referentes  ao  mês  de  outubro  de  dois  mil  e  vinte  cinco  –  sobre  a
adequação  da  estratégia  de  investimentos  do  Instituto  ao  cenário
econômico atual.

PAUTA:

1.  Apresentação  de  resultados  e  acompanhamento  da  carteira  de
investimentos no mês de outubro de 2025;

2.  Avaliação  da  apresentação  a  ser  realizada  na  11ª  reunião  ordinária
dos Conselhos do dia 18 de novembro de 2025;

3. Resumo da reunião com a BB ASSET, ocorrido no dia 13 de novembro
de 2025;
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4.  Acompanhamento  do  desempenho  dos  ativos  e  debate  sobre
possíveis movimentações em ativos da Carteira no mês em curso;

DESTAQUES ECONÔMICOS (OUTUBRO/2025):

Sobre o cenário econômico, fora brevemente explanado alguns pontos,
pelo  representante  do  setor  de  Investimentos  THIAGO  MELO
ANTONIOLLI:  o pedido de recuperação judicial  no Brasil  e nos EUA pela
AMPBIPAR;  a  revisão  da  taxa  de  juros  do  Federal  Reserve,  que  fora
definida  para  o  intervalo  de  3,75%  a  4,00%  ao  ano;  e  a  inflação  de
outubro  de  2025  no  patamar  de  0,09%,  puxada  para  baixo  em âmbito
nacional pela redução dos preços de energia elétrica.

Ainda  na  fala  do  representante  do  setor  de  investimentos,  fora
apresentada  a  rentabilidade  mensal  da  carteira  de  investimentos  que
ficou na casa de 1,21%, com uma rentabilidade acumulada da carteira
em 2025 no patamar de 11,28%. Já a meta atuarial do mês de outubro
ficou  no  patamar  de  0,50%,  com  um  acumulado  no  ano  de  2025  no
patamar de 7,78% e o acumulado de doze meses no patamar de 9,59%.
Para  o  patrimônio  líquido,  o  incremento  mensal  de  outubro  fora  de
2,18%, com incremento equivalente a R$ 26.939.912,06, e rendimentos
equivalentes  a  R$  15.051.819,56  e  saldo  mensal  líquido  de  R$
11.888.092,50.

ACOMPANHAMENTO MENSAL DA CARTEIRA E RENDIMENTO DOS ATIVOS
(OUTUBRO/2025):

Fora  apresentado  o  acompanhamento  mensal  da  carteira  e  os
rendimentos dos ativos no mês de outubro de 2025.

No que tange renda fixa, fora apresentado pelo representante do setor
de Investimentos, MARIA DO SOCORRO, que no mês de outubro, houve
apenas uma aplicação: no ativo BB PREVID VERT ESP 2027, no valor de
R$  17.000.000,00.  O  valor  que  registrou  entrada  como  aplicação  no
ativo  BB  PREVID  FLUXO  RF,  no  valor  de  R$  41.924.015,18,  configura
apenas os fluxos de recebimento de praxe do instituto, pela natureza da
conta.

Seguindo  a  apresentação,  ainda  o  representante  MARIA  DO SOCORRO,
em exposição ainda sobre renda fixa, no mês de outubro, houve apenas
um resgate no seguintes ativo: BB RF REFERENCIADO DI no valor de R$
25.425,96.  O  resgate  no  ativo  BB  PREVID  FLUXO  RF  no  valor  de  R$
46.990.259,72  é  referente  aos  fluxos  normais  de  resgate  do  Instituto,
que  não  necessessariamente  estão  relacionados  com  a  estratégia  de
investimento; e ao resgate de R$ 17.000.000,00 que foram aplicados no
ativo BB PREVID VERT ESP 2027.

Finalizado os destaques em renda fixa, mostraram-se os ativos de maior
rentabilidade percentual: BB PREVID RF IRF-M, com 1,34%; seguido com
quatro ativos empatados em segundo lugar, CAIXA IRF-M1 TP FI RF, BNB
SOBERANO  FI  RF,  BB  PREVID  RF  PERFIL  e  BB  RF  REFERENCIADO  DI,
todos  com  1,27%.  Vale  destacar  também,  que  somente  um  ativo
apresentou  rentabilidade  percentual  abaixo  dos  1%,  sendo  esse  CAIXA
FI BRASIL 2026 X TP RF, com 0,99%.

Para  os  ativos  de  renda  fixa,  a  rentabilidade  total  no  mês  de  outubro
fora de 1,18%, com um acumulado de 11,22% e um retrospecto de doze
meses anteriores de 11,62%.

Após  finalizar  a  exposição  sobre  a  renda  fixa,  a  apresentação  seguiu,
neste  ponto,  acerca  de  renda  variável.  Mostrou-se  que  no  mês  de
outubro, não houve aplicações e nem regastes.

Ainda na renda variável, os ativos com maior rendimento percentual no
mês  de  outubro  foram:  BB  AÇÕES  GLOBAIS  ATIVOS,  com  rendimento
percentual  de  3,55%;  seguido  do  ativo  BB  AÇÕES  BOLSA  AMERICANA
com  rendimento  percentual  de  2,70%  e,  finalizando  o  top-3  com  BB
AÇÕES VALOR FIC AÇÕES com rendimento percentual de 2,25%.

Somente um ativo de renda variável apresentou rendimento negativo no

mês  de  outubro,  sendo  BB  MM  NORDEA  IE  FI,  com  rendimento
percentual de -0,26%.

O  índice  de  evolução  do  PL  no  mês  de  outubro  atingiu  patamar  de
120,8. Já em termos de indicadores mensais, destacam-se: MSCI World,
com  variação  mensal  de  3,20%;  S&P  500,  com  2,27%;  Ibovespa  com
2,26%, MSCI ACWI com 2,18%. CDI, IMA-Geral, IMA-B, IMA-B 5,IMA-B 5+,
IDKA IPCA 2,  IRF-M, IRF-M1, IRF-M1+ variaram abaixo de 1,5% e acima
de  1%;  o  IFIX  teve  variação  de  0,11% e  os  índices  de  inflação,  INPC  e
IPCA, tiveram variação de 0,03% e 0,09%, respectivamente.

Para a variação acumulada dos índices em 2025, temos: IBOVESPA com
24,32%;  MSCI  ACWI  com 19,60%;  IRF-M1+ com 17,87%;  S&P  500  com
16,30%;  IRF-M  com 15,93%;  IFIX  com 15,31%;  IMA  Geral  com 12,33%;
IRF-M1 com 12,25%; CDI com 11,76%; IMA-B 5+com 11,30%; IMA-B com
10,57%; IDKA IPCA 2 com 9,72%; IMA-B 5 com 9,42%; IPCA com 3,73%;
INPC com 3,65% e MSC World com 2,96%.

A  rentabilidade  total  da  carteira  no  mês  de  outubro  ficou  na  casa  de
1,21%; sua rentabilidade acumulada atingiu os 11,28% e a rentabilidade
dos últimos doze meses registrou11,83%.

Já  a  meta  atuarial  do  mês  ficou  no  patamar  de  0,50%,  com uma meta
acumulada  no  ano  de  7,78%,  e  9,59%  nos  últimos  doze  meses.  Em
relação  ao  atingimento  da  meta,  a  rentabilidade  mensal  registrou  um
atingimento  de  242,00%;  o  acumulado  do  ano  em  145,01%,  e  dos
últimos 12 meses em 123,36%.

DISTRIBUIÇÃO DA CARTEIRA (OUTUBRO/2025):

No  mês  de  outubro  de  dois  mil  e  vinte  e  cinco,  a  carteira  é  estava
composta  por  ativos  de  renda  fixa,  sendo:  94% em renda  fixa;  6% em
renda variável e imóveis com menos de 1% da carteira. A rentabilidade
da carteira acompanha similar proporção, com 90% da rentabilidade da
carteira  sendo  advinda  de  renda  fixa  e  10%  da  rentabilidade  sendo
advinda de renda variável. De forma decrescente, a carteira apresenta a
seguinte  segmentação:  41,2%  de  CDI;  25,3%  de  Vértice;  9,9%  de
Alocação Ativa; 7,6% de IRF-M; 3,6% IMA-G; 2,9% de IDKA; 2,3% de IMA-
B; 1,8% de S&P 500; 1,6% de IBOVESPA; 1,4% de IMA-B 5; 1,1% de IMA-
B 5+; 0,4% para MSCI World e IRF-M 1 e 0,2% de MSCI ACWI.

Ademais,  a  distribuição  da  carteira  por  administrador,  no  mês  de
outubro  de  dois  mil  e  vinte  e  cinco,  se  apresentou  com:  82,43%  da
carteira administrada pelo Banco do Brasil; 16,84% sendo administrada
pela  Caixa  Econômica  Federal;  0,60%  administrada  pelo  Banco  do
Nordeste do Brasil e 0,13% administrada pelo Banco Daycoval.

RECOMENDAÇÕES DE MOVIMENTAÇÕES PARA O MÊS EM CURSO:

Após  a  exposição  feita  acerca  dos  resultados  da  carteira  de
investimentos no mês de outubro, fez-se como oradora a senhora MARIA
DO  SOCORRO  CAMPELO  DOS  SANTOS,  Gestora  de  Investimentos  e
Membro  Efetivo  do  COMIN  acerca  de  recomendações  de
movimentações.

A primeira recomendação de movimentação feita pela gestora e demais
membros  da  equipe  do  setor  de  Investimentos  foi  para  aplicar  o  valor
advindo do COMPREV no dia 07/11, no montante de R$ 3.114.400,23 na
conta 5122-5.

Em seguida recomendou-se aplicar o valor de R$ 6.000.000,00 na conta
5440-2,  referente  a  repasses  feitos  pela  Secretaria  de  Fazenda  do
Município.

 A  terceira  recomendação  de  movimentação  fora  referente  ao  saldo
existente  na  conta  5646-4,  no  valor  de  R$  13.000.000,00.  Finalizando,
com  a  recomendação  de  aplicação  no  valor  de  R$  4.000.000,00,  na
conta  6421-1,  em  um  ativo  que  possua  liquidez,  de  preferência  com
resgate  imediato,  e  apresente  um  melhor  desemprenho  e  que  tenha
uma taxa de administração menor que o ativo BB FLUXO.
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Após  a  sugestão  das  movimentações  da  carteira  feita  pela  Gestora  de
Investimento,  a  Presidente  MANUELLA  OLIVEIRA  FERNANDES  se
posicionou  a  favor,  bem  como  a  Senhora  RENATA  MICHELE  MENDES
ALVES, finalizando o parecer favorável sobre as movimentações.

DEBATES E APONTAMENTOS:

Seguindo  a  reunião  do  COMIN,  foi  exposta  a  situação  de  que  uma
servidora  havia  feito  uma  transferência  via  PIX  para  uma  conta
registrada em nome do Instituto junto ao Banco Santander. No entanto,
foi destacado que o IPAM não havia registrado uma chave PIX. Portanto,
encabeçado pela  senhora  MANUELLA OLIVEIRA FERNANDES,  Presidente
do  IPAM  e  Presidente  do  COMIN,  instruiu-se  aos  membros  do  setor  de
Investimentos  que,  fosse  revisado  os  termos  de  credenciamento  de
todas  as  instituições  financeiras  credenciadas  junto  ao  IPAM,  para  a
certeza  de  que,  nesses  termos,  não  está  autorizado  a  abertura  de
contas  ou  registro  de  chaves  PIX  sem  a  prévia  autorização  da
instituição.

Tangente  ao  tópico  do  recredenciamento  das  instituições  financeiras
junto ao IPAM, ficou definido pela senhora presidente que, só será feito
recredenciamento das instituições que possuem aplicações do Instituto,
bem como foi executada a assinatura de 3 termos de credenciamentos,
das  seguintes  instituições  financeiras:  Banco  do  Nordeste,  Caixa
Econômica Federal e Banco Santander Brasil.

O  último  tópico  explanado  fora  sobre  a  reunião  com  a  BB  ASSET,
ocorrido no dia 13 de novembro de 2025. Na citada reunião, os analistas
de  investimento  da  BB  ASSET  teceram  uma  análise  sobre  as
movimentações  e  desempenho  da  carteira  do  IPAM,  corroborando  as
aplicações  anteriormente  tomadas  mediante  análises  do  setor  de
Investimentos  e  aprovadas  por  este  comitê,  reforçando  o  alinhamento
com o mercado e análises acuradas da gestão de investimentos.

CONSIDERAÇÕES FINAIS:

O acompanhamento contínuo da carteira permanece essencial. Decidiu-
se,  também,  manter  o  monitoramento  ativo  dos  ativos  com  pior
desempenho  e  buscar  oportunidades  de  alocação  que  favoreçam  o
equilíbrio entre segurança e rentabilidade. Nada mais havendo a tratar,
foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata.

MANUELLA OLIVEIRA FERNANDES
Presidente do COMIN

RENATA MICHELE MENDES ALVES
Membro Titular do COMIN

MARIA DO SOCORRO CAMPELO DOS SANTOS
Membro Titular do COMIN

FLÁVIA RENATA CARNEIRO CAMPELO
Secretária do COMIN

Publicado por: Marilena Tinoco Freire
Código identificador: 21aa0f76-07ed-4c7f-9783-51ad831e4336

ATA DA 12ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS
– COMIN

Data: 15 de dezembro de 2025
Horário: 12:30 horas
Local: Sala da Presidente do IPAM

Aos quinze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco,
realizou-se  a  12ª  Reunião  Ordinária  do  Comitê  de  Investimentos  –
COMIN, do Instituto de Previdência e Assistência do Município – IPAM, na
sede do  Instituto.  Estiveram presentes  os  seguintes  membros  efetivos:
Senhora  MANUELLA  OLIVEIRA  FERNANDES,  Presidente  do  IPAM  e

Presidente  do  COMIN;  Senhora  RENATA  MICHELE  MENDES  ALVES,
Superintendente de Operações e Controle e Membro Titular do COMIN, a
Senhora  MARIA  DO  SOCORRO  CAMPELO  DOS  SANTOS,  Gestora  de
Investimentos  e  Membro  Efetivo  do  COMIN;  Senhora  FLÁVIA  RENATA
CARNEIRO  CAMPELO,  Chefe  de  Gabinete  e  Secretária  do  COMIN.
Participaram  também:  o  Sr.  THIAGO  MELO  ANTONIOLLI,  representante
do  setor  de  investimentos  do  IPAM  e  o  Sr.  YANN  VICTOR  LOUIS
SANTIAGO  PINIER,  representante  do  setor  de  investimentos  do  IPAM;
com o objetivo de avaliar e deliberar sobre os resultados das aplicações
financeiras  referentes  ao mês de novembro de dois  mil  e  vinte  cinco –
sobre  a  adequação  da  estratégia  de  investimentos  do  Instituto  ao
cenário econômico atual.

PAUTA:

1.  Apresentação  de  resultados  e  acompanhamento  da  carteira  de
investimentos no mês de novembro de 2025;

2.  Avaliação  da  apresentação  a  ser  realizada  na  12ª  reunião  ordinária
dos Conselhos do dia 17 de dezembro de 2025;

3.  Acompanhamento  do  desempenho  dos  ativos  e  debate  sobre
possíveis movimentações em ativos da Carteira no mês em curso;

DESTAQUES ECONÔMICOS (NOVEMBRO/2025):

Sobre o cenário econômico, fora brevemente explanado alguns pontos,
pelo  representante  do  setor  de  Investimentos  THIAGO  MELO
ANTONIOLLI:  a  taxa  de  desemprego  atingiu  o  menor  patamar  da  série
histórica desde seu início em 2012, com 5,4%; A inflação ficou abaixo da
meta,  em  12  meses,  pela  primeira  vez  desde  setembro  de  2024,
atingindo 4,46%. E para finalizar os destaques do cenário econômico, os
Estados Unidos da América retirou a sobretaxa tarifária sobre produtos
como afé, carne bovina, frutas e petróleo brasileiro.

Ainda  na  fala  do  representante  do  setor  de  investimentos,  fora
apresentada  a  rentabilidade  mensal  da  carteira  de  investimentos  que
ficou na casa de 1,16%, com uma rentabilidade acumulada da carteira
em  2025  no  patamar  de  12,49%.  Já  a  meta  atuarial  do  mês  de
novembro  ficou  no  patamar  de  0,59%,  com  um  acumulado  no  ano  de
2025 no patamar de 8,37% e o acumulado de doze meses no patamar
de 9,37%. Para o patrimônio líquido, o incremento mensal de novembro
fora  de  2,70%,  com  incremento  equivalente  a  R$  34.112.430,75,  com
rendimentos equivalentes a R$ 14.558.323,90 e saldo mensal líquido de
R$ 19.554.106,85.

ACOMPANHAMENTO MENSAL DA CARTEIRA E RENDIMENTO DOS ATIVOS
(NOVEMBRO/2025):

Fora  apresentado  o  acompanhamento  mensal  da  carteira  e  os
rendimentos dos ativos no mês de novembro de 2025.

No que tange renda fixa, fora apresentado pela representante do setor
de  Investimentos,  MARIA  DO  SOCORRO,  que  no  mês  de  novembro,
houveram  aplicações  nos  seguintes  ativos:  BB  PREVID  RF  IMA-B5+  no
valor  de  R$  5.000.000,00;  BB  PREVID  RF  PERFIL  no  valor  de  R$
7.114.400,23; e BB RF REFERENCIADO DI no valor de R$ 14.000.000,00.
O valor que

registrou  entrada  como  aplicação  no  ativo  BB  PREVID  FLUXO  RF,  no
valor  de R$ 66.895.655,60,  configura apenas os  fluxos de recebimento
de praxe do instituto, pela natureza da conta.

Seguindo  a  apresentação,  a  representante  MARIA  DO  SOCORRO,  em
exposição ainda sobre renda fixa, no mês de novembro, houve resgates
nos seguintes ativos: BB PREVID VERT 2027 no valor de R$ 201.261,68;
BB PREVID VERT II no valor de R$ 5.758,79; BB PREVID VERT ESP 2027
no vaor de R$ 1.129.023,21 e BB RF REFERENCIADO DI no valor de R$
35.050,32.  O  resgate  no  ativo  BB  PREVID  FLUXO  RF  no  valor  de  R$
72.062.594,28  é  referente  aos  fluxos  normais  de  resgate  do  Instituto,
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que  não  necessariamente  estão  relacionados  com  a  estratégia  de
investimento.

Finalizado os destaques em renda fixa, mostraram-se os ativos de maior
rentabilidade percentual:  BB PREVID RF IMA-B5+ com 2,76%; BB IMA-B
RF com 2,00% e BB PREVID RF IRF-M com 1,65%. Vale destacar também
que  nenhum  ativo  de  renda  fixa  apresentou  rentabilidade  percentual
negativa.

Para os ativos de renda fixa, a rentabilidade total no mês de novembro
fora de 1,09%, com um acumulado de 12,43% e um retrospecto de doze
meses anteriores de 12,41%.

Após  finalizar  a  exposição  sobre  a  renda  fixa,  a  apresentação  seguiu,
neste  ponto,  acerca  de  renda  variável.  Mostrou-se  que  no  mês  de
novembro, não houveram aplicações e nem regastes.

Ainda na renda variável, os ativos com maior rendimento percentual no
mês de novembro foram: BB AÇÕES DIVIDENCOS MIDCAPS com 6,40%;
BB AÇÕES SELEÇÃO FATOR com 5,95% e BB AÇÕES VALOR FIC  AÇÕES
com 5,71%.

Somente um ativo de renda variável apresentou rendimento negativo no
mês  de  novembro,  sendo  BB  AÇÕES  GLOBAIS  ATIVO,  com  rendimento
percentual de -0,03%.

O  índice  de  evolução  do  PL  no  mês  de  novembro  atingiu  patamar  de
124,06.  Já  em termos  de  indicadores  mensais,  destacam-se:  IBOVESPA
com variação de 6,37%; IMA-B5+ com 2,80%; S&P 500 com 2,27%; IMA-
B com 2,04%; IRF-m1+ com 1,93%; IFIX com 1,86%; IRF-M com 1,67%;
IMA-Geral com 1,43%; IMA-B5 com 1,08%; IRF-M1 com 1,07%; CDI com
1,05%; IDKA IPCA 2 com 0,94%; IPCA com 0,18%; INPC com 0,03%. Dois
indicadore apresentaram variação negativa no mês de novembro: MSCI
ACWI com -0,11% e MSCI World com -0,76%.

Para a variação acumulada dos índices em 2025, temos: IBOVESPA com
32,25%;  IRF-  M1+  com  20,15%;  MSCI  ACWI  com  19,47%;  IRF-M  com
17,86%; IFIX com 17,46%; S&P 500 com 16,30%; IMA-B 5+ com 14,42%;
IMA  Geral  com  13,93%;  IRF-M1  com  13,45%;  CDI  com  12,94%;  IMA-B
com 12,82%; IDKA IPCA 2 com 10,75%; IMA-B5 com 10,60%; IPCA com
3,92%; INPC com 3,68% e MSC World com 2,18%.

A rentabilidade total  da carteira no mês de novembro ficou na casa de
1,16%; sua rentabilidade acumulada atingiu os 12,57% e a rentabilidade
dos últimos doze meses registrou 12,49%.

 Já a meta atuarial  do mês ficou no patamar de 0,59%, com uma meta
acumulada  no  ano  de  8,37%,  e  9,37%  nos  últimos  doze  meses.  Em
relação  ao  atingimento  da  meta,  a  rentabilidade  mensal  registrou  um
atingimento  de  196,61%;  o  acumulado  do  ano  em  150,21%,  e  dos
últimos 12 meses em 133,30%.

DISTRIBUIÇÃO DA CARTEIRA (NOVEMBRO/2025):

No  mês  de  novembro  de  dois  mil  e  vinte  e  cinco,  a  carteira  é  estava
composta  por  ativos  de  renda  fixa,  sendo:  94% em renda  fixa;  6% em
renda variável e imóveis com menos de 1% da carteira. A rentabilidade
da carteira acompanha similar proporção, com 89% da rentabilidade da
carteira  sendo  advinda  de  renda  fixa  e  11%  da  rentabilidade  sendo

advinda de renda variável. De forma decrescente, a carteira apresenta a
seguinte  segmentação:  41,8%  de  CDI;  24,8%  de  Vértice;  9,7%  de
Alocação Ativa; 7,5% de IRF-M; 3,6% IMA-G; 2,9% de IDKA; 2,3% de IMA-
B; 1,8% de S&P 500; 1,6% de IBOVESPA; 1,4% de IMA-B 5; 1,1% de IMA-
B 5+; 0,4% para MSCI World e IRF-M 1 e 0,2% de MSCI ACWI.

Ademais,  a  distribuição  da  carteira  por  administrador,  no  mês  de
novembro  de  dois  mil  e  vinte  e  cinco,  se  apresentou  com:  82,73%  da
carteira administrada pelo Banco do Brasil; 16,56% sendo administrada
pela  Caixa  Econômica  Federal;  0,59%  administrada  pelo  Banco  do
Nordeste do Brasil e 0,13% administrada pelo Banco Daycoval.
RECOMENDAÇÕES DE MOVIMENTAÇÕES PARA O MÊS EM CURSO:

Após  a  exposição  feita  acerca  dos  resultados  da  carteira  de
investimentos  no  mês  de  novembro,  fez-se  como  oradora  a  senhora
RENATA  MICHELE  MENDES  ALVES,  Superintendente  de  Operações  e
Controle e Membro Efetivo do COMIN recomendando que o Comitê faça
recomendações  de  movimentação  na  carteira  após  o  fechamento  da
folha  de  pagamento,  pois  após  o  fechamento,  será  repassao  o  valor
disponível para investimento. O restante do Comitê se pôs de acordo a
recomendação.

DEBATES E APONTAMENTOS:

Seguindo  a  reunião  do  COMIN,  após  a  explanação  sobre  os  resultados
da  carteira  do  mês  de  novembro,  foi  feito  pela  senhora  MANUELLA
OLIVEIRA  FERNANDES,  Presidente  do  IPAM  e  Presidente  do  COMIN,
sugestões e pedidos de acréscimo de informações na apresentação que
seria usada posteriomente na reunião de Conselhos.

Por fim, a reunião se encerrou com a coleta de assinaturas no termo de
credenciamento  de  custodiante  do  Banco  do  Brasil,  para  dar
prosseguimento  ao  recadastramento  da  Instituição  Financeira  que está
ocorrendo junto à equipe de Investimentos.

CONSIDERAÇÕES FINAIS:

O acompanhamento contínuo da carteira permanece essencial. Decidiu-
se,  também,  manter  o  monitoramento  ativo  dos  ativos  com  pior
desempenho  e  buscar  oportunidades  de  alocação  que  favoreçam  o
equilíbrio entre segurança e rentabilidade. Nada mais havendo a tratar,
foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata.

MANUELLA OLIVEIRA FERNANDES
Presidente do COMIN

RENATA MICHELE MENDES ALVES
Membro Titular do COMIN

MARIA DO SOCORRO CAMPELO DOS SANTOS
Membro Titular do COMIN

FLÁVIA RENATA CARNEIRO CAMPELO
Secretária do COMIN
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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N.º 001/2026

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:
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Art. 1º  Exonerar,  a pedido, Danilo José de Castro Ferreira Filho,  do cargo em comissão de Procurador Adjunto da Câmara Municipal  de São
Luís, simbologia DAS-1.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 31 de outubro de 2025.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. Palácio “Pedro Neiva de Santana”, em São Luís/MA, 09 de janeiro de 2026.

Paulo Victor Melo Duarte
Presidente
CMSL

Publicado por: Arnaldo Serra Filho
Código identificador: 45e06497-31c9-4e96-86b4-dc349a46929e
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